
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
"PROCESSO ADMINISTRATIVO 217/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para aquisição de
OBJETO medicamentos para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS | REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 1.906.737,00 (um milhão novecentos e seis mil setecentos e trinta e

CONTRATAÇÃO sete reais)

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

| DATA E HORA INÍCIO
: DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xhxxmin (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xhxxmin (horário de Brasília)

|; DATA E HORA FASE
| DE LANCES

xx/bxex/2025 às xhxxmin (horário de Brasilia)

PRAZO PARA ENVIO
DA PROPOSTA
READEQUADA E
DOCUMENTAÇÃO

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): hitps://bllcompras.com - Documentos

Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

| PREFERÊNCIA
MEIEPP /
EQUIPARADAS

ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE SAUDE

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E

| EQUIPE DE APOIO
| (DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,

PUBLICAÇÃO

ANEXOS . .
| Orçamentos e Minuta de Edital.

i Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais), Portal
da Transparência do Município (https:/friobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitações. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=54s=); Mural das Licitações
Municipais -
hitps://servicos tce. pr.gov.br/TCEPR/TribunakAtoteca/Pagina/CadastrarL egislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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MEMORANDO INTERNO 215/2025

De: Tiago de Morais Xavier
Secretário Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
Marcos Santi

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de agosto de 2025.

Assunto: Encaminhamento de processo para licitação.

Prezados Senhores,

Vimos por meio deste solicitar processo licitatório para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Sugere-se a licitação na modalidade:

(X) Pregão
() Tomada de Preços
( ) Concorrência
() Inexigibilidade
() Dispensa
() Chamamento/Credenciamento.

Seguem em anexo os seguintes documentos:

a) Termo de Referência;
b) Pesquisa de preços;
c) Mapa comparativo de preços;
d) Estudo Técnico Prelimi
e) Mapa de riscos.

TIAGO MORAIS XAVIER
Secretário Municipal de Saúde
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente
para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que
subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

1. OBJETO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1. Aquisição de medicamentos para atender 2 demanda da Secretaria Municipal
de Saúde.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Política Nacional de Medicamentos, como parte essencial da Política Nacional de
Saúde, constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva implementação de ações
capazes de promover a melhoria das condições da assistência à saúde da população. A
Lei n.º 8.080/90, em seu artigo 60, estabelece como campo de atuação do Sistema Único
de Saúde - SUS - a "formulação da política de medicamentos (...) de interesse para a saúde

2.2. Com base portaria 3916/98 do Ministério da Saúde é dever da Esfera Municipal
assegurar 0 suprimento dos medicamentos destinados à atenção básica à saúde de sua
população, integrando sua programação à do estado, visando garantir o abastecimento de
forma permanente e oportuna;

2.3 Adquirir, além dos produtos destinados à atenção básica, outros medicamentos
essenciais que estejam definidos no Plano Municipal de Saúde como responsabilidade
concorrente do municipio;

2.4. Deste modo, a Secretaria Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu, mantêm o
componente Básico da Assistência farmacêutica, auxiliando no tratamento de saúde de
milhares de pacientes que utilizam o SUS — Sistema Unico de Saúde.

2.5. A referida aquisição foi planejada mediante a avaliação dos processos fundamentais
e continua ao aprimoramento da gestão nos serviços de saúde. No tocante ao quantitativo
dos itens solicitados, informamos que foram baseados nas estimativas de consumo anual,
considerando também uma margem de segurança para eventuais consumos
extraordinários levando em conta possíveis surtos ou epidemias.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A entrega deve ser em até 10 (dez) dias após a Requisição de Compras/Ordem de
Serviços.
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3.2. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de
entrega poderá ser reduzido.

3.3. O local de entrega será tanto perímetro urbano quanto rural do município de Rio
Bonito do Iguaçu, conforme especificado na requisição de compras.

3.4. Entende-se como data do recebimento da requisição de compras a data registrada de
envio da mesma via sistema/email. Sendo assim, fica o licitante vencedor responsável por
manter O seu cadastro e e-mail devidamente atualizado junto ao Município de Rio Bonito
do Iguaçu.
3.5. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.

3.6. Os itens devem ser embalados de forma a evitar avarias, riscos, proteger contra poeira
e umidade, garantindo a integridade das peças durante manuseio, transporte e estocagem.

3.7. O fornecedor se obriga a atender plenamente a entrega do objeto licitado, bem como
assumir a responsabilidade de garantia sobre o material entregue, reservando a
Administração Pública o direito de recusá-los caso esteja em desconformidade com as
especificações exigidas em edital.

3.8. Cumprir com os requisitos elencados no art. 62º da Lei 14.133/2021: jurídica, técnica,
fiscal social e trabalhista, e econômica financeira.

3.9. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na
Lei no 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações
subsequentes.

3.10. O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 75% (setenta €
cinco por cento) do prazo de validade total, contados da data de fabricação, caso esse
critério não seja respeitado, a empresa deverá receber de volta a mercadoria enviada se
comprometendo a substituir em tempo hábil, salvo sob consulta e aceitação pelo setor
farmacêutico. A validade deve estar indicada também na nota fiscal.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADE PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano
de 2024 e 2025 bem como nos dados de dispensação do município além de critérios
nosológicos e epidemiológicos do município.
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5, LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO ESOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o
objeto em questão,

5.2. Identificou-se que a melhor forma de solução é a realização de licitação para
aquisição do objeto em questão.

5.3. Com base nestes levantamentos justifica-se a escolha da aquisição pelo pregão
eletrônico SRP - Sistema de Registro de Preços, tornando-se a opção mais vantajosa paraviabilizar ações e metas estabelecidas.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CON TRATAÇÃO
6.1. O valor total estimado é de R$ 1.906.192,

(Um milhão novecentos e seis mil cento é noventa e dois reais)

Dotação orçamentária do municípioS260-303-07-001-10.303.0009.2056-3.3.90.32.00.00

6.2. O valor foi obtido com base no Art. 23, à 1º da Lei Federal 14. 133/2021, sendo
apresentado conforme mapa comparativo em anexo.

6.3. Foram pesquisadas as bases de dados que disponibilizam valores das aquisições deentes públicos.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. Solução com a presente contratação visa dar continuidade aos importantes trabalhosdesenvolvido pela Secretaria Municipal de Saúde.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU DA NÃO DACONTRATAÇÃO
8.1. A entrega será parcelada, de acordo com a demanda da administração. Justifica-se oparcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto
a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso IE da Lei 14. 133/2021.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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9.1. Pretende-se com a presente contratação dar continuidade aos importantes trabalhos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando abastecer todos os setores que
necessitam desse objeto.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
10.1. É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo
licitatório, em observância a Lei nº 14. 133/2021.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR
12.1. Neste pregão ficam mantidos os mesmos medicamentos constantes no pregão32/2024 com inclusão de alguns:

Diazepam Smg/ml solução injetável, Ácido Tranexâmico 50mg/ml. Carbonato de Cálcio
1250mg cp, cetoconazol +dipropionato de betametasona pom., cilostasol 5Omg/cp,
cimetidina 150mg/ml inj, ciprofibrato 100mg/cp, fluoxetina 10mg, clindamicina 300mg,
cinarizina2Smg, colchicina 0,5mg, Furosemida 10mg/ml solução injetável,hipromelose
oft., hidralazina comp e inj., oxcarbazepina cp, sulfato de magnésio inj., tenoxican inj,
Metoclopramida 5mg/mi injetável, Prometazina 25mg/ml injetável, proctyl pom,paracetamol inj, terbutalina, tobramicina colírio, pois os mesmos não integram o elenco
Consórcio Paraná Saúde.
12.2. Após análise do consumo de medicamentos no período de 32/2024 observou-se anecessidade de alteração no quantitativo de alguns medicamentos, no período analisado,houve expressivo aumento no número de dispensações, sendo necessário aumentar oquantitativo licitado anteriormente. Para cálculo do novo quantitativo observou-se o valor
dispensado e acrescido 25% para eventuais alterações no perfil de consumo.
12.3. Após a análise de demanda e histórico de consumo e entregas, não houvenecessidade de realizar alterações nos quantitativos dos demais medicamentos
relacionados no pregão.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente
contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da
responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser

“ SESTSUAÇUPE |
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deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT Sobre
resíduos sólidos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função
do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função
da redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos
produtos. Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente as
demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos
previstos são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente
contratação se configura tecnicamente VIÁVEL.

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de agosto de 2025.
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SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS

NOME DO PRODUTO OTDE |UN Emp COD BPS

1 JACEBROFILINA SMGML XPE PEDIÁTRICO FRASCO 410000 |FR BR0448838120MEL CDOSADOR
2 |ACEBROFILINA 10MGML XPE ADULTO FRASC O 420 110000 [FRASCO BR0+448839IME C: DOSADOR
3 (ACETILCISTEINA XPE ADULTO 40MGML 50900 |FRASCO BR0355786

O (ÁCIDO TRANEXAMICO 50MGME SOL INJ EF 1.000 |AMP BR03272566
É JADENOSINA 3MGML 2M7, INJEV 1000 AMP BRO0278281
$ JALOPURINOL 100MGCOMP 5.000 COMP BR0267508
7. JAMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO 10000 [UNID BR0267511
8 JAMINOFILINA 24 MGM. AMPOLA 10 ML 2000 JAMP 'BR0292402
2 (AMIODARONA SOMG MI.3L INSETAVEL EV 500 AMD BRO267512
10 JAMPICILINA 500 MG COMPRIMIDO 3.000 JUN 'BR0267515
H |BETAMETASONA DIPROPIONATO ASS, COM 5000 AMP. BR

BETAMETASONA FOSFATO 5MG + 2MG, INJETA VEL,
AMPOLA 01 ML

12 (BROMOPRIDÁ 4 MGM GOTAS FRASCO 15.000 |FRASCO BR0209956
13 |BROMOPRIDA 5 MG/ML INJETÁFEL AMPOLA 2 ML 2.500 |AMPOLA BR0269958
H |BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG COMP 10000 |COMP BR0267283
1$ “BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG ML IN] 2000 (AMP BR0267282
= BUTILBROMETO DE ESC OPOLAMINA : DIPIRONA SÓD/5000 LAMP BRO2706214+500MGME
7 |BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA = DIPIRONA SOD. 5000 FR BR0270622

20MEL SOL ORAL 6,67+333MGML
18 (CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG/G COMECAPS 10000 [COMP BR0268225
D |CETOCONAZOL + DIPROPIONATO BETAMETASONA 2000 |BISNAG BROZ84tI420MGG+0,5MG-G 30G POMADA
20 [CETOCONAZOL PDA 500 BISNAG BR0308736

A
21 |CETOPROFENO 100MG PÔ LIÓFILO PINJETAVEL 2.000 |AMP. BRO448944ENDOVENOSO
22 ICETOPROFENO 50 MG ME SOL UÇÃO INJ. AMPOLA 2 [3.000 [AMP BRO0448845ML
23 ICIANOCOBALAMINA+CLOR PIRIDOXINA = CLOR 3000 |AMP BR027081

TIAMINA 0,53MGML- SOMGML+6,2MGML SOL INJ IM
24 [CILOSTAZOL 50MG/CP VIA ORAL 5000 [COMP BR0276377
25 |CIMETIDINA 150MG/ML 2ML SOL INJ 1000 AMP BR0340167
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26 [CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO 10000 [COMP BR0267625
27 |CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO 75.000 [COMP BR0267629
28 [CIPROFIBRATO 100MG/CP VIA ORAL 5000 [COMP BR0308735
29 |CITALOPRAM 20MG 8000 |COMP BR0272903
30 (CLINDAMICINA 30MG/G COMPRIMIDO 2000” ICOMP BR0265436
37 ICLONAZEPAM 2MG/CP FIA ORAL 5000 [COMP BROZ70719
?2 |CLOPIDOGREL 75MG 2000 “|COMP |BR0272045
33 [CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO, INJETAVEL 17000 [AMP 'BR0267162

“NO TELORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO, INJETAVEL 1000” |AMP BR0267574
35 [CLORETO DE SÓDIO 0,9% I0ML SOL INJ 2000 |AMP BR0268236
36 ICLORIDRATO DE AMBROXOL 3MGML I20ML 5000 FR BRO0446264
37 ICLORIDRATO DE AMBROXOL MME 120ME 5000 |FR [BR0446263
38 |CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 3MO COMP 10000 ICP BR0272166
2 |CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG COMPCAPS I70000 COMP BRO302142
1º [CLORIDRATO DE FLUOXETINA IOMGOP FIA ORAL 15000 ICOMP 'BR0273009
*! |CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 23MG COMPRIMIDO |10000 ICP 'BR0267292
12 |CLORIDRATO DE PILOCARPINA J0MGML (CFR 700 [FR BR027135320ME
* (CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MGM ML INS [000 [AMP BR0267769
* |CLORIDRATO DE SERTRALINA SOMGCOMP 10000 |COMP BR0272365
45 ICLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG COMP 10000 [COMP [BR0309436
+6 ICLORIDRATO DE TRAMADOL SOMGML IML IN] 5000 (AMP BR 0293382
“or LORIDRATO DE TRAZODONA S0MG:CP COMP 8000 |ICOMP BRO276948
48 ÍCLORIDRATO DE FENLAFAXINA 73MG-CP COMP 10000 icomP |. BR0272382
49 |CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO 10.000 JUN BRO0274808
2 |COLAGENASE ASS COM CLORANFENICOL 0,6 UL-1% ,2000 [BISNÃG [BR0270495POMADA 30G
51 |COLCHICINA 0,5MG/CP COMP 2000 [COMP [BR0267642
*2 [CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG COMP 170000 ICOMP BR0296647
55 |DEXAMETASONA 4MGME 2, 5ME SOL INJEP 2000 (AMP 'BR0292427
4 |DEXAMETASONA 0,IMGSME ELIXIR FRASCO [20ML 11000 IUN BR0268243
55 |DIAZEPAM SMGMISOLUÇÃO INJETAVEL AMP IML (1000 AMP. [BR0267194
36 |DICLOFENACO SAL SÓDICO 25MGMIL AMPOLA 3 ML [10.000 [AMP 'BR0270999
5? (DICLOFENACO SÓDICO 50MG/COMP 10000 [COMP [BR0271000
8 |DICLOFENACO DIETILAMONIO OMG GEL BISNAGA 12000 ITR BROS4861260G
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5º +DIMENIDRATO +CLOR DE PIROXIDINA 25MGML 500 FRASCO BR0272535 |EMGML SOLUÇÃO ORAL
60 |DIMENIDRATO +CLOR DE 2000 (AMP BR0272336PIROXIDINA+ FRUTOSE+ GLICOSE

IMG ML + SMGIML+ 100MGML+ 100MGME INJ
61 |DIOSMINA + HESPERIDINA A4SOMG/CP+ 50MG/CP 20000 [COMP BR0273818
62 |DIPIRONA 500MGML 2ME INJ 5000 (AMP BR0268252— & [ENOXAPARINA SÓDICA 40 MGi0,4 ML SERINGA” [000 [SER BR
4 JEPINEFRINA IMGML IML INJ 2000 |AMP BR0268255
5 |EXTRATO MEDICINAL PA CASTANHA DA INDIA 10000 |COMP BR0309062

1 1FENOBARBITAL, SODICO 100MGML 2M1 INJ 2000 AMP BR0300725
67 |FENITOÍNA 50MG/ML 2000 AMP BR0267107
68 |FITOMENADIONA IOMGME IML INJ 2000 AMP BR0292399
9 |FUROSEMIDA 10MGMEL 2ML INJ 2000 (AMP BR0267666
70 [GLICOSE 25% SOLUÇÃO INIETÁVEL AMPOLA 10 ME [2000 l|AMP BR0267540
7! [GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA IO ML /2000 (AMP BR0267541
?2 |HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/ML 2000 (AMP BROS42584
? |HIDRALAZINA 25MG:/CP COMP 5000 |COMP BRO2Z68 11
4 |HIDRALAZINA 20MGML IME INJ 500 AMP BRO268115
75 |HIDROXIDO DE ALUMINIO 62MG ML 150M£, SOL 2000 ÁFRASCO BR0267270

76 HIDRORIQUINOLONT 0,4MG+TROLAMINA 4,5MG 12000 I|ERASCO BR(CERUMIN)
77 |HIPROMELOSE 3,2MG/ML 10ML SOL OFTALMICA 500 FRASCO BR0270042
?8 |LEVOFLOXACINO 750MG COMP 6000 |COMP BR0437283
79 ILEVOMEPROMAZINA?Z5MG COMPRIMIDO 10000 ICOMP BR0268128
8.E VOMEPROMAZINA100MG COMPRIMIDO 5000 COMP BR0268129
8! |LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOL. ORAL FRASCO [500 FRASCO BR026813020 ML
82 IMIDAZOLAM SMGML 3ML SOL INJ EFIM 500 AMP BR 0268481
83 IMONTELUCASTE SÓDICO IOMGCÊ 5000 |COMP [BR 0276271
84 ;NEOMICINA + BACITRACINA SMGAS=» ISQUIG 1 MG 10000 ITB BR0273167TOP POM
85 |NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO 10000 (COMP BR0267729
86 |NIMESULIDA 100MG/CP 20000 |COMP BR0273710
87 INISTATINA 25000UTG POM TOP 5000 |TB BR0266788
8 (OMEPRAZOL 40MG PO PSOL INJER 108 MP BR0268160
89 JONDANSETRONA 2MGML 2MÉLINJ EF IM 1000 AMP BR0268505
20 |OXCARBAZEPINA 600MG-CP 1000 (COMP BR0273255
2! [OXCARBAZEPINA 60MG:ML 100ML SUSP ORAL 200 FRASCO BR0273256
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“2 |PALMITATO DE RETINOL“COLECALCIFEROL=OXIDO [10000 [TUBO BROJ0 1411DE ZINCO SOBQUEG : SAQUES: I5OMGC TÓP
*3 |PARACETAMOL INJ 10MG/ML Halexminophen? BOLSA [7000 BOLSA

100ML
?4 |POLICRESULENO 50MG/G+CLORIDRATO DE 500 [TUBO

CINCHOCAINA 10MG/G POM 306 €/10 APLICADORES
5 [POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B SOL INJEVIM [70000 [AMP [BR0363088
% |POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B COMP VIA ORAL 10000 ICOMP [BR0437109
97 [PREGABALINA 75MG 10000 [COMP BR
28 |RETINOL ASS. COLECALCIFEROL5500 UM2200UW | [6000 [FR BR0272567«ME 10 ML GOTAS
99 |RISPERIDONA IMGTP ORAL 10000 [COMP [BR0268149
100 [RISPERIDONA IMGME 30MI SOL ORAL 200 [FRASCO [BR0284106
101 [RIVAROXABANA I0MG-CP CP ORAL 10000 (COMP [BR0394103
102 |[RIVAROXABANA 15MG-CP CP ORAL 5000
105 |RIFAROXABANA 20MG-CP CP ORAL 10000 [COMP (BR0412091
705 |SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 20MIG MIL AMP (1000 TaMP

SME EV
105 [SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,96 SOL ORAL 5000 |PACOTE [BR0265390
106 [SALBUTAMOL 0,4MGML 100ML XP ORAL 1000 [FRASCO BR0292331
107 |SIMETICONA 75MG MT. EMULSÃO ORAL 3000 [FRASCO BR0412966
108 SOLUÇÃO DE MANITOL 20% SIST FECHADO 250ML | 15000 [FRASCO BR0299675
109 |SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 500MG 12000 lAMP BRO342134

SOL INJ EV
Ho |SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME POTE 4006 (100 |POTE BR0272089
IN ISULFATO DE ATROPINA 0,25MGML IML SOL NJ 1000 [AMP [BR0268075
NesSULFATO DE MAGNÉSIO 10% I0ML INJEV 200 AMP [BR0268075
113 |SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MGML IML INJSCEFV 1200 AMP 'BRO269818
Ha |TENOXICAM 40MG PO LIOFILIZADO INJ EV IM 500 (AMP [BR0268833
15| TOBRAMICINA COLRIO 7000 |FR
TIS [TOTAL



COTAÇÃO DE VALORES PARA:

MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 49.222.415/0001-07
E-MAIL: medlab.vendasQhotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

SOLICITAÇÃO DE
MEDICAMENTOS

ITEM | CODBPS NOME DO QTDE | UN VALOR | VALOR TOTAL
PRODUTO UNT

ACEBROFILINA 5MG/ML XPE
PEDIATRICO FRASCO 120ML

E C/DOSADOR

1 BR0448838 10000 jFR R$ 8,90 | R$ 89.000,00
ACEBROFILINA 10MG/ML XPE ADULTO
FRASCO 120 Mt C/ DOSADOR

2 BRO448839 10000 (Frasco | R$ 10,50 | R$ 105.000,00
ACETILCISTEINA XPE ADULTO

3 pro3s5786 | 40MGIML 5000 |rrasco |R$4,30 |R$ 21.500,00
ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML SOL

4 BR03272566 | INJ EV 1,000 [Amp R$460 |R$4,60
ADENOSINA 3MG/ML 2ML INJ EV

5 BR0278281 1000 amp R$ 10,20 | R$ 10.200,00
ALOPURINOL 100MGCOMP

8 BR0267508 5,000 |comp R$0,35 |R$ 1,75
AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO

7 BRO267511 10000 | unio R$ 0,24 | R$ 2.400,00
AMINOFILINA 24 MG/ML AMPOLA 10 ML

8 BRO292402 2000 [Amp R$ 1,90 | R$ 3.800,00
o AMIODARONA 50MG/ ML 3L INSETAVEL

9 erozers12 | EV 500 |amp R$ 3,00 | R$ 1.500,00
AMPICILINA 500 MG COMPRIMIDO

10, BR0267515 3,000 [UN R$0,80 |R$2,40
BETAMETASONA DIPROPIONATO ASS.
COM BETAMETASONA FOSFATO 5MG +
2MG, INJETAVEL,
AMPOLA 01 ML

1“ BR 5000 |AMP. R$ 3,80 | R$ 19.500,00
BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS

12 | prozesoss | FRASCO 15,000 | Frasco |R$240 |R$36,00
BROMOPRIDA 5 MG/ML INJETÁVEL

13 Brozasoss | AMPOLA 2 ML 2,500 lAMPOLA |R$1,90 |R$4,75
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
10MG COMP

14 BR0267283 10000 | comp R$0,80 | R$ 8.000,00

ENDEREÇO RUA RIO DE JANEIRO, Nº 1494, CENTRO, CASCAVEL — PARANÁ, CEP:85.801-030
TELEFONE (45) 3224-7179 CELULAR (45)99987-4652

CNPJ:49.222.415/0001-07 1.E:90982173-87



MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. ———
CNPJ: 49.222.415/0001-07
E-MAIL: medlab.vendasQOhotmail.com

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
20MG/ML INJ

15 BR0267282 2000 AMP R$ 1,60 | R$ 3.200,00
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
+DIPIRONA SÓD 4+500MG/ML

16 BR0270621 5000 |AMP R$ 1,80 | R$ 9.000,00
BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA SÓD. 20ML
SOL ORAL 6,67+333MG/ML

17 BRO270622 5000 iER R$7,00 | R$ 35.000,00
CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG/G

18 Broz6s225 | COMICAPS 10000 | comp R$ 0,00
CETOCONAZOL + DIPROPIONATO
BETAMETASONA 20MG/G+0,5MG/G 306
POMADA

19 BROZ84114 2000 JBISNAG | R$ 12,00 | R$ 24.000,00

zo | erogoe7ss | CETOCONAZOL PDA 500 |eisnaga |R$4,90 | R$ 2.450,00
CETOPROFENO 100MG PÓ LIÓFILO
PANJETAVEL ENDOVENOSO

21 BROs48944 2.000 | AMP. R$ 5,20 | R$10,40
CETOPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO
INJ. AMPOLA 2 ML

22 BRO448845 3,000 | amp R$2,40 |R$7,20
CIANOCOBALAMINA+CLOR
PIRIDOXINA+CLOR TIAMINA
0,53MG/ML+50MG/ML+6,2MG/ML SOL
INJIM

23 BR027081 3000 [AMP R$ 11,00 | R$ 33.000,00
CILOSTAZOL 50MG/CP VIA ORAL

24 BR0276377 5000 | COMP R$ 0,90 | R$ 4.500,00
CIMETIÍDINA 150MG/ML 2ML SOL INJ

25 BRO0340167 1000 |aAmp R$ 2,60 | R$ 2.600,00
CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO

26 | BRO267628 10000 | comp R$0,80 | R$ 8.000,00
CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO

27 | BRO267629 15,000 | comp R$0,85 |R$ 12,75
CIPROFIBRATO 100MG/CP VIA ORAL

28 | BRO308738 5000 |comp R$ 1,00 | R$ 5.000,00
29 | Broz72903 | CITALOPRAM 20MG 8000 |comp R$ 0,20 | R$ 1.600,00

CLINDAMICINA 30MG/G COMPRIMIDO

30 | BRO268436 2000 | comp R$ 1,90 | R$ 3.800,00
CLONAZEPAM 2MG/CP VIA ORAL

3t| BROZ70119 5000 icomp R$ 0,10 | R$ 500,00

a2 | ero272045 | CLOPIDOGREL 75MG 2000 | comp R$ 0,60 | R$ 1.200,00

ENDEREÇO RUA RIO DE JANEIRO, Nº 1494, CENTRO, CASCAVEL — PARANÁ, CEP:85.801-030
TELEFONE (45) 3224-7179 CELULAR (45)99987-4652

1.E:90982173-87CNPJ:49.222.415/0001-07



ENDEREÇO RUA RIO DE JANEIRO, Nº 1494, CENTRO, CASCAVEL — PARANÁ, CEP:85.801-030
TELEFONE (45) 3224-7179 CELULAR (45)99987-4652
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A KU!MICIDAL

coenas

MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDAS:S"Siscusçees)
CNPJ: 49.222.415/0001-07
E-MAIL: mediab vendasQDhotmail.com

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%
SOLUÇÃO, INJETAVEL

33 | BR0267162 1000 | Amp R$ 1,00 | R$ 1.000,00
CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO,

34 | erogezs7a | INJETAVEL 1000 [Amp R$ 0,95 | R$ 950,00
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10MEL SOL

35 | enogse236 | INS 2000 |amp R$0,60 |R$ 1.200,00
CLORIDRATO DE AMBROXOL 3MG/ML
120ML

36 | BRO446264 5000 [ER R$ 4,20 | R$ 21.000,00
CLORIDRATO DE AMBROXOL 6M/ML

37 | BRo446263 | 120ML 5000 |FR R$4,20 | R$ 21.000,00
GLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA

do 5MG COMP

38 | BR0272166 10000 | cr R$ 0,30 | R$ 3.000,00
CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG
COMPICAPS

39 | BRO302442 10000 | comp R$ 1,68 | R$ 16.800,00
CLORIDRATO DE FLUOXETINA
10MG/CP VIA ORAL

40 | BR0273009 5000 | comp R$ 0,15 | R$750,00
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG
COMPRIMIDO

41| BRO267292 10000 icr R$0,80 | R$ 8.000,00
CLORIDRATO DE PILOCARPINA
20MG/ML (2%)FR 20ML

42 | BROZ71a53 100 ER R$ 75,00 | R$ 7.500,00

CLORIDRATO DE PROMETAZINA
25MG/ML 2ML INJ

43| BRO267769 1000 jamP R$ 6,00 | R$ 6.000,00
o CLORIDRATO DE SERTRALINA

44 | BRoz72365 | SOMGCOMP 10000 |comp | |R$0,30 | R$ 3.000,00
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG

45 | BRo309436 | COMP 10000 |comp  |R$0,40 | R$ 4.000,00
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML
AMLINJ

48 | BR 0292382 5000 JAMP R$2,20 | R$ 11.000,00
CLORIDRATO DE TRAZODONA
50MG/CP COMP

«7 | eroz7es4s 8000 |comp R$0,80 | R$ 6.400,00
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA
75MG/CP COMP

48 | BRO272382 10000 | comp R$ 1,60 | R$ 16.000,00
CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO

49| BROZ7T4808 10,000 | UN R$0,40 | R$ 4,00



CNPJ: 49.222.415/0001-07
E-MAIL: mediab vendas Qhotmail. com

COLAGENASE ASS COM
CLORANFENICOL 0,6 Ul+1% POMADA

50 | BRO270495 | 30G 2000 l|Bisnaç |R$ 14,85 | R$ 29.700,00
COLCHICINA 0,5MG/CP COMP

51 | BRO0267642 2000 | comp R$ 0,50 | R$ 1.000,00
CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA
90MG COMP

52 | BRO296647 10000 | comp R$ 1,60 | R$ 16.000,00
DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML SOL

sa | Brozoz427 | INJ EV 2000 AMP R$ 1,80 | R$ 3.600,00
DEXAMETASONA 0,1MG/5ML ELIXIR
FRASCO 120ML

54 | BRO268243 1,000 JUN R$6,00 |R$6,00
No DIAZEPAM 5MG/MLSOLUÇÃO

INJETAVEL AMP 2ML

55] BROZ67194 1000 jAMP. R$2,10 | R$2.100,00
DICLOFENACO SAL SÓDICO 25MG/ML
AMPOLA 3 ML

56 | BRO270999 10,000 | AMP. R$ 1,90 | R$ 19,00
DICLOFENACO SÓDICO 50MG/COMP

57 | BR02714000 10000 | comp R$ 0,20 | R$ 2.000,00
DICLOFENACO DIETILAMONIO 10MG
GEL BISNAGA 60G

58 | BRO448612 2000 its R$ 7,40 | R$ 14.800,00
DIMENIDRATO +CLOR DE PIROXIDINA
25MG/ML

sa | Broz72335 | +SMGIML SOLUÇÃO ORAL 500 |rrasco |R$ 18,00 | R$ 9.000,00
DIMENIDRATO +CLOR DE
PIROXIDINA+FRUTOSE+GLICOSE
3MG/ML+5MG/ML+ 100MG/ML+100MG/ML
INJ

= 60 | BRO272336 2000 |AMP R$ 11,00 | R$ 22.000,00
DIOSMINA+HESPERIDINA

et | Broz73818 | 450MG/CP+50MG/CP 20000 |comp  |R$0,95 | R$ 19.000,00
DIPIRONA 500MG/ML 2ML INS

62 | BRO268252 5000 [AMP R$ 1,80 | R$ 9.000,00
ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG/0,4 ML

63 |BR SERINGA 1000 |ser R$ 48,00 | R$ 48.000,00
EPINEFRINA 1MG/ML tML INJ

64 | BRO269255 2000 [Amp R$2,00 | R$ 4.000,00
EXTRATO MEDICINAL PA CASTANHA

és | Bras09062 | DA ÍNDIA 10000 comp  [R$0,90 |R$9.000,00
FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML 2ML

66 | Bros00725 | INJ 2000 |amp R$ 6,00 | R$ 12.000,00
ez | Brozer107 | FENITOINA SOMGIML 2000 [Amp R$3,80 |R$ 7.600,00

FITOMENADIONA 10MG/ML 1ML INJ

68 | BR0292399 2000 [AMP R$ 3,50 | R$ 7.000,00

ENDEREÇO RUA RIO DE JANEIRO, Nº 1494, CENTRO, CASCAVEL — PARANÁ, CEP:85.801-030
TELEFONE (45) 3224-7179 CELULAR (45)99987-4652
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MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 49.222.415/0001-07
E-MAIL: mediab.vendasBhotmail. com

FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML INS

69 | BRO267666, 2000 |AMP R$ 2,00 | R$ 4.000,00
GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 10 ML

70 | BRO267540 2000 [AMP R$ 1,00 | R$ 2.000,00
GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 10 ML

71 | BRO267541 2000 |AMp R$ 1,00 | R$ 2.000,00
HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA

72 | eros42584 | 2MG/ML 2000 | AMP R$ 4,00 | R$ 8.000,00
HIDRALAZINA 25MG/CP COMP

73 | BRO268111 5000 | comp R$0,55 |R$ 2.750,00
HIDRALAZINA 20MG/ML 1ML INJ

Nr 74 | BRO268115 500 AMP R$ 9,00 | R$ 4.500,00
HIDROXIDO DE ALUMINIO 62MG/ML
150ML, SOL ORAL

75 | BRO267270 2000 |rrasco | R$ 15,00 | R$ 30.000,00
HIDROXIQUINOLONA
0,4MG+TROLAMINA 4,5MG (CERUMIN)

76 | BR 2000 jrrasco | R$ 27,00 | R$ 54.000,00
HIPROMELOSE 3,2MG/ML 10ML SOL

77 | eroz7o042 | OFTALMICA 500 |rrasco |R$ 35,00| R$ 17.500,00
LEVOFLOXACINO 750MG COMP

78 | BRO437283 6000 | comp R$ 6,00 | R$ 36.000,00
LEVOMEPROMAZINAZ5MG

79 | Bro268128 | COMPRIMIDO 140000 |comp  |R$0,92 |R$9.200,00
LEVOMEPROMAZINA 100MG

eo | srozestzo | COMPRIMIDO 5000 |comp  |R$1,60 |R$8.000,00
LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOL.
ORAL FRASCO 20 ML

e 81 | BRO268130 500 FRAscO | R$ 28,00 | R$ 14.000,00
MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML SOL INJ

se | er ozessst | EVAM 500 |amp R$ 10,00 | R$ 5.000,00
MONTELUCASTE SÓDICO 10MG/CP

83 | BR0276271 5000 |comp R$ 1,20 | R$ 6.000,00

NEOMICINA+BACITRACINA
5MG/G+250UUG 15MG TÓP POM

84 | BRO273167 10000 | TB R$ 2,80 | R$ 28.000,00
NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO

85 | BRO267729 10000 | comp R$ 0,60 | R$ 6.000,00

e | roz7a710 | NIMESULIDA 100MGICP 20000 |comp  |R$0,15 |R$3.000,00
NISTATINA 25000UI/G POM TOP

87 | BRO2z66788 5000 iTB R$ 11,00 | R$ 55.000,00
OMEPRAZOL 40MG PÓ P SOL INJ EV

88 | BRO268160 1000 [AMP R$ 13,00 | R$ 13.000,00
ONDANSETRONA 2MG/ML 2MLINJ EVAM

89 | BRO268505 1000 | AMP R$ 2,60 | R$ 2.600,00

ENDEREÇO RUA RIO DE JANEIRO, Nº 1494, CENTRO, CASCAVEL — PARANÁ, CEP:85.801-030
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MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LT
CNPJ: 49.222.415/0001-07
E-MAIL: medlab.vendasQhotmail.com

OXCARBAZEPINA 600MG/CP
90 | BRO273255 1000 [comp R$3,20 | R$ 3.200,00

OXCARBAZEPINA 60MG/ML 100ML
SUSP ORAL

91 | BRO273256 200 Frasco | R$ 65,00 | R$ 13.000,00
PALMITATO DE
RETINOL+COLECALCIFEROL+OXIDO
DE ZINCO 5000UI/G+900U!/G+ 150MG/G
TÓP

92 BRO401411 10000 [TUBO R$ 6,00 | R$ 60.000,00
PARACETAMOL INJ 10MG/ML
Halexminophen? BOLSA
100ML

s3 1000 | BOLSA R$ 45,00 | R$ 45.000,00

POLICRESULENO
50MG/G+CLORIDRATO DE
CINCHOCAINA 10MG/G POM 30G C/10
APLICADORES

E! 500 TUBO R$ 81,00 | R$ 40.500,00
POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B SOL
INJ EVIIM

95 BRo363088 10000 | AMP R$ 1,60 | R$ 16.000,00
POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B
COMP VIA ORAL

96 BRO437109 10000 | comp R$0,18 | R$ 1.800,00

or ler PREGABALINA 75MG 140000 |comp  |R$0,40 | R$ 4.000,00
RETINOL ASS. COLECALCIFEROL5500
Ul+2200UI/ ML 10 ML GOTAS

98 BRO272567 6000 I|FR R$ 7,90 | R$ 47.400,00
RISPERIDONA 1MG/CP ORAL

99 BRO268149 10000 | comp R$ 0,30 | R$ 3.000,00
RISPERIDONA 1MG/ML 30ML SOL ORAL

100 BRO284106 200 erasco | R$ 65,00 | R$ 13.000,00
RIVAROXABANA 10MG/CP CP ORAL

191 BR0394103 10000 | comp R$ 0,40 | R$ 4.000,00
RIVAROXABANA 15MG/CP CP ORAL

102 5000 R$0,40 | R$ 2.000,00
RIVAROXABANA 20MG/CP CP ORAL

103 BR0412091 10000 | comp R$0,40 | R$ 4.000,00
SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO
20MG/ML AMP 5ML EV

104 1000 | amp R$ 27,00 | R$ 27.000,00
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,96

105 | | Brozss390 | SOL ORAL 5000 |pacore |R$2,00 | R$ 10.000,00
SALBUTAMOL 0,4MG/ML 100ML XP

106 | Bro292331 | ORAL 1000 |rrasco |R$3,00 | R$ 3.000,00
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MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA um
CNPJ: 49.222.415/0001-07
E-MAIL: medlab.vendasQhotmail. com

SIMETICONA 75MG/ML EMULSÃO ORAL
107 BR0412966 5000 irrasco |R$2,60 | R$ 13.000,00

SOLUÇÃO DE MANITOL 20% SIST
FECHADO 250ML

108 BR0299675 5000 |rrasco |R$ 11,20 | R$ 58.000,00
SUCCINATO SÓDICO DE
HIDROCORTISONA 500MG SOL INJ EV

109 BRO342134 2000 | Amp R$ 11,00 | R$ 22.000,00
SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME

mo | Broz72089 | POTE 4006 100 | |PorE R$ 60,00 | R$ 6.000,00
SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML

111 | Brozeso7s | ML SOL INS 14000 [amp R$ 1,50 | R$ 1.500,00
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 10ML INJ

112 | prozesors [EV 200 Jam R$2,00 | R$ 400,00
SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/ML
AML INS SC/EV

113 BRO269818 200 R$ 2,50 | R$ 500,00
TENOXICAM 40MG PÓ LIOFILIZADO INJ -

114 | erozessas | EV/IM 500 R$ 17,00 | R$ 8.500,00
115 TOBRAMICINA COLIRIO 1000 [FR R$ 15,00 | R$ 15.000,00

TOTAL R$ 0,00
R$ 1.468.608,85

E
E

116

Valor Total da Proposta R$ 1.468,608,85 (um
milhão quatrocentos e sessenta e oito mil
reais e seisentos e oito reais e oitenta e
cinco centavos)

Validade da Proposta: 30 dias

Forma de Pagamento: A combinar

Prazo de entrega: 10 dias

DENISE Assinado de forma digital por
SIEBEN:0077068599 DENSE SERENOITIDGAISDA
4 0300

Cascavel, 30 Juiho de 2025

Mediab - Produtos para Saude Ltda
CNPJ: 49.222.415/0001-07
Representante Legal: Denise Sieben
CPF: 007.706.859-94 RG: 7.591.773-2 SSPPR
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PROLIFE Cirúrgica ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Rua Santa Catarina, 850, centro

Cascavel-Paraná
Telefone: (45) 3222-3373

e-mail: faturamentoprolifehotmail.com
CNPJ: 85.477.586/0001-32 Insc. Est: 42210416-02

LICITAÇÃO Nº: 4.059 A ga Total: 1.505.045,08

Emissão: 25/07/2025 Vendedor: EUCLIDES Validade:
Cliente: 15.492 FUNDO MUNIC SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
CNPJ/CPF: 09.271.457/0001-05  Inscrição/RG: ISENTO Telefone: 42 36531122
Endereço: AV DOUTOR CARMOZINO VIEIRA BRANCO No: 14 Compl:
Bairro: CENTRO Cidade: RIO BONITO DO IGUAÇU UF: PR CEP: 85340000

Comprador: DtIncl: 25/07/2025 - 16:13:51

Ord Cód Produto Marca Un Qtde vir Unit Vir Total

Lou 1

” 6.290 ACEBROFILINA 25MG/5ML 120ML EUROFARI FR 10.000 9,00000 90.000,00

2 7.775 ACEBROFILINA 50MG/5ML 120ML EUROFARI FR 10.000 9,00000 96.000,00

3 6.289 ACETILCISTEINA 40MG/ML 120ML ADULTO GERMED R 5.000 5,32000 26.600,00

4 8.098 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML SML BLAU AP 1.000 5,00000 5.000,00

5 9 ADENOSINA 3MG/ML 2ML HIPOLABC AP 1.000 11,00000 11.000,00

6 4.651 ALOPURINOL 100MG MEDLEY CP 5.000 0,32000 1.600,00

7 4.363 AMINOFILINA 100MG TEUTO cr 10.000 0,19200 1.920,00

8 44 AMINOFILINA 24MG/ML 10ML FARMACE AP 2.600 5,92000 11.840,00

9 8.071 AMIODARONA 50MG/ML 3ML FRESENIU AP 500 4,80000 2.400,00

10 25 AMPICILINA 500MG PRATIDO CP 3.000 0,76368 2.291,04

Y 5.692 BETAMETASONA DIPROP+ FOSF BETAMET EUROFARI AP 5.000 5.33328 26.666,40

Nr 5MG+2MG/ML 1ML-BETA TRINTA

12 61 BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML PRATIDO FR 15.000 3,21000 48.150,00

Ec] 3.910 BROMOPRIDA 10MG/2MI. 2ML FRESENIU AP 2.500 2,26560 5.664,00

14 7z.174 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10MG - BRAINFAR CP 10.000 1,24800 12.480,00

BUSCOPAN

15 1.623 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML IML  HIPOLASC AP 2.000 1,84000 3.680,00

16 3.272 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG/ML+500MG/ML FARMACE AP 5.000 2,00000 10.000,00

17 4.282 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO+DIPIRONA BELFAR FR 5.000 9,42400 47.120,00

20ML - BELSPAN

19 2.619 CETOCONAZO! +BETAM DIPROP 30GR - ACHÊ TB 2.000 36,41600 72.832,00

CANDICORT

20 1.905 CETOCONAZOL 20MG/G 306 CREME EMS TB 500 6,00000 3.000,00

21 2.157 CETOPROFENO 100MG IV PO LIOFILO UNIAO QL AP 2.000 6,60320 13.206,40

Data: 25/07/2025 Hora: 17:09:41



p RO LI FE os . ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Cirú Y gica Rua Santa Catarina, 850, centro

1 Cascavel-Paraná
Telefone: (45) 3222-3373

CNP): 85.477.586/0001-32 Insc. Est: 42210416-02

LICITAÇÃO Nº; 4.059 a: eucupeg o Po Total: 1.505.045,08

Emissão: 25/07/2025 Vendedor: EUCLIDES Validade:
Cliente: 15.492 FUNDO MUNIC SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
CNPJ/CPF: 09.271.457/0001-05  Inscrição/RG: ISENTO Telefone: 42 36531122
Endereço: AV DOUTOR CARMOZINO VIEIRA BRANCO Nº: 14 Compl:
Bairro: CENTRO Cidade: RIO BONITO DO IGUAÇU UF: PR CEP: 85340000

Comprador: DtInel: 25/07/2025 - 16:13:51

Ord Cód Produto Marca Un Qtde Vir Unit Vir Total

No es CETOPROFENO S0MG/ML 2ML HIPOLABC AP 3.000 1,92000 5.760,00

2a 9.032 TIAMINA 100MG+PIRIDOX100MG+CIANOCOBAL  ARESE AP 3.000 9,00000 27.000,00
SMG/2ML - NEVRIX IM

24 4.874 CILOSTAZOL 100MG EUROFARI CP 5.000 1,00000 5.000,00

25 2.165 CIMETIDINA 150MG/ML 2ML INJ HYCIMET HYPOFAR! AP 1.000 1,90080 1.900,80

26 4.026 CINARLZINA 25MG RANBAXY CP 10.000 0,68640 6.864,00

27 B2 CINARIZINA 75MG RANBAXY CP 15.000 0,68960 10.344,00

28 72.358 CIPROFIBRATO 100MG CIMED co 5.000 0,54400 2.720,00

29 7.252 CITALOPRAM 20MG (C1) TORRENT CP 8.000 0,30000 2.400,00

30 2.565 CLINDAMICINA 300MG UNIAO QL CP 2.000 2,03200 4.064,00

31 7.925 CLONAZEPAM 2MG (B1) ZILEPAM GEOLAB CP 5.000 0,07040 352,00

E [5 CLOPIDOGREL BISSULFATO 75MG RANBAXY CP 2.000 0,65520 1.310,40

3 1.582 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML FARMACE AP 1.000 0,72000 720,00

3 1.534 CLORETO DE SODIO 20% 10ML SAMTEC AP 1.000 0,73600 736,00

35 334 CLORETO DE SODIO 0,9% 10ML FARMACE AP 2.000 0,48000 960,00

36 4.513 AMBROXOL CLORIDRATO 15MG/5ML 120ML CIMED RR 5.000 3,25000 16.250,00

3 4.512 AMBROXOL CLORIDRATO 30MG/SML 120ML CIMED FR 5.000 3,56000 17.800,00

38 8.214 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5MG GLOBO CP 10.000 0,15000 1.500,00

39 4.910 DULOXETINA CLORIDRATO 30MG (C1) GERMED CP 10.000 2,00000 20.000,00

40 7.963 FLUOXETINA CLORIDRATO 10MG (C1) FLUXENE  EUROFARI CP 5.000 2,40800 12.040,00

a 356 IMIPRAMINA CLORIDRATO 25MG - IMIPRA (Ci)  CRISTALU CP 10.000 0,68208 6.820,80

42 6.943 PILOCARPINA CLORIDRATO 2% 10ML ALLERGAM FR 100 68,00000 6.800,00

43 1.364 PROMETAZINA CLORIDRATO 50MG/2ML SANVAL AP 1.000 4,64000 4.640,00

Data: 25/07/2025 Hora: 17:09:41



Cascavel-Paraná
Telefone: (45) 3222-3373

e-mail: faturamentoprolifeBhotmail.com
CNPJ: 85.477.586/0001-32 Insc. Est: 42210416-02

» RO LI FE Cirúrgica | ECO-FARMAS - comencto DE MEDICAMENTOS LTDA

LICITAÇÃO Nº: 4.059 A: EUGLIDES Total: 1.505.045,08

Emissão: 25/07/2025 Vendedor: EUCLIDES Validade:
Cliente: 15.492 FUNDO MUNIC SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
CNPJ/CPF: 09.271.457/0001-05 Inscrição/RG: ISENTO Telefone: 42 36531122
Endereço: AV DOUTOR CARMOZINO VIEIRA BRANCO No; 14 Compl:
Bairro: CENTRO Cidade: RIO BONITO DO IGUAÇU UF: PR CEP: 85340000

Comprador: DtInd: 25/07/2025 - 16:13:51

Ord Cód Produto Marca Un Qtde Vir Unit Vir Total

mr 368 SERTRALINA CLORIDRATO 50MG (C1) EMS cr 10.000 0,41600 4.160,00

45 5.665 TRAMADOL CLORIDRATO 50MG (A2) PRATIDO CP 10.000 0,23840 2.384,00

46 443 TRAMADOL CLORIDRATO 50MG/ML IML (C1) TEUTO AP 500 1,65000 825,00

47 4.326 TRAZODONA CLORIDRATO S0MG (Ct) NOVA QUI CP 8.000 0,65000 5.200,00

48 349 VENLAFAXINA CLORIDRATO 75MG (C1) DELTA cP 10.000 1,32000 13.200,00

49 2.266 CLORTALIDONA 12,5MG EMS cr 10.000 0,32000 3.200,00

50 Bo KOLLAGENASE+CLORANFENICOL 306 CRISTALU TB 2.000 14,35000 28.700,00

51 5.764 COLCHICINA 0,5MG EMS cp 2.000 0,35000 700,00

52 1.498 CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG - CIFARMA CP 10.000 0,95000 9.500,00

VARICOSS

s3 1.491 DEXAMETASONA 4MG/ML. 2,5ML FARMACE AP 2.000 2,00000 4.000,00

5 6.270 DEXAMETASONA 0,5MG/5ML 120ML EMS R 1.000 4,35000 4.350,00

Pa 2.394 DIAZEPAM 10MG 2ML (B1) TEUTO AP 1.000 1,50400 1.504,00

56 1.369 DICLOFENACO SODICO 25MG/ML 3ML HIPOLABC AP 10.000 1,20000 12.000,00

57 92 DICLOFENACO SODICO 50MG PRATI DO CP 10.000 0,32000 3.200,00

58 7.146 DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6MG/G 60G EMS TB 2.000 7,08800 14.176,00

s9 5.770 DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA TAKEDA FR 500 23,80800 11.904,00

25MG/ML+5MG/ML 30ML - DRAMIN B6

so 104 DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUT  TAKEDA AP 2.000 9,32000 18.640,00

OSE 10ML - DRAMIN B6 DL

[5] 9.442 DIOSMINA+HESPERIDINA 450+50MG BIOLAB cr 20.000 1,00000 20.000,00

62 1.499 DIPIRONA 500MG/ML 2ML - HYNALGIN HYPOFARI AP 5.000 0,96000 4.800,00

e3 3.475 ENOXAPARINA SODICA 40MG/0,4Mt - BLAU AP 1.000 32,00000 32.000,00

ENOXALOW

Data: 25/07/2025 Hora: 17:09:41



Cascavel-Paraná
Telefone: (45) 3222-3373

e-mail: faturamentoprolifeDhotmail.com
CNPJ: 85.477.586/0001-32 Insc. Est: 4221041602

td RO Li FE Cirú rgica ECO-FARMAS - COMERCIO oe MEDICAMENTOS LIDA

|]Tt EuaI
LICITAÇÃO Nº: 4.059 A: eua E Total: 1.505.045,08

Emissão: 25/07/2025 Vendedor: EUCLIDES Validade:
Cliente: 15.492 FUNDO MUNIC SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
CNPJ/CPF: 09.271.457/0001-05 Inscrição/RG: ISENTO Telefone: 42 36531122
Endereço: AV DOUTOR CARMOZINO VIEIRA BRANCO No: 14 Compl:
Bairro: CENTRO Cidade: RIO BONITO DO IGUAÇU UF: PR CEP: 85340000

Comprador: DtIncl: 25/07/2025 - 16:13:51

Ord Cód Produto Marca Un Qtde Vir Unit Vir Total

ro 1.359 EPINEFRINA 1MG/ML IML - ADREN HIPOLABC AP 2.000 1,65000 3.300,00

bo 9.065 CASTANHA DA INDIA i00MG GLOBO cp 10.000 0,54624 5.462,40

66 387 FENOBARBITAL 200MG 2ML - FENOCRIS (B1) CRISTALU AP 2.000 4,4384840 8.876,80

67 7.900 FENITOINA SODICA 50MG/ML SML (Ct) CRISTALL AP 2.000 4,48000 8.960,00

68 1.501 FITOMENADIONA 10MG/ML IML (VITAMINA K) -  HYPOFARI AP 2.000 3,93136 7.862,72

HYVIT K

69 6.324 FUROSEMIDA 20MG 2ML TEUTO AP 2.900 1,32000 2.640,00

70 1.688 GLICOSE SOLUÇÃO 25% 10ML SAMTEC AP 2.000 0,65440 1.308,80

Fál 4.013 GLICOSE SOLUÇÃO 50% 20ML ISOFARME AP 2.000 1,00000 2.000,00

72 2.182 NOREPINEFRINA HEMITARTARATO 1MG/ML IML HIPOLABC AP 2.000 5,00000 10.000,00

73 4.378 HIDRALAZINA CLORIDRATO 25MG - APRESOLINA NOVARTIS CP 5.000 0,68000 3.400,00

74 193 HIDRALAZINA CLORIDRATO 20MG/ML IML - CRISTALE AP 500 10,20192 5.100,96

NEPRESOL
Al

75 aos HIDROXIDO DE ALUMINIO 6% 150ML - HALOXIN IFAL FR 2.000 6,72000 13.440,00

76 2.552 HIDROXIQUINOLINA 0,4MG/ML TROLAMINA NOVARTE FR 2.000 23,44384 46.887,68

140MG/ML - CERUMIN 8ML

77 7.230 HIPROMELOSE COLIRIO 0,5% 10ML - FILMCEL ALLERGA* FR 500 19,90400 9.952,00

78 5.083 LEVOFLOXACINO 750MG BIOSINTE CP 6.000 4,35000 26.100,00

79 7.641 (ap PROMAZINA MALEATO 25MG - NEOZINE SANOFI CP 10.000 0,89760 8.976,00

so 3.495 LEVOMEPROMAZINA MALEATO 100MG - NEOZINE SANOFI CP 5.000 1,45440 7.272,00

81 3.761 LEVOMEPROMAZINA MALEATO 40MG/ML 20ME - SANOFI FR 500 33,24800 16.624,00

NEOZINE

Ba 1.429 MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML (Bi) TEUTO AP 500 11,84000 5.920,00

83 6.379 MONTELUCASTE DE SÓDIO 10MG EUROFARI CP 5.000 1,40800 7.040,00

Data: 25/07/2025 Hora: 17:09:41



PROLIFE Cirúrgica ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Rua Santa Catarina, 850, centro

Cascavel-Paraná
Telefone: (45) 3222-3373

e-mail: faturamentoprolifeGhotmail.com
CNPJ: 85.477.586/0001-32 Insc. Est: 42210416-02

LICITAÇÃO Nº: 4.059 A: EUGIDES Total: 1.505.045,08

Emissão: 25/07/2025 Vendedor: EUCLIDES Validade:

Cliente: 15.492 FUNDO MUNIC SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
CNPJ/CPF: 09.271.457/0001-05 Inscrição/RG: ISENTO Telefone: 42 36531122

Endereço: AV DOUTOR CARMOZINO VIEIRA BRANCO Nº: 14 Compl:
Bairro: CENTRO Cidade: RIO BONITO DO IGUAÇU UF: PR CEP: 85340000

Comprador: DtIncl: 25/07/2025 - 16:13:51

Ord Cód Produto Marca Un Qtde VirUnit Vir Total

o 8.680 Sera DSOUDS 106 ACIMA ZÍNCICA PRATI DO TB 10.000 3,63200 36.320,00

85 233 NIFEDIPINO 20MG - NIOXIL GEOLAB CP 10.000 0,36800 3.680,00

86 6.615 NIMESULIDA 100MG GERMED CP 20.000 0,13000 2.600,00

87 237 NISTATINA 25.000 UI/G 50G CREME PRATIDO TB 5.000 8,00000 40.000,00
VAGINAL+10 APLI

ss 7.227 A ZOL SÓDICO 40MG PÓ + DILUENTE TEUTO FR 1,000 9,00000 9.000,00

89 246 ONDANSETRONA CLORIDRATO 2MG/ML 2ML HYPOFARI AP 1.000 2,00000 2.000,00

90 5.169 OXCARBAZEPINA 600MG (C1) MEDLEY CP 1.000 2,81600 2.816,00

91 5.898 coa UAZERINA 60MG/ML 100ML - TRILEPTAL  NOVARTIS FR 200 70,00000 14.000,00

92 1.490 RETINOL+COLECALCIFEROL +OXIDO ZINCO 45GR NATIVITA TB 10.000 5,90400 59.040,00
- NATIGLOS

o 7635 PARACETAMOL ADMG/ML 100ML - HALEX IS] BS 1.000 35,52000 35.520,00

9 3.525 POLICRESULENO 50MG + CINCHOCAINA 10MG TAKEDA TB 500 82,00000 41.000,00

30GR - PROCTYL

95 97 COMPLEXO B 2ML IM/IV - HYPLEX B HYPOFARI AP 10,000 2,00000 20.000,00

96 5.941 COMPLEXO B ARTE NAT CP 10.000 0,20176 2.017,60

97 5.980 PREGABALINA 75MG (Cl) MEDLEY CP 10.000 0,35000 3.500,00

98 7.387 ACETATO DE RETINOL+COLECALCIFEROL 20ML - ARTE NAT FR 6.000 7,32000 43.920,00
ADEMIL

99 6.929 RISPERIDONA 1MG (Ci) SANDOZ CP 10.000 0,23000 2.300,00

100 6.423 RISPERIDONA 1MG/ML 30ML - RISPERIDON CRISTALE FR 200 30,40000 6.080,00

101 5.779 RIVAROXABANA 10MG PHARLAB CP 10.000 0,32000 3.200,00

102 5.781 RIVAROXABANA 15MG PHARLAB CP 5.000 0,58432 3.421,60

103 5.780 RIVAROXABANA 20MG PHARLAB CP 10.000 0,36000 3.600,00

Data: 25/07/2025 Hora: 17:09:41



p RO LL F € os, . ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Cirú rgica Rua Santa Catarina, 850, centro

Cascavel-Paraná
Telefone: (45) 3222-3373

| e-mail: faturamentoprolifeBhotnail.com
| CNPJ: 85.477.586/0001-32 Insc. Est: 42210416-02
)ne 1 É ]

LICITAÇÃO Nº; 4.059 A: EUQIDEO EO NSIDO IsuAçiea, Total: 1.505.045,08

Emissão: 25/07/2025 Vendedor: EUCLIDES Validade:

Cliente: 15.492 FUNDO MUNIC SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU

CNPJ/CPF: 09.271.457/0001-05 Inscrição/RG: ISENTO Telefone: 42 36531122

Endereço: AV DOUTOR CARMOZINO VIEIRA BRANCO Nº: 14 Compl:

Bairro: CENTRO Cidade: RIO BONITO DO IGUAÇU UF: PR CEP: 85340000

Comprador: DtIncl: 25/07/2025 - 16:13:51

Ord Cód Produto Marca Un Qtde Vir Unit Vir Total

Na 325 FERRIPOLIMALTOSE 100MG/2ML - NORIPURUM  TAKEDA AP 1.000 20,96000 20.960,00

105 173 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,96 - NATULAB EV 5.000 1,55200 7.760,00
HIDRAPLEX

106 283 SALBUTAMOL SULFATO 0,4MG/ML 100ML - NATULAB FR 1.000 2,43200 2.432,00
BUTALAB

107 2754 SIMETICONA 75MG/ML 10ML PRATIDO FR 5.000 2,30000 11.500,00

108 1.609 MANITOL SOLUÇÃO 20% 250ML HALEX IS? BS 5.000 9,32000 46.600,00.

109 1.356 HIDROCORTISONA 500MG INJ - GLIOCORT FRESENIU AP 2.000 8,00000 16.000,00

o 2.93 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 400G NATIVITA TB 100 45,00000 4.500,00

Wl 907 AYROPINA SULFATO 0,25MG 2ML SANTROPINA  SANTISA AP 1.000 1,12000 1.120,00

112 295 SULFATO DE MAGNESIO 10% 10ML ISOFARME AP 200 1,43840 287,68

13 5.053 TERBUTALINA SULFATO 0,5MG/ML IML FRÉSENIU AP 200 2,96000 592,00

à 6.736 TENOXICAM 40MG PO INJ - TEFLAN UNIAO QL AP 500 18,56000 9.280,00

45 65% TOBRAMICINA 3MG/ML 5ML GEOLAS FR 1.000 13,00000 13.000,00

Total Lote: 1.505.045,08

Obs: Total: 1.505.045,08

(gs 477 586 | 000 ,

PU A
DE MEDICAMENT

canta Catarina, E
Rua Sano co g5g01 :

Data: 25/07/2025 Hora: 17:09:41



A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PR.

Ao setor de compras.

PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL: CIRURGICA PRIME LTDA
CNPJ: 46.116.717/0001-02 [ LE: 90943527-78

ENDEREÇO: R: Machado de Assis, nº 583, Zona 06, Maringá - PR
CEP: 87.015 - 580

TELEFONE: (44) 3047-2170 EMPENHO
E-MAlLcontato.cirurgicaprimeShotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: SERGIO LUIZ CPF: 048.260.599-57
DE SOUZA JUNIOR

DADOS BANCÁRIOS
NE CONTA CORRENTE: BANCO BRADESCO

CONTA CORRENTE: 26.148-3 | AGÊNCIA: 1082-0

Apresentamos nossa proposta:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. MARCA UNIT TOTAL
ACEBROFILINA 5MG/ML XPE PEDIATRICO1 FRASCO 120ML C/DOSADOR FR 10000 CIMED R$8,00 | R$ 79.980,00

ACEBROFILINA 10MG/ML XPE ADULTO FRASCO2 120 ML C/ DOSADOR FRASCO | 10000 CIMED R$7.87 | R$78.690,00

3 ACETILCISTEINA XPE ADULTO 40MG/ML FRASCO | 5.000 FARMACE | R$8,90 | R$ 44.505,00
4 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML SOL INJ EV AMP 1000 | HIPOLABOR | R$4,97 | R$4.966,50
5 ADENOSINA 3MG/ML 2ML INJ EV AMP 1.000 HALEX R$ 13,67 | R$ 13.674,00
6 ALOPURINOL 100MGCOMP COMP | 5000 PRATI R$0.23 | R$ 1.161,00
7 AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO UNID | 10000 TEUTO R$0,22 | R$2.193,00
8 AMINOFILINA 24 MG/ML AMPOLA 10 ML AMP 2000 TEUTO R$7,21 | R$ 14.422,20

hs AMIODARONA SOMG/ ML3L INJETAVEL EV AMP 500 HIPOLABOR | R$3,84 | R$ 1.922,10
10 AMPICILINA 500 MG COMPRIMIDO UN 3000 TEUTO R$5.68 | R$ 17.028,00

BETAMETASONA DIPROPIONATO ASS. COM R$
Wu BETAMETASONA FOSEATO 5MG + 2MG, AMP. | 5000 | METACORP [R$44.16] 0.283,50

INJETAVEL, AMPOLA 01 ML e
12 BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS FRASCO FRASCO | 15.000 PRAT! R$ 3,48 | R$ 52.245,00

BROMOPRIDA 5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 UNIAO13 ML AMPOLA | 2500 QUIMICA | R$348 | R$8.707,50

14 | BUNLBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG COMP | COMP | 10000 HYPERA R$0,95 | R$ 9.546,00
15 | BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML AMP 2000 FARMACE | R$ 1,55 | R$3.09600

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +DIPIRONA16 SÓD 4+500MG/ML AMP 5000 | HYPOFARMA | R$1,90 | R$9.481,50

Rua Machado de Assis Nº 583 — Zona 06, Maringá — PR — CEP: 87.015-580
CNPJ 46.116.717/0001-02 Tel. 44 3047-2170



BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA
7 SÓD. 20ML SOL ORAL 6,67+333MG/ML FR 5000 | HIPOLABOR | R$ 1.90 | R$9.481,50

CAREONATO DE CÁLCIO 1250MG/618 COMICAPS comp | 10000 LAPON | R$0.10 | R$ 1.032,00
CEIOCONAIOL + DIPROPIONATO

19 BETAMETASONA 20MG/G+0,5MG/G 30G BISNAG | 2000 SEM R$8,09 | R$ 16.176,60
POMADA

20 CETOCONAZOL PDA BISNAGA | 500 CIMED | R$264 | R$1.32225
CETOPROFENO 100MG PÓ LIOFILO P/INJETAVEL21 EVEN AMP. | 2000 | CRISTALIA | R$4,54 | R$9.081,60

CETOPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO INI.2 NOM AMP | 3000 | CRISTALA | R$1.54 | R$4.605,30
CIANOCOBALAMINA+CLOR PIRIDOXINAFCLOR

23 | TIAMINA 0,53MG/ML+50MG/ML+6.2MG/ME SOL | AMP | 3000 | PROCTER | R$406 | R$ 12.190,50
INJIM

24 CILOSTAZOL 50MG/CP VIA ORAL COMP | 5000 BIOLAB | R$0,37 | R$ 1.870,50
25 CIMETIDINA 150MG/ML 2ML SOL INJ AMP | 1000 | HYPOFARMA | R$1,10 | R$ 1.096,50
26 CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO COMP | 10.000 | BRAINFARMA | R$0,52 | R$ 5.160,00
27 CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO COMP | 15000 | BRAINFARMA | R$0,46 | R$ 6.965,00
28 CIPROFIBRATO 100MG/CP VIA ORAL COMP | 5000 BIOLAB | R$0,32 | R$ 1.612,50
29 CITALOPRAM 20MG COMP | 8000 IYDUS R$0,18 | R$ 1.444,80
30 CLINDAMICINA 30MG/G COMPRIMIDO COMP | 2000 PAZER | [R$10,09] R$ 20.175,60
31 CLONAZEPAM 2MG/CP VIA ORAL COMP | 5000 | GEOIAB | R$0,13| R$645,00
32 CLOPIDOGREL 75MG COMP | 2000 CIMED | R$0,23] R$464,40

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO,33 PAPA AMP | 1000 SAMIEC | R$062| R$619.20
34 | CLORETO DESÓDIO 20% SOLUÇÃO, INJETAVEL | AMP | 1000 SAMIEC | R$058 | R$580,50
35 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML SOLIN] AMP | 2000 | FARMACE | R$0,25| R$490,20
36 | CLORIDRATO DE AMBROXOL 3MG/ML 120ML FR 5000 | FARMACE | R$3,03 | R$15.157,50
37 | CLORIDRATO DE AMBROXOL 6M/ML 120ML FR 5000 | FARMACE | R$5,03 | R$25.155,00
38 | CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG COMP | CP | 10000 CIMED | R$0,10 | R$ 1.032,00

CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG39 COIPIORES comp | 10000 EMS R$ 1.59 | R$ 15.867,00
o | CLORDRATO DE FLUOXETINA TOMGICP VIA | comp | 5000 EMs R$012 | R$580,50

CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG4 PA AG cr | 10000 | CRISTALIA | R$0,61 | R$ 606300
42 | CLORIDRATO DE oa INA 20MG/M (2H)FR | cp 100 | ALLERGAN [R$39.56] R$3.956.43
45 | CIORDRATO DEPROMEIATINA 25MG/MLZHL | amp | 1000 | HPOLABOR | R$406 | R$406350
44 |” CLORIDRATO DESERTRALINA SOMGCOMP | COMP | 10000 | GEOLAB | R$0,18 | R$ 1.806,00
45 |” CLORIDRATO DE TRAMADOL S0MG COMP | COMP | 10000 | CRISTALIA | R$0,46 | R$ 4.644,00
46 | CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML IMLINJ | AMP | 5000 | HIPOLABOR |R$1,55| R$1,20
47 | CLORIDRATO DE TRAZODONA 50MG/CP COMP | COMP | 8000 EMS R$0,45 | R$3.61200
48 | CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG/CP COMP | COMP | 10.000 | AUROBINDO | R$0,89 | R$ 8.901,00
49 CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO UN | 10000 BIOLAB | R$0.28 | R$2.838,00
so | COLAGENASE ASS COM CLORANFENICOL 0,6 | genas | 2000 | CRISTALA [R$15,35] R$ 30.70200

UH1% POMADA 30G
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Rº

si COLCHICINA 0,5MG/CP COMP comp | 2000 | croias l|r$028] R$567.40
52 | CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG COMP | COMP | 10000 R$000 | R$0,00
53 | DEXAMEIASONA 4MG/ML 2,5ML SOL IN) EV AMP | 2000 | FARMACE | R$1.06| R$211560
sa | DEXAMETASONA 1 MG/L ELIXIR FRASCO UN 1000 | ceoas [R$640| R$6398,40

55 | DIAZEPAM SMG/ MISTO INJETAVELAMP | amp | 1000 | SANTSA | R$101 | R$1.006,20
56 | DICLOFENACO SAL SD 29MG/ML AMPOLA | amp, | 10000 | HIPOLABOR | R$ 1,14 | R$11.352,00
57 DICLOFENACO SÓDICO 50MG/COMP COMP | 10000 TEUTO R$0,98 | R$9.804,00

DICLOFENACO DIETILAMONIO 10MG GELs8 ENA OO B 2000 CIMED | R$5,42 | R$ 10.836,00
DIMENIDRATO +CLOR DE PIROXIDINA 25MG/ML59 SMGIML SOLUÇÃO ORAL FRASCO | 500 | BRAINFARMA | R$7,48 | R$3.741,00

DIMENIDRATO +CLOR DE
60 PIROXIDINA+FRUTOSE+GLICOSE AMP | 2000 TAKEDA [R$10,71] R$21.414,00

3MG/ML+5MG/ML+ |00MG/ME+ 100MG/ML IN
61 | DIOSMINA+HESPERIDINA 450MG/CP+50MG/CP | COMP | 20000 ACHE R$205 | R$ 41.022,00

Ie DIPIRONA 500MG/ML 2ML INJ AMP | 5000 | HYPOFARMA | R$0,84 | R$ 4.192,50
63 | ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG/0,4 MLSERINGA | SER | 1000 boom — [R$1574| R$ 15.738,00
64 EPINEFRINA TMG/ML 1ML INJ AMP | 2000 | HYPOFARMA | R$12] | R$2425,20
65 | EXTRATO MEDICINALPA CASTANHA DA ÍNDIA | COMP | 10000 R$000 | R$0,00
66 | FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML 2ML IN] AMP | 2000 | CRISTALA | R$5,01 | R$ 10.010,40
67 FENTOÍNA 50MG/ML AMP | 2000 | HIPOLAR | R$328 | R$6.553,20
68 FITOMENADIONA 10MG/ML IML INJ AMP | 2000 | HYPOFARMA | R$3,77 | R$7.533,60
69 FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML INS AMP | 2000 | HYPOFARMA | R$0,79 | R$1.57380
70 | GUCOSE25% SOLUÇÃO INIETAVELAMPOLA TO | amp | 2000 | SAMIEC | R$086 | R$1.75440
7 | GUCOSE SOR SOLUÇÃO INIETÁVEL AMPOLA TO | amp | 2000 samrec | R$050 | R$ 180600
72 | HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/ML | AMP | 2000 | HIPOLAR [R$212] R$423120
73 HIDRALAZINA 25MG/CP COMP COMP | 5000 | NOVARTIS | R$0.57| R$2838,00
74 HIDRALAZINA 20MG/ML IML INJ AMP | 500 R$000|] R$0,00
75 | HIDROXIDO DE ALUMÍNIO S2MG/ML 150ML. SOL | paso | 2000 MEC R$ 494 | R$9.881,40

o
36 | HIDROXIQUINOLONA 0,4MG*TROLAMINA 4,5MG | Fosco | 2000 R$000 | R$000

(CERUMIN)
77 | HIPROMELOSE 3,2MG/ML JOMLSOL OFTALMICA | FRASCO | 500 R$0,00 | R$0,00
78 LEVOFLOXACINO 750MG COMP COMP | 6000 ACHE R$4,14 | R$ 24.845,40
792 LEVOMEPROMAZINA2Z5MG COMPRIMIDO COMP | 10000 | CRISTALA | R$063 | R$6.321,00
80 | LEVOMEPROMAZINAIDOMG COMPRIMIDO | COMP | 5000 | CRITALA | R$1.06 | R$ 5.289,00

LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOL. ORAL8! PRADA FRASCO | 500 saNOE [R$16,80] R$8.39790
82 MIDAZOLAM SMG/ML 3ML SOL INJ EV/IM AMP | 500 | FRESENUS [| R$227| R$1.135,20
83 MONTELUCASTE SÓDICO J0MG/CP COMP | 5000 | BIOSINTENICA | R$0,86 | R$ 4.321,50

NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250U/G84 PRAÇA Sh 18 | 10000 BEIFAR | R$297 | R$29.670.00
85 NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO COMP | 10000 | NEOQUIMCA | R$0,10 | R$ 103200
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86 NIMESULIDA 100MG/CP comp | 20000 | viramEDIC | R$0,13 | R$ 2.580,00
GREEN87 NISTATINA 25000UI/G POM TOP 18 5000 | POREM | R$8,90 | R$ 44.505,00
UNIÃOes OMEPRAZOL 40MG PÓ P SOL INJ EV AMP | 1000 R$ 11,48| R$ 11.481,00QUIMICA

89 ONDANSETRONA 2MG/ML 2MLINJ EV/IM AMP | 1000 | HYPOFARMA | R$1,29 | R$ 1.290,00
90 OXCARBAZEPINA SO0MG/CP COMP | 1000 MEDLEY [| R$217 | R$2.167,20
91 | OXCARBAZEPINA $0MG/ML I0OML SUSP ORAL | FRASCO | 200 GUGA R$30,32] R$ 6.063,00

PALMITATO DE
92 | RETINOL+COLECALCFEROL+OXIDO DEZINCO | TUBO | 10000 R$000 | R$0,00

S000UI/G+90QUI/G+ 1 50MG/G TÓP
PARACETAMOL INJ 10MG/ML Halexminophen93 BOLSO TOC BOLSA | 1000 R$000 | R$0,00

POLICRESULENO 50MG/G+CLORIDRATO DE
94 CINCHOCAINA 10MG/G POM 30G C/10 twso | 500 R$000 | R$0,00

APLICADORES
95 | POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO BSOLINJEV/IM | AMP | 10000 | HYPOFARMA | R$ 1,16 | R$ 11.610,00

— [o | POLVRAMÍNICO DO COMPLEXO BCOMPVIA | comp | 10000 aron | R$004 | R$38700

97 PREGABALINA 75MG COMP | 10000 CIMED | R$0,46 | R$4.64400
RETINOL ASS. COLECALCIFEROL5500 UH-2200UI/98 MEAN FR 000 | ARTENATIVA | R$ 3,86 | R$23.142,60

99 RISPERIDONA IMG/CP ORAL COMP | 10000 | BIOCHMICO | R$0,21 | R$ 2.064,00
100 RISPERIDONA IMG/ML 30ML SOL ORAL FRASCO | 200 PRA R$15,38] R$ 3.075,36
101 RIVAROXABANA I0MG/CP CP ORAL COMP | 10000 | NEOQUIMCA | R$0,31 | R$ 3.096,00
102 RIVAROXABANA 15MG/CP CP ORAL 5000 CIMED | R$0,41 | R$204400
703 RIVAROXABANA 20MG/CP CP ORAL COMP | 10000 ACHE R$ 4,54 | R$ 45.408,00

SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 20MG/ML UNIÃO104 SD Py AMP | 1000 | cumica  |R$1445] R$ 1444800
105 | SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G SOLORAL | PACOTE | 5000 FAL R$ 1,26 | R$ 6.321,00
106 SALBUTAMOL 0,4MG/ML IOOMLXP ORAL | FRASCO | 1000 GEOLAB | R$593 | R$5.934,00
107 SIMETICONA 75MG/ML EMULSÃO ORAL FRASCO | 5000 AIRELA | R$1,94 | R$9.675,00
108 | SOLUÇÃO DE MANITOL 20% SIST FECHADO | | fpasco | 5000 | FRESENIUS [R$11,35] R$ 56.760,00- 250ML

SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA UNIAO109 UNE SO IND ES AMP | 200 | unica | R$583 | R$ 11661,60
TIO | SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME POTE 400G | POTE | 100 NATIVITA | R$588 | R$588,24
VIT | SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML IMESOLINI | AMP | 1000 SANTISA | R$101 | R$ 1.006,20
2 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% I0MLINJ EV AMP | 200 SAMIEC | R$1,54| R$307,02
n13 | SULFAIO DE alo o OSMGIMLIMLIN! | amp | 200 | HPOLABOR | R$1,38 | R$27606

má | TENOXICAM 40MG PÓ LIOFILIZADO INJ EV/IM | AMP | 500 UNIÃO | os gaz | R$4934,25QUIMICA
TIS TOBRAMICINA COURIO FR 1000 GEOIAB | R$46.18 | R$6.179,10

VALOR TOTAL: R$ 1.321.269,51 (Um milhão, trezentos e vinte e um mil, duzentos e sessenta e

nove reais e cinquenta e um centavos).
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. O presente documento apresenta as especificação que servirão de referência para a contratação do
objeto em questão.

2. DO OBJETO
O Objeto desta licitação é a aquisição de medicamentos para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde. São medicamentos que não são adquiridos pelo Consórcio Paraná Saúde e
constam no pregão nº032/2024 que vence em 08/25.
3. DO VALOR
3.1. O valor total máximo desta licitação é de R$ 1.386.694,00 (Um milhão trezentos e oitenta e seis mil
seiscentos e noventa e quatro reais), incluindo todos os serviços objeto deste certame. Nos valores acima
indicados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS ITENS

4.1. O objeto tem características de bens/serviços comuns, já que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, porém de difícil previsão quanto à época e a
quantidade a ser demandada pelos órgãos da municipalidade.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de materiais farmacêuticos justifica-se pela necessidade e melhoria na qualidade
do atendimento à população.

Dentre os benefícios a serem ofertados estão o atendimento de melhor qualidade aos
munícipes que será realizado pela Secretaria Municipal de Saúde. Os medicamentos solicitados
atendem as mais diversas patologias, sendo utilizados para prevenção e promoção da saúde bem
como atendimentos de urgência e emergência.

6. DO TIPO DE LICITAÇÃO

6.1. A licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com fundamento na Lei
Federal 14.133/2021.

6.2. A licitação será realizada através do Sistema de Registro de Preços, fundamentando-se no Art.
82 da Lei Federal 14.133/2021 bem como no Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023.
6.2.1. A aplicação do Sistema de Registro de Preços possui uma vasta gama de vantagens, sendo uma
delas a faculdade de aquisição dos objetos registrados, ante a imprevisibilidade de sua necessidade.
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6.2.2. Com o Sistema de Registro de Preços se evita a ocorrência de licitações repetidas e fracionadas
com a finalidade de aquisição de um mesmo objeto, ganhando inclusive eficácia na economia
processual. Portanto a adoção do SRP é economicamente mais viável, visto que além do ganho em
agilidade e segurança, permite maior transparência as aquisições com pleno atendimento aos
princípios de economicidade, eficiência e publicidade.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Por kem;

7.1.1. O objeto será licitado por ITEM. A Lei 8666/93 estabelece que "as compras efetuadas pela
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

7.1.2. Com base nos estudos preliminares realizados, a licitação deve ocorrer por item com vistas a
ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, com melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no município.

8. DO MODO DE DISPUTA

8.1. O modo de disputa será “Aberto” nos termos do Art. 56, I da Lei Federal 14.133/2021 que diz:
“hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos,
crescentes ou decrescentes”.

9. SUPORTE LEGAL

9.1. Foi realizado um estudo dos normativos abaixo, no que diz respeito aos itens a serem
contratados. Com base nesses normativos, chegou-se à conclusão de que a contratação é viável

9.1.1. Lei 14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

9.1.2. Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023: Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional.

10. DOS BENEFÍCIOS ÀS ME/EPP/MEI

10.1. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU AMPLA CONCORRÊNCIA

e-mail: riobonito.saudeGhotmail.com - www riobonito.prgov.br - CNPJ 09.271 ASÍ /O0O bs
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Verificou-se que em pregões de anos anteriores resultaram em uma grande quantidade de
medicamentos que não foram homologados, tendo uma grande porcentagem de itens desertos ou
fracassados.

Após a análise, observou-se que não é vantajoso para o município a exclusividade da
participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual devido
ao percentual de não aproveitamento dos itens ofertados no pregão para serem contratados por essas
empresas. Outro motivo é que estas empresas possuem baixa quantidade de medicamentos em
estoque, ou até a falta de medicamentos para suprir a necessidade do município, gerando um atraso
nas entregas e desabastecimento dos medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde. Outro ponto,
não menos importante é que as empresas de médio e grande porte, e os próprios fabricantes, tem
amplo espectro de negociação na aquisição dos fármacos, medicamentos, produtos médico-
hospitalares e/ou equipamentos, o que lhes dá condição para melhor competir, e existe também as
hipóteses de DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA, que não beneficiam as EPPs e MEs, vejam que, o
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONF AZ), concede isenção de ICMS nas operações com
fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e
Municipal, isenção esta que não se estende as EPPs e MEs.

Em vista disso, faz-se necessária a aquisição de medicamentos de qualidade, fornecidos por
empresas com capacidade de entregar os itens em sua totalidade e com o dever de cumprir o contrato
da licitação.

11, DA DOCUMENTAÇÃO A SER EXIGIDA DAS LICITANTES

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
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11.1.6, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ/MF.

11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

11.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

11.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

11.2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

11.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIL-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

11.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A documentação Técnica a ser exigida é:
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12. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A entrega/execução deve ser em até 10 (dez) dias após a Requisição de Compras/Ordem de
Serviços.

12.2. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá
ser reduzido.

12.3. Os produtos devem ser entregues na Unidade de Saúde Centro UBS centro), localizada na Rua
Guarapuava, 14, Rio Bonito do Iguaçu, CEP 85340-000

12.4. Quanto às exigências das embalagens, na entrega dos produtos: nome comercial, apresentação,
data de fabricação e data de vencimento. Cada embalagem de transporte deverá conter apenas um
tipo de produto, deverá estar devidamente lacrada e constar externamente a quantidade da mesma e
lote.

12.5. Não serão recebidos produtos que, após confirmação e averiguação técnica, no ato da entrega,
tenham sido transportados com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens
adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou - temperatura inadequada.

12.6. As notas fiscais deverão estar de acordo com a nota de empenho, constando número do pregão,
número do contrato ou ata de registro de preços se houver, número da nota de empenho, nome do
produto, número do lote e validade, valor unitário e total. Estas informações deverão estar dispostas
lado a lado para facilitar a conferência. O número do lote do produto deve ser especificado por
quantidade de produto entregue.

13. DA RESPONSABILIDADE DA DETENTORA DA ATA

13.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

13.2. Manter, durante toda a vigência do registro de preços e do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.3. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

13.4, Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE;

13.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais
aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
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13.6. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos do
código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

13.7. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demais despesas com pessoal
decorrente da execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer vínculo
empregatício;

13.8. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais
despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do objeto;

13.9. Fomecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de
proteção individual e coletiva nos termos da legislação;

13.10. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho,
conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doenças
ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a execução do contrato;

13.11. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo,
despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos à imagem,
decorrentes de qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha a ser alegada em função
da execução deste contrato;

13.12. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos dispositivos;

13.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

13.14. Arcar com a reparação dos danos causados aa CONTRATANTE ou à terceiros, por culpa/dolo
de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio.

13.15. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive
extrapatrimonial.

13.17. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto (s) que não atenda(m) as especificações
mínimas contidas neste Termo de Referência

13.18. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.

13.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13€e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

14. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
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14.1, São obrigações do CONTRATANTE:

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o edital e proposta.

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo

14.1.3. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.

14.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço
executado.

14.1.6. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao periodo que
eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou término do
contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês.

14.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente
atestada pela unidade competente. No caso do término do pagamento ocorrer em dia sem expediente
na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil
subsequente. O pagamento será efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada
da Certidão Negativa do INSS, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso as
certidões estejam, com sua validade vencida, o contrato poderá ser rescindido conforme Art. 137, da
Lei 14.133/2021.

15.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
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15.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos
encargos será calculado pela fórmula: EM = 1x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da prestação em atraso
1= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(TX) E (6/100)/365
F 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual (6%).

15.4. Justifica-se o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias tendo em vista os procedimentos para a
verificação, fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto, conforme as exigências constantes
neste instrumento. Assim como é necessário o atesto e a confirmação se as informações
apresentadas na Nota Fiscal/Fatura correspondem aos bens que foram comprados. Além dos trâmites
de pagamento junto aos setores responsáveis, atentando sempre para os princípios de eficiência e
economicidade, não incorrendo em inadimplemento para com a licitante adjudicatária.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do objeto;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

16.2.1. advertência;

16.2.2. multa;

16.2.3. impedimento de licitar e contratar;

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.4. A sanção prevista no item 14.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no item 14.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

16.5. A sanção prevista no item 16.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item 16.1.1. ao 16.1.12, e será
aplicada nos seguintes valores:

16.5.1. 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 60 (sessenta) dias;
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16.5.2. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

16.5.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

16.6. A sanção prevista no item 16.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos 16.1.2. ao 16.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do município de Rio Bonito do
Iguaçu pelo prazo de 3 (três) anos.

16.7. A sanção prevista no inciso 16.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos 16.1.8 ao 16.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
16.1.2. ao 16.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 16.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

16.9. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO

17.1. A fiscalização será exercida nos termos do Decreto Municipal nº 038/2023, constituindo-se
fiscais e gestor da respectiva Ata de Registro de Preços:

17.1.1. GESTOR: Tiago de Morais Xavier- Conforme Decreto 002/2025 de 02/01/2025.

17.1.2. FISCA: Gizelma Aparecida Lima Carvalho Baroni Matrícula nº 22331

18. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

19, DO REAJUSTE
19.1. Por se tratar de licitação através do sistema de registro de preços pelo período de 12 meses,
esse serão fixos € irreajustáveis.



20. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

20.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços
poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às condições estabelecidas neste item;

20.1.1. A CONTRATADA está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços, poderá
ser para aumentar ou para diminuir o valor.

20.1.2. A CONTRATADA poderá realizar equilíbrio econômico-financeiro dos preços afim de
diminuir os valores.

20.2. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante solicitação da
CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas justificativas.
20.3. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:
20.3.1. Alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
20.3.2. A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a ocorrência de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe;

20.3.3. A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;

20.3.4. O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro
de Preços e Item 18.5.

20.4. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro quando a Administração constate:

20.4.1. Ausência de elevação dos encargos do particular;

20.4.2. Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;

20.4.3. Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do
contratado;

20.4.4. Culpa da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA pela majoração dos seus encargos,
incluindo-se a desídia na previsão da ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

20.4.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no
mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.
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20.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao fiscal
de contrato, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos
seguintes documentos:

20.5.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

20.5.2. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;

18.5.3. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da
primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de
Propostas de Preços;

20.5.4. Outros documentos que comprovem o direito ao reeguilíbrio, como por exemplo:
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de
preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública;
matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de
fornecedores juntado à proposta de preços, etc.

20.6. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico financeiro será
concedido a partir da data do protocolo do pedido.

20.7. A CONTRATADA não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do
processo de revisão de preços.

20.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o município de Laranjeiras do Sul convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

22. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do
contrato.
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23. DOS QUANTITATIVOS

23.1. As especificações e quantitativos já foram estudadas em tópico específico do Estudo Técnico

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES

24.1. O responsável pela elaboração do termo de referência e pelo descrito do produto/serviço é
Cristiane Baroni e Tiago Morais Xavier.
23. DA GARANTIAS PRODUTO/SERVIÇO

24.1. Garantia dos produtos

24.1.1. Garantia de que o objeto será a entregue em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo € local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade.

25. DA VALIDADO DO PRODUTO

25.1. O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento)
do prazo de validade total, contados da data de fabricação, caso esse critério não seja respeitado, a
empresa deverá receber de volta a mercadoria enviada se comprometendo a substituir em tempo
hábil, saivo sob consulta e aceitação pelo setor farmacêutico. A validade deve estar indicada também
na nota fiscal.

26. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

26.1. Não será exigido garantia de execução contratual

Cristiane Baroni
Farmacêutica
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SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS es Nokea isTRCI or

NOME DO PRODUTO OTDE [UN |Crirugic]prolife [MEDLA|ME [COD BPS
a prime B

1 [ACEBRÓFILINA SMGML KPE PEDIÁTRICO FRASCO” | G000 FR 800 [900 [890 [865 [BROMBBIS120ME CDOSADOR
IME C; DOSADOR
ACEBROFILINA J0MGML XPE ADULTO FRASCO 120 110000 IFRASCO 7,87 9,00 109,50 9,12  IBROS48839

à JACETILCISTEINA XPE ADULTO 40MG MI, 10000 |FRASCO [8,90 5,32 4,30 617 |BR0355786
Ta ACIDO TRANEXÂMICO SOMG/ME SOL INJ EF 4000 |AMP 4,97 5,00 4,60 485  1BR03272566

5º JADENOSINA 3MGML 2ML INJ EF 1000 AMP 13,67 11,00 10,20 11,62 |BR0278281
ALOPURINOL 100MGCOMP 5.000 |COMP 10,23 9,32 0,35 9,30  |BR0267508

7 JAMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO 15006 |UNID (0,22 0,192 0,24 0,217 |BRO2Z67511
8 JAMINOFILINA 24 MGML AMPOLA 10 ML 59000 |AMP 7,21 5,92 1,90 5,01  (BRO292402
9 |AMIODARONA S0MG'ML,3L INJETAVEL EF 500 AMP 3,84 4,80 3,00 3,88  |BR0267512
10 JAMPICILINA 500 MG COMPRIMIDO 5.000 JUN 5,68 0,763 0,80 241  |BR0267515
H |BETAMETASONA DIPROPIONATO ASS, COM 5000 |AMP. 44,16 5,33 3,90 17,79 |BR

BETAMETASONA FOSFATO SMG : 2MG, INJETAVEL,
AMPOLA O01ML

12 |BROMOPRIDA 4 MGML GOTAS FRASCO 15.000 |FRASCO [3,48 3,21 2.40 303  |BR0269956
13 BROMOPRIDA 5 MG:ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 5000  JAMPOLA|3,48 2,26 1,90 2,54  |BR0269958
4 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG COMP 20000 |ICOMP 0,95 1,24 0,80 9,99 |BR026728377

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MGML INS 12000 [AMP 1,35 1,84 1,60 1,66  |BR0267282
RB |BUTILBROMETO DE ESC OPOLAMINA + DIPIRONA SÓD|5000 [AMP 1,90 2,00 1,80 190  (BR0270621É: 500MGML
1 |BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SOD.|5000 FR 14,90 9,42 7,00 10,44 |BR027062220ML SOL ORAL 6,67+333MGML
18 |CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG/G COMCAPS 10000 ICOMP lo,10 0,10 |BR0268225
19 (CETOCONAZOL + DIPROPIONATO BETAMETASONA 12000 BISNAG |8,09 36,41 12,00 18,83 |BROZS41420MG/6+0,5MGG 30G POMADA
20 ICETOCONAZOL PDA 500 BISNAG [2,64 6,00 4,90 451 |BR0308736

|
21 |CETOPROFENO 100MG PÔ LIOFILO PANJETAVEL 3.000 |AMP. 454 6,60 5,20 5,44 |BROS48944ENDOVENOSO
22 (CETOPROFENO 50 MGML SOLUÇÃO INJ. AMPOIA 2 [5.000 [AMP 1,54 1,92 2,40 195  |BROS48845IML
23 ICIANOCOBALAMINA+CLOR PIRIDOXINA-CLOR 3000 AMP 4,06 9,00 11,00 8,02 |BR027081TIAMINA 0,53MG ML + 5OMGMI + 6, 2MGML SOL INJIM
24 |CILOSTAZOL 50MG/CP VIA ORAL 5000 |COMP 19,37 1,00 9,90 0,75  |BR0276377

CIMETIDINA 150MGML 2ML SOL INJ 1000 (AMP LIio 1.90 2,60 186 |BR0340167
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26 (CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO 10000 [COMP (9,52 0,686 0,80 0,668 |BR026762827 |CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO 15.000 (COMP 9,42 0,689 0,85 0,65  (BR0267629
28 ICIPROFIBRATO 100MG/CP VIA ORAL 5000 (COMP 9,32 0,544 1,00 0,62  1BR030873829 ICITALOPRAM 20MG 15000 |COMP 0,18 0,30 0,20 9,22 |BR0272903
30 |CLINDAMICINA 30MGG COMPRIMIDO 2000 iCOMP (10,09 2,03 1,90 467  |BR026843631 |CLONAZEPAM 2MG:CP VIA ORAL 5000 |COMP 9,13 9,97 9,10 0,30  iBR027011932 |CLOPIDOGREL 75MG 000 |COMP 0,23 0,655 0,60 0,49  1BR0272045
33 [CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOL UÇÃO, INJETAFEL 11000 |aMP 0,62 0,72 1,00 0,78  |BR0267162

*— TCLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO, INJETAVEL 1000 AMP 0,58 0,736 0,95 0,75 1BR0267574
* |CLORETO DE SÓDIO 06,9% J0ML SOL INJ 2000 |AMP 0,25 0,48 9,60 0,44 |BR026823636 [CLORIDRATO DE AMBROXOL 3MGML I20ML 8000 |FR 3,03 3,25 420 349  |BRO446264
*7 [CLORIDRATO DE AMBRÓXOL 6MML I20ML 8000 |FR 5,03 3,36 4,20 426  |BR044626338 |CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG COMP 30000 [CP 0,10 015 0,30 0,18 |BR0272166
* |[CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG COMP, APS 10000 (COMP [1,59 2,00 1,68 1,75 |BR0302442
*0 ICLORIDRATO DE ELUOXETINA IOMGICP VIA ORAL 5000 COMP fo,12 2,408 0,15 0,89  |5R0273009
4! [CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO 10000 |CP 0,64 0,682 0,80 0,69  |BR0267292
*2 [CLORIDRATO DE PILOCARPINA 20MGML FR 100 FR 39,56 68,00 75,00 60,85 1BR027135320ML
3 |CLORIDRATO DE PROMETAZINA 253MG/ML 2ML INS (1000 (AMP 4,06 464 6,00 490  |BR0267769
4 [CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MGCOMP 15000 |ICOMP lo,18 0,416 0,30 0,18 |BR0272365
* |CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG COMP 15000 (COMP 10,46 0,238 9,40 0,36 |BRO309436*6 ICLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG-ML IML INT 5000 |AMP 1,55 165 2,20 180 |BR 0292382
A CLORIDRATO DE TRAZODONA 50MG/CP COMP 15000 (COMP 0,45 0,65 0,80 0,63  |BRO276948+8 |CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG- CP COMP 10000 |COMP 0,89 1,32 1,60 4,27  1BR0272382
*º [CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO 10.000 [UN 0,28 9,32 9,40 0,333 |BR0274808
50 |COLAGENASE ASS COM CLORANFENICOL 0,6 Ul-1% |5000 |BISNAG [15,35 14,35 14,85 14,85 |BRO0270495POMADA 30G
5 [COLCHICINA 0,5MG/CP COMP 2008 |COMP 0,28 0,35 0,50 0,37  1BR0267642
2 |CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG COMP (10009 ICOMP 9,95 1,60 1,27 |BRO296647
3 |DEXAMETASONA 4MGML 2,3ML SOL INJ EF 2000 |AMP 1,06 2,00 2,80 1,62 |BR0292427
34 |DEXAMETASONA 0,1MG:5ML ELIXIR FRASCO 120ME. 2.000 [UN 6,40 4,35 5,00 5,58  |BR0268243
55 |DIAZEPAM SMGMISOLUÇÃO INJETAVEL AMP 2ME 11000 (AMP. 4,01 1,50 2,10 153  |BROZ67194
*ó |DICLOFENACO SAL SÓDICO 25MG-ML AMPOLA 3 ML 110.000 IAMP. ls 1,20 1,90 f4i  (BRO270999
57 |DICLOFENACO SÓDICO 50MG/COMP 20000 ICOMP (0,98 0,32 0,20 0,50  |BR02710008 |DICLOFENACO DIETILAMONTO 10MG GEL BISNAGA 2000 1TB 5,42 7,088 7,40 6,63  |BRO44861260G
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DIMENIDRATO +CLOR DE PIROXIDINA 25MG ME 500 FRASCO |7,48 23,80 18,00 16,42 |BR0272335+5MGML SOLUÇÃO ORAL
DIMENIDRATO -CLOR DE 2000 AMP 20,71 9,32 11,00 40,34 |BR0272336PIROXIDINA+ FRUTOSE+GLICOSE
IMGML + SMGML- 100MG/ML + 100MGML INJ
DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG/CP+50MG-CP 20000 ICOMP (2,05 2,00 0,95 1,33 |BR0273818
DIPIRONA 500MGME 2ME INT 10000 |AMP 0,84 0,96 1,80 120  |BR0268252
ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG/0,4 ML SERINGA 1000 SER 15,74 32,00 48,00 31,91 |BR
EPINEFRINA IMGMI IML INJ 2000 IAMP 4,21 165 2,00 1,62  |BR0268255
EXTRATO MEDICINAL PA CASTANHA DA ÍNDIA 10000 |COMP 0,546 9,90 0,72 |BR0309062
FENOBARBITAL SÓDICO 100MGML 2ML INJ 2000 AMP 5,01 4,43 6,00 5,14  |BR0300725
FENITOÍNA SOMG/ML 2000 (AMP 3,28 4,48 3,80 365  |BR0267107
FITOMENADIONA 10MGML IML INT 2000 (AMP 77 3,93 3,50 3,73 |BR0292399
FUROSEMIDA 10MGML 2ML INJ 2000 AMP 0,79 1,32 2,00 1,37 |BR0267666
GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML |2000 [AMP 0,88 0,65 1,00 0,84  |BR0267340
GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 2000 AMP 8,90 1,00 1,00 0,96 |BR0267541
HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/ML 2000 AMP 2,12 5,00 4,00 370  |BRO442584
HIDRALÁZINA 25MG-CP COMP 5000 [COMP |057 "loos 055 10,60 |BROZ6STI
HIDRATAZINA J0MGME IML INT 500 (AMP 70,20 [900 [9560 [BROZ68II5
HIDROXIDO DE ALUMINIO 62MG MI 150M, SOL 2000 |FRASCO|494 672 7500 1885 [BR0267270ORAL
HIDROXIQUINOLONA 0,4MG+FROLAMINA 4,5MG [2000 IFRASCO 2344 [2700 |2522 [BR(CERUMIN)
HIPROMELOSE 3,2MG/ML 10ML SOL OFTALMICA (3500 [FRASCO 19,90 [3500 [2745 |BRO270042
LEVOFLOXACINO 750MG COMP 10000 [COMP Jgi4 T [435 [600 483 [BR0437283
LEVOMEPROMAZINAZSMG COMPRIMIDO 10000 [COMP (063 l089 097 051 [BROZ65I25
LEVOMEPROMAZINA |00MG COMPRIMIDO 3000 |COMP (1,06 145 1,60 137 (BROZ6SI29
LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOL. ORAL FRASCO [300 FRASCO [16,80 33,24 28,00 26,01 |BR026813020 ML
IMIDAZOLAM SMGMI IME SOL INJ EVAM 500 AMP 2,27 11,84 10,00 8,03 (BR 0268481
IMONTELUCASTE SÓDICO 10MG:CP 5000 (COMP 0,86 1,408 1,20 115 BR 0276271
NEOMICINA - BACITRACINA 5MG/6-+ 250ULG 1. 5MG 10000 |TB 2,97 3,632 2,80 297 |BR0273167TOP POM
NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO 10000 [COMP joio 0,368 0,60 0,35  |BR0267729
NIMESULIDA 100MG/CP 40000 |ICOMP 10,13 0,13 0,15 0,136 |BR0273710
NISTA TINA 25000UN'G POM FOP 5000 |TB 8,90 8,00 11,00 92,30  |BR0266788
OMEPRAZOL 40MG PÔ P SOL INJ EV 1000 AMP 11,48 92,00 13,00 Ii,l6 |BRO268160
ONDANSETRONA 2MG/M[ 2M£EINJ EVAM 1000 |AMP 1,29 2,00 2,60 1,96  |BR0268505
OXCARBAZEPINA 600MGCP 1000 |COMP |217 2,81 3,20 2,72  1BR0273255
OXCARBAZEPINA 60MGMI 100ME SUSP ORAL 200 FRASCO |30,32 70,00 65,00 55,10 1BR0273256
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92 |PALMITATO DE RETINOL+COLECALCIFEROL+OXIDO |10000 | TUBO 5,90 6,00 5,95  |BROA0I411DE ZINCO 5000UTAG + 900UL/G+ 150MGG TÓP
23 |PARACETAMOL IN) 10MG/ML Halexminophenº BOLSA |/000 (BOLSA 35,52 145,00 139,26

100ML
24 (POLICRESULENO 50MG/G+CLORIDRATO DE 500 [TUBO 82,00 18100 |81,50

CINCHOCAINA 10MG/G POM 30G C/10 APLICADORES
9 |POLIFITAMINICO DO COMPLEXO B SOL INJEVFIM 110006 [AMP 116 2,00 1,60 158  |BR0363088

» 96 |POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B COMP VIA ORAL 110000 [COMP 10,07 8,20 0,18 9,14 |BR9437109
97 |[PREGABALINA 75MG 10000 ICOMP 0,46 0,35 0,40 0,40 I|BR
“* |RETINOL ASS. COLECALCIFEROLS5500 UI2200U1/ [6000 [FER 3,86 7,32 7,90 6,36 |BR0272567*— |ML 10 ML GOTAS
99 |RISPERIDONA IMGCP ORAL 15000 |COMP 10,21 0,23 9,30 0,24  |BR0268149
100 RISPERIDONA IMGML 30ML SOL ORAL 200  IFRASCOlIS,38 130,40 16500 13690 [BRO284106
101 |RIVAROXABANA I0MG:CP CP ORAL 10000 |COMP 0,31 0,32 0,40 0,34 |BR0394103
102 |RIVAROXABANA 15MG:CP CP ORAL 5008 [COMP 0,41 0,68 0,40 0,49
103 |RIVAROXABANA 20MG:CP CP ORAL 10000 ICOMP 4,54 0,36 0,40 1,76 (BRO412091
104 |SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 20MGMZ AMP 5000 AMP 1445 120,96 |2700 120,80

SML EV
105 |SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G SOL ORAL 5000 |PACOTE|1,26 1,55 2,00 160  |BR0268390
106 |SALBUTAMOL 0,4MG:ML 100ML XP ORAL 1000 |FRASCO [5,93 2,43 3,00 378 |BR0292331
107 SIMETICONA 75MGML EMULSÃO ORAL 5000 [FRASCO [1,94 2,30 2,60 228 |BR0412966
108 |SOLUÇÃO DE MANITOL 20% SIST FECHADO 250ML 8000 IFRASCO|11,35 19,32 11,20 [10,62 |BR0299675
199 |SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 500MG (2000 [AMP 5,83 8,00 11,00 27º |BR0342134

SOL INJ EV
0 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME POTE 4006 [100 |POTE 15,88 45,00 160,00 13696 |BR0272089
1H ISULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML IML SOL INJ 1000 JAMP £01 FA: 1,50 121 |BRO268075
Me |SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 10ML INJ EV 200 AMP 154 1,43 2,00 165 |BR0268075
115 |SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MGML IML INISCEV |200 AMP 1,38 2,96 2,50 228 |BROZ698I8
2H | TENOXICAM 40MG PÓ LIOFILIZADO INJ EVAM 500 AMP 9,87 18,56 17,00 (1514 |BR0268833
H5| FOBRAMICINA COLIRIO 1000 [ER 6,18 13,00 [1500 11,39
US |TOTAL 1.906.192,00



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Te!: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PRé. e

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de agosto de 2025.
Imo. Sra.
Cristiane Baroni
Secretaria de Saúde
Farmacêutica
Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aquisição de medicamentos.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE SAÚDE

5260-303-07-001-10.303.0009.2056-3.3.90.32.00.00

Assinada de forma digitatRENATA BOCCA jo RENATA BOccA
DOERTZBACHE qo78AcHERoBSs0oca
R:08456006998 Dados: 20250811 102853
Renata Bocca Doertzbacher

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR

Atenciosamente,



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
Solicitação 109/2025

Solicitação
Núrero Tipo Emitido em Quantidade de itens

109 Aquisição de Material 15/08/2025 115
Solicitante Processo Gerado
Cócigo Nome Núrero
26356-7. TIAGO DE MORAIS XAVIER 012025
Local

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
órgão
07 SECRETARIA DE SAÚDE
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Locar Prazo
AV. DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, Nº 14 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

“Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

00 Loté-00
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026215 BR0448838 - ACEBROFILINA 5MG/ML FRASCO 100ML UN 10.000,00 8,63 86.300,00

ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 5MG/NL, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE.

TOTAL 86.300,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026216 BR0448839 - ACEBROFILINA 10MG/ML FRASCO 120ML UN 10.000,00 9,12 91.200,00

ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE.

TOTAL 91.200,00

Código Nome Quantidade Valor
037100 BR0355786 - ACETILCISTEINA 40MG/ML XAROPE ADULTO UN 10.000,00 6,17 61.700,00

61.700,00
“e

O!

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037101 BR0327256 - ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML SOL INJ EV UN 4.000,00 4,85 19.400,00

TOTAL 19.400,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

037102 BR0278281 - ADENOSINA 3MG/ML 2ML INJ EV UN 1.000,00 11,62 11.620,00

TOTAL 11.620,00

06 rd

Código Nome Quantidade Vator
037103 BR0267508 - ALOPURINOL 100MG COMP 5.000,00 1.500,00

1.500,00

Código Nome Unidade Quantidade Vator
000478 BR0267511 - AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO cr 15.000,00 0,21 3.150,00

TOTAL 3.150,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/08/2025 10:17:48
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Página?

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
000479 BR0292402 - AMINOFILINA 24 MG/ML AMPOLA 10 ML UN 5.000,00 5,01 25.050,00

TOTAL 25.050,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030569 BR027171t0 - AMIODARONA DOSAGEM: 50MG/ML INDICAÇÃO: INJETÁVEL UN 500,00 3,88 1.940,00

TOTAL 1.940,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
001774 BR0267515 - AMPÍCILINA 500 MG COMPRIMIDO cr 5.000,00 2,41 12.050,00

TOTAL 12.050,00

é RÉ e aee

Código Nome Quantidade Unitário Valor
026217 BR0270590 - BETAMETASONA DIPROPIONATO ASS. COM BETAMETASONA FOSFATO UN 5.000,00 17,79 88.950,00

5MG + 2MG, INJETÁVEL, AMPOLA fML.
TOTAL 88.950,00

000492 BRO269956 - BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML UN 15.000,00 3,03 45.450,00
TOTAL 45.450,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
026218 BR0269958 - BROMOPRIDA 5 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML UN 5.000,00 2,54 12.700,00

TOTAL 12.700,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
:849 BR0267283 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG COMPRIMIDO cr 20.000,00 0,99 19.800,00

TOTAL 19.800,00

015 Lote 015 - .
Código Name Unidade Quantidade Valor
026221 BR0267282 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20 MG/ML SOL. INJ. AMPOLA 1 ML UN 2.000,00 1,86 3.320,00

TOTAL 3.320,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
026220 BROZ70621 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASS. COM DIPIRONA SÓDICA UN 5.000,00 9.500,00

AMG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML.
TOTAL 9.500,00

MT Lote O
Código Nome Unidade Quantidade Valor
025219 BR0270622 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASS. COM DIPIRONA SÓDICA UN 5.000,00 10,44 52.200,00

6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20 ML.

TOTAL 52.200,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/08/2025 10:17:48
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Páginas
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Vaior
037104 BR0268225 - CARBONATO DE CALCIO 1250MG/G COMP/CAPS CP 10.000,00 2,10 1.000,00

TOTAL 1.000,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037105 BR0284114 - CETOCONAZOL + DIPROPIONATO BETAMETASONA 20MG/G + 0,5MG/G UN 2.000,00 18,83 37.660,00

30G Pomada

TOTAL 37.660,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030982 BR0308736 CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G BISNAGA 20GR UN 500,00 4,51 2.255,00

FORMA FARMACEUTICA:CREME TÓPICO
TOTAL 2.255,00

Nd21 Lote 021 : . Ê
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026234 BR0448844 - CETOPROFENO 100 MG PÓ LIOFILO FRASCO-AMPOLA UN 5.000,00 5,44 27.200,00

CETOPROFENO, CONCENTRAÇÃO: 100 MG, FORMA FARMACEUTICA: PÓ LIÓFILO P/
INJETÁVEL

TOTAL 27.200,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
035261 BR 0448845 - CETOPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2ML UN 5.000,00 1,95 9.750,00

TOTAL 9.750,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037143 CIANOCOBALAMINA + CLORPIRIDOXINA + CLORTIAMINA UN 3.000,00 8,02 24.060,00

0,53MG/ML+50MG/ML+8, 2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMP

TOTAL 24.060,00

“4 Lote 6 : : : Re
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
009624 CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDO cr 5.000,00 0,75 3.750,00

TOTAL 3.750,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
035311 BR 0340167 - CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO: 150 MG/ML UN 1.000,00 1.860,00

CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO: 150 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL
Ampota de 2ml

TOTAL 1.860,00

Quantidade Unitário ValorCódigo Nome
000585 CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 0,66 6.600,00

TOTAL 6.600,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/08/2025 10:17:48
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toágs
028 Lote; 0 : 2

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037144 BRO308738 - CIPROFIBRATO 100MG/CP VIA ORAL cr 5.000,00 0,62 3.100,00

TOTAL 3.100,00

029 Lote 029. . : .
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030825 BR0272903 CITALOPRAM, DOSAGEM: 20 MG cr 15.000,00 0,22 3.300,00

TOTAL 3.300,00

Lote

980 L, -
Código Nome Unidade Quantidade Valor
037145 BRO268436 - CLINDAMICINA 30MG/G COMPRIMIDO cr 2.000,00 4,67 9.340,00

TOTAL 9.340,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
030830 BR0270119 CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG cr 5.000,00 0,30 1.500,00

TOTAL 1.500,00

Eee

Código Nome Quantidade Unitário Valor
030576 BR0272045 - CLOPIDOGREL DOSAGEM: 75 MG COMPRIMIDO 5.000,00 0,49 2.450,00

TOTAL 2.450,00

Log
033 Lote 033. o

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026226 BR0267162 - CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML UN 1.000,00 0,78 780,00

TOTAL 780,00

Código Nome Quantidade Unitário Valor
026227 BR0267574 - CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML UN 1.000,00 0,75 750,00

TOTAL 750,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037146 BR0268236 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML SOL INJ UN 2.000,00 0,44 880.00

TOTAL 880,00

TOTAL 27.920,00

RE
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026213 BR0446263 - AMBROXOL 6 MG/ML FRASCO 100ML UN 8.000,00 4,26 34.080,00

AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 6MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: XAROPE

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/08/2025 10:17:48



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
Solicitação 109/2025

Páginas

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
0311465 BR0272166 - CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO DOSAGEM: 5 MG COMPRIMIDO cr 30.000,00 0,18 5.400,00

TOTAL 5.400,00

Loto

039 Lote 039

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
033796 BR0302442 - DULOXETINA CONCENTRAÇÃO: 30 MG cr 10.000,00 1,75 17.500,00

FORMA FARMACÉUTICA:MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO LENTA

Código Nome Unidade Quantidade Valor
037147 | BR0273009 - CLORIDRATO DE FLUOXETINA 10MG/CP VIA ORAL cr 5.000,00 4.450,00

4.450,00

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
BR0267292 - IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 0,69 6.900,00

TOTAL 6.900,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030582 BR0271353 - PILOCARPINA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 2% FRASCO 10,00 ML UN 100,00 60,85 6.085,00

PILOCARPINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 2%, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO OF TÁLMICA

TOTAL 6.085,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
006750 BRO0267769 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA INJETÁVEL 25MG/ML AMPOLA 2 ML UN 1.000,00 4,90 4.900,00

TOTAL 4.900,00

Código Nome Quantidade Unitário Valor
“20831 BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM. 50MG cr 15.000,00 0,18 2.700,00

Na TOTAL 2.700,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030835 BR0268534 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG cr 15.000,00 0,36 5.400,00

TOTAL 5.400,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026247 BR0292382 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML SOLUÇÃO INJ. AMPOLA 1ML UN 5.000,00 1,80 9.000,00

TOTAL 9.000,00

Código Nome Unidade Quantidade U rio Valor
031154 BR0276948 - TRAZODONA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDO cr 15.000,00 0,63 9.450,00

TOTAL 9.450,00

tica das

Código Nome Unidade Quantidade Valor
031151 BRO272382 - VENLAFAXINA SAL CLORIDRATO 75 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 1,27 12.700,00

TOTAL 12.700,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/08/2005 10:17:48
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Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
000526 BR0274808 - CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 0,33 3.300,00

TOTAL 3.300,00

050 Lote. É .

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026230 BR0270495 - COLAGENASE ASS. COM CLORANFENICOL 0,6UI + 1% POMADA 30G UN 5.000,00 14,85 74.250,00

TOTAL 74.250,00

ota
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037148 BR0267642 - COLCHICINA 0,5MG/CP COMP cr 2.000,00 0,37 740,00

TOTAL 740,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
032137 BR0296647 - CUMARINA ASSOCIADA COM TROXERRUTINA COMPRIMIDO cr 10.000,00 1,27 12.700,00

CONCENTRAÇÃO: 15 MG + 90 MG.

TOTAL 12.700,00

Unidade Quantidade i Valor
000501 DEXAMETASONA 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML UN 2.000,00 3.240,00

3.240,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
026232 BR0268243 - DEXAMETASONA 0,1MG/5ML ELIXIR FRASCO 100ML UN 2.000,00 5,58 11.160,00

TOTAL 11.160,00

Unidade Quantidade Unitário Valor
UN 1.000,00 1,53 1.530,00

TOTAL 1.530,00

Código Nome Quantidade Unitário Valor
000528 BR0271003 - DICLOFENACO SAL SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML UN 10.000,00 1,41 14.100,00

TOTAL 14.100,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
033788 BR0271000 - DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO, DOSAGEM:50 MG cr 20.000,00 0,50 10.000,00

TOTAL 10.000,00

SE Late ds
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
033902 BR 0448612 - DICLOFENAÇCO DIETILAMONIO 10mg GEL BISNAGA COM 60g UN 2.000,00 6,63 13.260,00

TOTAL 13.260,00

Unidade Quantidade Unitário Valor
037149 BR0272335 - DIMENIDRATO + CLORIDRATO DE PIROXIDINA UN 500,00 16,42 8.210,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/06/2025 10:17:48
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TOTAL 8.210,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037150 BR0272336 - DIMENIDRATO + CLORIDRATO DE PIROXIDONA + FRUTOSE + GLICOSE UN 2.000,00 10,34 20.680,00

3MG/ML + 5MG/ML + 100MG/ML + 100MG/ML INJETAVEL

TOTAL 20.680,00

Código Nome Quantidade Unitário Valor
031152 BRO2Z73818 - DIOSMINA ASSOCIADA À HESPERIDINA 450 MG + 50 MG COMPRIMIDO 20.000,00 1,33 26.600,00

TOTAL 26.600,00

Unidade Quantidade Unitário Valor
Wuss37151  BRO268252 - DIPIRONA 500MG/ML 2ML INJ UN 10.000,00 1.20 12.000,00

TOTAL 12.000,00

063 Lote.06 É
Código Nome Unidade Quantidade Valor
032068 ENOXAPARINA DOSAGEM 40MG/0,4 ML INDICAÇÃO INJETÁVEL SERINGA UN 1.000,00 31.910,00

CATMATICATSER: 272645.

TOTAL 31.940,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026212 BR0268255 - EPINEFRINA INJETAVEL 1MG/ML AMPOLA 1 ML UN 2.000,00 1,62 3.240,00

TOTAL 3.240,00

re E j
Código Nome Unidade Quantidade Valor
032124 BR0309062 - EXTRATO MEDICINAL PRINCÍPIO ATIVO: CASTANHA DA ÍNDIA cr 10.000,00 , 7.200,00

(AESCULUS HIPPOCASTANUM L.) CONCENTRAÇÃO: 100 MG.

Código Nome Unidade Quantidade Ê Valor
037152 BRO300725 - FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML 2ML INJ UN 2.000,00 514 10.280,00

TOTAL 10.280,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030589 BR0267107 - FENITOINA SÓDICA DOSAGEM: 50 MG/ML AMPOLA 5,00 ML UN 2.000,00 3,85 7.700,00

FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 50 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL

TOTAL 7.700,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026235 BR0292399 - FITOMENADIONA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML UN 2.000,00 373 7.460,00

TOTAL 7.460,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Vaior
024365 BR0267666 - FUROSEMIDA 10MG/ML INJETÁVEL 2ML AMPOLA UN 2.000,00 1,37 2.740,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 + 25/08/2025 10717:48
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Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
000599 BR0267540 - GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML UN 2.000,00 0,84 1.680,00

TOTAL 1.680,00

TE BRICs

Código Nome Unidade Quantidade Valor
026237 BRO267541 - GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML UN 2.000,00 0,96 1.920,00

TOTAL 1.920,00

072:Lote 072". : : ' =
Código Nome Unidade Quantidade Valor
030590 BR0442584 - NOREPINEFRINA CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML AMPOLA 4,00 ML UN 2.000,00 7.400,00

NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
Ne INJETÁVEL

TOTAL 7.400,00

too
073 Lote 073... ,

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030580 BR0268111 - HIDRALAZINA DOSAGEM: 25 MG COMPRIMIDO cr 5.000,00 0,60 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037153 BR0268115 - HIDRALAZINA 20MG/ML 1ML INJ UN 500,00 9,60 4.800,00

TOTAL 4.800,00

Código Nome idade Quantidade Unitário Valor
000537 BR0267270 - HIBROXIDO DE ALUMÍNIO 62 MG/ML SUSPENSÃO 100 ML 2.000,00 8,88 17.760,00

TOTAL 17.760,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor

033789 HIDROXIQUINOLONA 0,4MG + TROLAMINA 4,5MG (CERUMIN OTOLÓGICO) UN 2.000,00 25,22 50.440,00

TOTAL 50.440,00

077 Lote 077 o

Código Nome Quantidade Unitário Valor
037154 BR0270042 - HIPROMELOSE 3,2MG/ML 10 ML SOL OFTALMICA 500,00 2745 13.725,00

TOTAL 13.725,00

a
E pm

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
031149 BR0437283 - LEVOFLOXACINO CONCENTRAÇÃO: 750 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 4,83 48.300,00

TOTAL 48.300,00

006749 BR0268128 - LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 0,81 8.100,00

TOTAL 8.100,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/08/2025 10:17:48
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Código Nome Unidade Quantidade
006748 BR0268129 - LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO cr 5.000,00 +37 6.850,00

TOTAL 6.850,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026239 BRO268130 - LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOL. ORAL FRASCO 20 ML UN 500,00 26,01 13.005,00

TOTAL 13.005,00

Quantidade Valor
UN 500,00 80 4.015,00

TOTAL 4.015,00

ódigo Nome Unidade Quantidade itári Valor
Nu34038  BR0276271 - MONTECULASTE SODICO 10 MG CPR cr 5.000,00 5.750,00

5.750,00

Código Nome Quantidade Vator
000550 BR0273167 - NEOMICINA+BACITRACINA 5MG+250 UI/G POMADA 10 GRAMAS UN 10.000,00 2,97 29.700,00

TOTAL 29.700,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
002698 BR0267729 - NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 0,35 3.500,00

TOTAL 3.500,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
000553 BR0273710 - NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO cr 40.000,00 0,13 5.200,00

TOTAL 5.200,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026246 BR0266788 - NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINAL BISNAGA 60 GRAMAS UN 5.000,00 9.30 46.500,00

TOTAL 46.500,00

Lote
088 Lote É Í

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035253 BR 0268160 - OMEPRAZOL 40MG/ML PÓ LIOFILIZADO UN 1.000,00 11,16 11.160,00

TOTAL 11.150,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037155 BR0268505 - ONDANSETRONA 2MG/ML 2ML INJ EV/IM UN 1.000,00 1,96 1.960,00

TOTAL 1.960,00

Lo

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037156 BR0273255 - OXCARBAZEPINA 600MG/CP cr 1.000,00 2,72 2.720,00

TOTAL 2.720,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 1
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Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037157 BRO273256 - OXCARBAZEPINA G0MG/ML 100ML SUSP ORAL UN 200,00 55,10 11.020,00

TOTAL 11.020,00

nm “Rn
092

Quantidade Unitário ValorCódigo Nome
037158 BR0401411 - PALMITATO DE RETINOL + COLECALCIFEROL + OXIDO DE ZINCO UN 10.000,00 5.95 59.500,00

SOOQUI/G + S00UI/G + 150 MG/G TOP

TOTAL 59.500,00

393 Lote;093/ : é
Código Nome Unidade Quantidade Valor
0371598 PARACETAMOL INJ 10MG/ML BOLSA 100ML UN 1.000,00 39,26 39.260,00

TOTAL 39.260,00

Nasódigo Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037160 POLICRESULENO 50MG/G + CLORIDRATO DE CINCHOCAINA 10MG/G UN 500,00 81,50 40.750,00

POMADA 30G COM 10 APLICADORES

TOTAL 40.750,00

«095 Lote 09 Eeespo
Código Nome Unidade Quantidade Valor
037161 BR0363088 - POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B SOL INJ EVIIM UN 10.000,00 1,58 15.800,00

TOTAL 15.800,00

Código Nome Unidade Quantidade Vator
037162 BR0437109 - POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B COMP VIA ORAL cr 10.000,00 1.400,00

1.400,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035740 PREGABALINA 75MG CP 10.000,00 0.40 4.000,00

No TOTAL 4.000,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
000572 BR0272567 - RETINOL ASS. COLECALCIFEROL 5500U1+2200Ul/ ML 10 ML GOTAS UN 8.000,00 6,36 38.160,00

TOTAL 38.160,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026241 BR0272839 - RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO cr 15.000,00 0,24 3.600,00

TOTAL 3.600,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037163 BR0284106 - RISPERIDONA 1MG/ML 30 ML SOL ORAL UN 200,00 36,90 7.380,00

TOTAL 7.380,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030593 BRO394103 - RIVAROXABANA CONCENTRAÇÃO: 10 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 0,34 3.400,00

TOTAL 3.400,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r 25/08/2025 10:17:48
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Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037164 RIVAROXABANA 15MG/CP SOL ORAL cr 5.000,00 0,49 2.450,00

TOTAL 2.450,00

Código Nome Unidade Quantidade Valor
030594 BR0412091 - RIVAROXABANA CONCENTRAÇÃO: 20 MG COMPRIMIDO cr 10.000,00 17.600,00

17.600,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037165 SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 20MG/ML AMP SML EV UN 5.000,00 20,80 104.000,00

TOTAL 104.000,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037166 BR0258390 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G SOL ORAL PC 5.000,00 1,60 8.000,00

TOTAL 8.000,00

Lote: o
106 Lote : :

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026243 BR0292331 - SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML C/ DOSADOR UN 1.000,00 3,78 3.780,00

TOTAL 3.780,00

Ê .

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026244  BR0412965 - SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 15ML UN 5.000,00 2,28 11.400,00

TOTAL 41.400,00

408 Lote: 108

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026114 BR 0299675 - SOLUÇÃO DE MANITOL 20% SISTEMA FECHADO 250 MEL UN 8.000,00 10,62 84.960,00

o TOTAL 84.960,00

Unidade Quantidade Uni:Código Nome o Vaior
037167 BR0342134 - SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG SOL INJ EV UN 2.000,00 8.27 16.540,00

TOTAL 16.540,00

Lote oe
1419;Lote 110)

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
026245 BR0272089 - SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME POTE 400G UN 100,00 36,96 3.696,00

TOTAL 3.696,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030597 BR0268214 - ATROPINA SULFATO DOSAGEM: 0,25 MG/ML AMPOLA 1,00 ML UN 1.000,00 1,21 1.210,00

ATROPINA SULFATO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL.

TOTAL 1.210,00

“Ta
1iZ Low

Código Nome Unidade Quantidade
037168 BR0268075 - SULFATO DE MAGNESIO 10% 10ML INJ EV UN 200,00

Valor
330,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 1 25/08/2025 10:17:48



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BONITO DO IGUACU
Solicitação 109/2025 “

TOTAL 330,00

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
030600 BR0269818 - TERBUTALINA SULFATO DOSAGEM: 0,5 MG/ML AMPOLA 1,00 ML UN 200,00 2,28 456,00

TERBUTALINA SULFATO, DOSAGEM: 0,5 MG/Mt, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL.

TOTAL 456,00

Lote

114 Lo :
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037169 BR0268833 - TENOXICAM 40MG PO LIOFILIZADO INJ EV/IM UN 500,00 15,14 7.570,00

TOTAL 7.570,00

Nome ed ' Unidade Quantidade Unitário Valor
BR0271581 - TOBRAMICINA DOSAGEM: 0,3%, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFFÁLMICA UN 1.000,00 11,39 11.390,00
FRASCO 5 ML.

TOTAL 11.390,00

TOTALGERAL 1.905.737,00

TIAGO DE MORAIS XAVIER
Solicitante

2588/2025 10:17:48Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 r



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de agosto de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digitalAUGUSTO Avesso

BOVI NO:33348 BOVINO:33348170915
Dados: 2025.08.25

170915 10:51:05 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraGriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Aquisição de medicamentos para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde — Solicitação nº 109/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
e) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

eduius (oem,
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 217/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para aquisição de
OBJETO medicamentos para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

PRODUTOS | REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 1.906.737,00 (um milhão novecentos e seis mil setecentos e trinta e

CONTRATAÇÃO sete reais)

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https:/fblicompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xhxxmin (horário de Brasilia)

DATA E HORA FINAL xx/xx/2025 às xhxxmin (horário de Brasília)
DAS PROPOSTAS

DAE FASE »x/xx/2025 às xhxxmin (horário de Brasília)

PRAZO PARA ENVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
DA PROPOSTA . p

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com - Documentos
READEQUADA E Compl Á Pós disput
DOCUMENTAÇÃO omplementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE Fa

MODO DE DISPUTA ABERTO TAM
PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE SAUDE
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
ANEXOS . .

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https:/pncp .gov.br/app/editais); Porta!
da Transparência do Município (https:/riobonito.pr.gov.briportal/portal-

. mi 9 =, isar= = = =): icitaçõPUBLICAÇÃO lisitacoes php?modulo=&pesquisar=183=2024&m=58&s=); Murat das Licitações
Municipais -
https:/servicos ce pr.gov.br/TCEPR/TribunaVAtoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Municipio - Jornal Xagu.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx Pagina 1 de 78
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2025)

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitalBriobonito. pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 175, de 05 de julho de 2024, Lei Complementar nº 123/2006,
Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4
de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as
condições estabelecidas neste edital.

1:DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ”

1.1- A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https:/bllcompras. com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do dia
xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/'xx/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

mo
2- DO OBJETO

214-0O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para aquisição de
medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos:

item] Cód |Nome do produto/serviço Quant |Un|Preço! Preço total:
1 /26215]BR0448838 - ACEBROFILINA 5MG/ML FRASCO 10.000,00]UN| 8,63] 86.300,00

100ML ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE.

2 |26216/BR0448839 - ACEBROFILINA 10MG/ML FRASCO 10.000,00/UN| 9,12] 91.200,00
120ML ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE.

3 |37100/BR0355786 - ACETILCISTEINA 40MG/ML XAROPE 10.000,00/UN| 6,17] 61.700,00
IADULTO
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4 [37101/BR0327256 - ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML SOL | 4.000,00]UN| 4,85] 19.400,00
INJ EV

5 |37102BR0278281 - ADENOSINA 3MG/ML 2ML INJ EV 1.000,00]UN|11,62] 11.620,00
6 |37103]BR0267508 - ALOP&RINOL 100MG COMP 5.000,00CP| 0,30] 1.500,00
7 | 478 |BRO267511 - AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDO  [15.000,00[CP| 0,21] 3.150,00
8
9

479 |BR0292402 - AMINOFILINA 24 MG/ML AMPOLA 10 ML | 5.000,00/UN] 5,01] 25.050,00

30569/BR0271710 - AMIODARONA DOSAGEM: 50MG/ML 500,00JUN| 3,88 1.940,00)
INDICAÇÃO: INJETÁVEL

10 | 1774 |BR0267515 - AMPICILINA 500 MG COMPRIMIDO 5.000,00/CP| 2,41] 12.050,00)

11 [26217/BR0270590 - BETAMETASONA DIPROPIONATO ASS. | 5.000,00/UN|17,79] 88.950,00
COM BETAMETASONA FOSFATO 5MG + 2MG,
INJETÁVEL, AMPOLA 1ML.

12 | 492 |BR0269956 - BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS 15.000,00JUN| 3,03] 45.450,00
FRASCO 20 ML

13 |26218]BR0269958 - BROMOPRIDA 5 MG/ML INJETÁVEL 5.000,00/UN| 2,54] 12.700,00
AMPOLA 2 ML

14 |23849|BR0267283 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 | |20.000,00/CP| 0,99) 19.800,00]
MG COMPRIMIDO

15 |26221/BR0267282 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20 2.000,00JUN| 1,66] 3.320,00
MG/ML SOL. INJ. AMPOLA 1 ML

16 |26220/BR0270621 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASS. | 5.000,00/UN| 1,90) 9.500,00
COM DIPIRONA SÓDICA 4MG + 500MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML.

17 126219]BR0270622 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASS. | 5.000,00/UN|10,44] | 52.200,00
COM DIPIRONA SÓDICA 6,67MG + 333MG/NL,
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20 ML.

18 |37104|BR0268225 - CARBONATO DE CALCIO 1250MG/G 10.000,00|CP| 0,10 1.000,00
COMPICAPS

19 |37105|BR0284114 - CETOCONAZOL + DIPROPIONATO 2.000,00/UN|18,83] 37.660,00
BETAMETASONA 20MG/G + 0,5MG/G 30G Pomada

20 |30982/BR0308736 CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G 500,00JUN| 4,51 2.255,00)
BISNAGA 20GR FORMA FARMACÊUTICA:CREME
TÓPICO

21 |26234]BR0448844 - CETOPROFENO 100 MG PÓ LIOFILO 5.000,00/UN| 5,44] 27.200,00
FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO,
CONCENTRAÇÃO: 100 MG, FORMA FARMACEUTICA:
PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL.

22 |35261|BR 0448845 - CETOPROFENO 50MG/NL SOLUÇÃO | 5.000,00UN| 1,95] 9.750,00
INJETÁVEL AMPOLA 2ML

23 |37143|CIANOCOBALAMINA + CLORPIRIDOXINA + 3.000,00]UN| 8,02] 24.060,00
CLORTIAMINA 0,53MG/ML+50MG/ML+6,2MG/ML
SOLUÇÃO INJETAVEL AMP

24 | 9624 [CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDO 5.000,00/CP| 0,75] | 3.750,00)
25 |35311]BR 0340167 - CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO: 150 1.000,00|UN| 1,86] 1.860,00

MG/ML CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO: 150 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

Ampola de 2ml
26 | 585 |CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO 10.000,00/CP| 0,66; 6.600,00)
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27 [26225|BR0267625 - CINARIZINA 75 MG COMPRIMIDO 15.000,00CP| 0,65] 9.750,00)
28 |37144|BR0308738 - CIPROFIBRATO 100MG/CP VIA ORAL | 5.000,00CP| 0,62] 3.100,00
29 [30825|BR0272903 CITALOPRAM, DOSAGEM: 20 MG 15.000,00/CP| 0,22] 3.300,00
30 [37145/BR0268436 - CLINDAMICINA 30MG/G COMPRIMIDO | 2.000,00/CP| 4,67] 9.340,00
31 [30830/BR0270119 CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG 5.000,00CP| 0,30] 1.500,00
32 |30576/BR0272045 - CLOPIDOGREL DOSAGEM: 75 MG 5.000,00/CP| 0,49] 2.450,00

COMPRIMIDO
33 [26226/8R0267 162 - CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% 1.000,00/UN| 0,78 780,00

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML
34 P6227/BR0267574 - CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO | 1.000,00)UN| 0,75 750,00

INJETÁVEL AMPOLA 19 ML
35 |87146|BR0268236 - CLORETO DE SODIO 0,9% 10ML SOL | 2.000,00]UN| 0,44 880,00

INJ
36 P6214|BRO446264 - AMBROXOL 3MG/ML FRASCO 100ML | 8.000,00UN| 3,49 27.920,00

AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML, FORMA
FARMACÉUTICA: XAROPE

37 [26213/BR0446263 - AMBROXOL 8 MG/ML FRASCO 100ML | 8.000,00)UN| 4,26] 34.080,00)
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO: GMG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: XAROPE.

38 |31146/BR0272166 - CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 30.000,00/CP| 0,18] 5.400,00
DOSAGEM: 5 MG COMPRIMIDO

39 [33796/BR0302442 - DULOXETINA CONCENTRAÇÃO: 30 MG [10.000,00/CP| 1,75 17.500,00
FORMA FARMACÉUTICA:MICROGRÂNULOS DE
LIBERAÇÃO LENTA

40 |37147/BR0273009 - CLORIDRATO DE FLUOXETINA 5.000,00/CP| 0,89] 4.450,00
10MG/CP VIA ORAL

41 | 644 |BRO267292 - IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG 10.000,00[CP| 0,69] 8.900,00
COMPRIMIDO

42 |30582|BRO271353 - PILOCARPINA CLORIDRATO 100,00/UN|60,85] 6.085,00
CONCENTRAÇÃO: 2% FRASCO 10,00ML
PILOCARPINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 2%,
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA

43 [6750 |[BR0267769 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA 1.000,00JUN| 4,90] 4.900,00)
INJETÁVEL 25MG/ML AMPOLA 2 ML

44 |30831|BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM: [15.000,00/CP| 0,18] 2.700,00
50MG

45 |30835|BR0268534 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM: 50/15.000,00[CP| 0,36] 5.400,00
MG

46 [26247|BRO292382 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML | 5.000,00/UN| 1,80, 9.000,00
SOLUÇÃO INJ. AMPOLA 1ML

47 |31154|BR0276948 - TRAZODONA CLORIDRATO 50 MG 15.000,00CP| 0,63] 9.450,00
COMPRIMIDO

48 |31151|BR0272382 - VENLAFAXINA SAL CLORIDRATO 75 MG[10.000,00/CP| 1,27] 12.700,00
COMPRIMIDO

49 | 526 |BR0274808 - CLORTALIDONA 12,5 MG COMPRIMIDO H0.000,00/CP| 0,33] 3.300,00
50 26230|BR0270495 - COLAGENASE ASS. COM 5.000,00|UN[14,85] 74.250,00

CLORANFENICOL 0,6UI + 1% POMADA 30G
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51 [87148BR0267642 - COLCHICINA 0,5MG/CP COMP 2.000,00/CP[ 0,37 740,00)
52 |82137|BR0296647 - CUMARINA ASSOCIADA COM 10.000,00/CP| 1,27] 12.700,00

TROXERRUTINA COMPRIMIDO CONCENTRAÇÃO: 15
MG + 90 MG.

53 | 501 |DEXAMETASONA 4 MG/NL AMPOLA 2,5 ML 2.000,00UN| 162] 3.240,00
54 [26232]BR0268243 - DEXAMETASONA 0,1MG/SML ELIXIR | 2.000,00UN| 5,58) 11.160,00

FRASCO 100ML
55 26233/BR0267194 - DIAZEPAM SMGIML SOLUÇÃO 1000,00/UN| 1,53] 1.530,00

INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
56 | 528 [BR0271003 - DICLOFENACO SAL SÓDICO 25MG/IML [10.000,00]UN| 1,41] 14.100,00

AMPOLA 3 ML
57 |83768/BR0271000 - DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL |20.000,00/CP| 0,50) 10.000,00

SÓDICO, DOSAGEM:50 MG
58 [53902BR 0448612 - DICLOFENACO DIETILAMONIO 1ômg | 2.000,00/UN| 6,63] 13.260,00

GEL BISNAGA COM 609
59 37149/BR0272335 - DIMENIDRATO * CLORIDRATO DE 500,00/UN16,42] 821000

PIROXIDINA 25MG/ML + 5MG/ML SOLUÇÃO ORAL
60 |37150]BR0272336 - DIMENIDRATO + CLORIDRATO DE 2.000,00UN[10,34] 20.680,00

PIROXIDONA + FRUTOSE + GLICOSE 3MG/ML +
SMG/ML + 100MG/ML + 100MG/ML INJETAVEL

61 131152|BR0273818 - DIOSMINA ASSOCIADA À HESPERIDINA 20.000,00/CP| 1,33] 26.600,00
450 MG + 50 MG COMPRIMIDO

62 [37151)BR0268252 - DIPIRONA 500MG/ML 2ML INJ 10.000,00]UN[ 1,20] 12.000,00
63 [32068|ENOXAPARINA DOSAGEM 40MG/0,4 ML INDICAÇÃO | 1.000,00/UN|31,91] 31.910,00

INJETÁVEL SERINGA CATMATICATSER: 272645.
64 P5212]BR0268255 - EPINEFRINA INJETAVEL (MG/L 2.000,00UN| 162] 3.240,00

AMPOLA 1 ML
65 |32124|BR0309062 - EXTRATO MEDICINAL PRINCÍPIO 10.000,00/CP| 0,72] 7.200,00

ATIVO: CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS
HIPPOCASTANUM L.) CONCENTRAÇÃO: 100 MG.

66 [57152]BR0300725 - FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML | | 2.000,00]UN| 5.14] 10.280,00
ML INJ

87 [30589]8R0267107 - FENITOÍNA SÓDICA DOSAGEM: 50 2.000,00UN| 385] 7.700,00
MG/ML AMPOLA 5,00 ML FENITOÍNA SÓDICA,
DOSAGEM: 50 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO PRO
INJETÁVEL

88 6235|BR0292399 - FITOMENADIONA 10MG/ML SOLUÇÃO | 2,000,00UN| 3,73] 7.460,00
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML

89 |24365|BR0267666 - FUROSEMIDA 10MG/ML INJETÁVEL 2ML| 2.000,00]UN| 1,37] 2.740,00
AMPOLA

70 | 599 [BRO267540 - GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL | | 2.000,00/UN| 0,84] 1.680,00)
AMPOLA 10 ML

74 6237BR0267541 - GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL | | 2.00000]UN| 0,96] 1.920,00)
AMPOLA 10 ML

72 [80590/BR0442584 - NOREPINEFRINA CONCENTRAÇÃO: 2 | 2000,00/UNI 3,70 7.400,00)
MGIML AMPOLA 4,00 ML NOREPINEFRINA,
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL

73 [30580/BR0268111 - HIDRALAZINA DOSAGEM: 25 MG 5.000,00/CP| 0,60] 3.000,00
COMPRIMIDO
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74 |37153]BR0268115 - HIDRALAZINA 20MG/ML 1ML INJ 500,00/UN| 9,60] 4.800,00)
75 | 537 |BRO267270 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 62 MG/ML 2.000,00]UN| 8,88] 17.760,00

SUSPENSÃO 100 ML
76 [83789 HIDROXIQUINOLONA 0,4MG + TROLAMINA 4,5MG | 2.000,00/UN/25,22) 50.440,00

(CERUMIN OTOLÓGICO)
77 |37154|BR0270042 - HIPROMELOSE 3,2MG/ML 10 ML SOL 500,00/UN|27,45| 13.725,00

OFTALMICA
78 [31149|BR0437283 - LEVOFLOXACINO CONCENTRAÇÃO: — |10.000,00/CP| 4,83] 48.300,00

750 MG COMPRIMIDO
79 6749 |BR0268128 - LEVOMEPROMAZINA 25 MG 10.000,00/CP| 0,81] 8.100,00

COMPRIMIDO
80 |6748 |BR0268129 - LEVOMEPROMAZINA 100 MG 5.000,00CP| 1,37] 6.850,00

COMPRIMIDO
81 |26239/BR0268130 - LEVOMEPROMAZINA 40MGI/ML SOL. 500,00/UN|26,01] 13.005,00

ORAL FRASCO 20 ML
82 [26248|8R0268481 - MIDAZOLAM 5MGIML SOLUÇÃO 500,00JUN| 8,03] 4.015,00

INJETÁVEL AMPOLA 3 ML
83 |34038/BR0276271 - MONTECULASTE SODICO 10 MG CPR | 5.000,00/CP| 1,15] 5.750,00
84 | 550 |BRO273167 - NEOMICINA+BACITRACINA 5MG+250  [10.000,00]UN| 2,97) 29.700,00

UI/G POMADA 10 GRAMAS
85 | 2698 |BR0267729 - NIFEDIPINO 20 MG COMPRIMIDO 10.000,00|CP| 0,35] 3.500,00
86 | 553 |BRO0273710 - NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO — [40.000,00/CP| 0,13] 5.200,00
87 26246|BR0266788 - NISTATINA 25.000 UI/G CREME 5.000,00/UN| 9,30] 46.500,00

VAGINAL BISNAGA 60 GRAMAS
88 |35253]BR 0268160 - OMEPRAZOL 40MG/ML PÓ 1.000,00/UN[11,16] 11.160,00

LIOFILIZADO
89 |37155/BR0268505 - ONDANSETRONA 2MG/ML 2ML INJ 1.000,00]UN| 1,96] 1.960,00

EVIM
90 |37156/BR0273255 - OXCARBAZEPINA 600MGICP 1.000,00/CP| 2,72] 2.720,00
91 |37157]BR0273256 - OXCARBAZEPINA 60MG/ML 100ML 200,00/UN|55,10] 11.020,00

SUSP ORAL
92 |37158]BR0401411 - PALMITATO DE RETINOL + 10.000,00UN| 5,95] 59.500,00

COLECALCIFEROL + OXIDO DE ZINCO 5000UWG +
900UI/G + 150 MGIG TOP

93 |37159/PARACETAMOL INJ 10MG/ML BOLSA 100ML 1.000,00/UN|39,26] 39.260,00
94 |37160|POLICRESULENO 50MG/G + CLORIDRATO DE 500,00/UN/81,50] 40.750,00

CINCHOCAINA 10MG/G POMADA 306 COM 10
APLICADORES

95 |37161|BR0363088 - POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B SOL/10.000,00UN| 1,58] 15.800,00
INS EV/IM

96 |37162]BR0437109 - POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B 10.000,00/CP| 0,14] 1.400,00
COMP VIA ORAL

97 [35740 PREGABALINA 75MG 10.000,00CP| 0,40] 4.000,00
98 | 572 |BRO272567 - RETINOL ASS. COLECALCIFEROL 6.000,00UN| 6,36] 38.160,00

5500UI+2200UI/ ML 10 ML GOTAS
99 |26241]BR0272839 - RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 15.000,00/CP| 0,24] 3.600,00
100/37163|BR0284106 - RISPERIDONA fMG/ML 30 ML SOL 200,00/UN[36,90] 7.380,00

ORAL
101/30593]BR0394103 - RIVAROXABANA CONCENTRAÇÃO: 10 [10.000,00/CP| 0,34] 3.400,00
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MG COMPRIMIDO
102/37164/RIVAROXABANA 15MG/CP SOL ORAL 5.000,00;CP| 0,49) 2.450,00
103 /30594]BR0412094 - RIVAROXABANA CONCENTRAÇÃO: 20 /10.000,00[CP| 1,76] 17.600,00

MG COMPRIMIDO
104/37165/SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 20MG/ML AMP | 5.000,00/UN|20,80] 104.000,00

SML EV.
105/37166|BR0268390 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G | 5.000,00)PC] 1,60 8.000,00

SOL ORAL
106 /26243|BR0292331 - SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE 1.000,00JUN! 3,78 3.780,00

FRASCO 100 ML Cf DOSADOR
107 [26244]BR0412965 - SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO ORAL| 5.000,00|UN| 2,28) 11.400,00

GOTAS FRASCO 15ML
108/26114|BR 0299675 - SOLUÇÃO DE MANITOL 20% SISTEMA | 8.000,00/UN|10,62] 84.960,00

FECHADO 250 ML
109/37167]BR0342134 - SUCCINATO SODICO DE 2.000,00UN| 8,27] 16.540,00

HIDROCORTISONA 500MG SOL INJ EV
110/26245/BR0272089 - SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 100,00/UN|36,96) 3.696,00

POTE 4006
111/30597/BR0268214 - ATROPINA SULFATO DOSAGEM: 0,25 1.000,00JUN] 1,21 1.210,00)

MG/ML AMPOLA 1,00 ML ATROPINA SULFATO,
DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL.

112/37168/BR0268075 - SULFATO DE MAGNESIO 10% 10ML INJ 200,00JUN] 1,65 330,00
EV

113/30600/BR0269818 - TERBUTALINA SULFATO DOSAGEM: 0,5] 200,00/UN| 2,28 456,00
MG/ML AMPOLA 1,00 Mt TERBUTALINA SULFATO,
DOSAGEM: 0,5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:
INJETÁVEL.

114/37169]BR0268833 - TENOXICAM 40MG PO LIOFILIZADO INJ | 500,00|UN/15,14] 7.570,00
EVIIM

115|32135]BR0271581 - TOBRAMICINA DOSAGEM: 0,3%, 1.000,00/UN/11,39] 11.390,00
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5
ML.

TOTAL 1.905.737,00

2.2-0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3- ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2-A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível
no sitio eletrônico https://blicompras.com/Home/Login.

33 - Sem prejuizo das publicações legais, qualquer alteração, moedificação ou informação
referente ac edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
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acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuizos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5- O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.4 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: protocolo digital acessivel no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://blicompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao

processo desta licitação ou pelo e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br.

44-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame. MEO

4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2-A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
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5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.
i
|!

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física o

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
[ua

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cêniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. MO

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição.

5.3.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de

2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
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devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

5.4- A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapoiem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

'&- CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO , vio

6.1-0O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https:/bllcompras.com/Home/Login). 4

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5-É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatuatizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior podera ensejar a inabilitação.
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6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8-0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7:- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

7.2- Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.33-Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento

convocatório. NES)

NS
7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para O
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.
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7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.310.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ac tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pegueno porte ou sociedade cooperativa.

74-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão. TVÉS

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento -
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

81-00 licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento
da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço, marca e modelo (conforme o caso),
com no máximo 3 (três) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência

deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação. a

9=DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LÂNCES nie

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

92-0O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 60

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a +
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do item.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabeiecidas neste edital.

9.9-C licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9141-0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

913-Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9. 13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrade, vedada a identificação do licitante.

9.15-C licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeguivel.

9.16- O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

PREGÊ Pagina 16 de 78



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10,1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros.

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(hito:/certidoes-apf apps tcu gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de juigamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiró verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro pcderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,
poderá fazer a negociação com os iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços
adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital
e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazc fixado pelo pregoeiro;
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10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de

referência, incluindo Marca e Modelo;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor

estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e

seus anexos;

40.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável,

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ac edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase

de habilitação

11: DA FASE DE HABILITAÇÃO TES

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.14.14 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu
representante legal

11.12 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando ce microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEL

44.4.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

14.4.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
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111.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pesscas Jurídicas do loca! de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

111.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.21 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

112.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

acministrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

1:23 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

com validade na data da abertura da sessão publica;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5- Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão cublica; AN
—

4128-Prova de inexisência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

medianie a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.20; 11.2.3-; 11.2.4-;

1.2.5; e 11.2.6º), pars us fomecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF:

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-ios atualizados iunic aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

nte, à correção uu & alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

«na de inabilitação
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11.5 - Nos termos do Art. 39, & 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 202? = verificação peio pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

documentos exividos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

2 ser enviados por rreio vo sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
ital, no prazo «de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por iqual período,

vu da solicitação do r:gueiro,

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

14.7.4 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

pas fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a

misabilidade do próprio licitante.re

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no

campo “Outros Documentos”.

11.9-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

51 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sege do licitante, em plena validade.

14.3.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. CL)

11.2.3- As Certidões/docurmentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

ga:a de validade 90 (noventa) dias apos a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

+ - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em

erísticas, quantidades é prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
periinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

dirsito público ou privado

2- Prova de reguisridade do Alvará de Licença Sanitária expedido pela sede do

dermuciio da licitante, em plena validade

11.103 - Certificado de Registro, expedido pela ANVISA, para a comercialização de

produtos/equipamentos para saúde, conforme estabelece a Lei nº 5.991/73 (se assim o

produto exigir).

11.50.4 - Certificado de Regularidade da Empresa, expedido pelo Conselho Regional de

Farmácia - CRF do Estado da sede da licitante, em plena validade.
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11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

1441.5 - Declaração uniticada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.14.2 - Declaração de microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -

conisrme modelo do ANEXO C6.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

mouúsio do ANEXO 07.

11141.4-A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - avós a entrega dus documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

aprescutação de novos qucumentos, salvo em sede de diligência, para complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constuteís) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capativade do licitante «e executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habii o, nos termos dus aris. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadasiramento da proposta. ANO J

14.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
:srem a substâncias cos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

ada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
e classificação.

hipótese de o icitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
a proposta sub ente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposia que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subiter:

>mente serão disp iizados para acesso público os documentos de habilitação do
E cuja proposta atenca ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior

cão na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

anderáã 20 momento em que o proponente for declarado vencedor

r igual periodo, a critério da administração pública, para regularização

11.16 - tisvendo alguma restr
micrcempresas e das emp
úteis termo inicial co

ne, prorrogável! p
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11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

ação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

inisiração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício

do mesrno direito.

12: DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Propc

12.1- O sregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e

inas que não alterem: a sua substância e sua validade jurídica,

ms de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao
“ à terceiros.

sanar =«entuais erros ou

; pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para

e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validacs juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuinsu-ihes eficácia para trs de habilitação

Realizução de diligências ÁS)

ade de suspensão da sessão pública para a realização de

com vistas ao amento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício

soderá ocorrer mesiante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
mecedência, e a cccrrência será registrada em ata.

13- DOS KECURSOS

131- interposição de recurso referente ao juigamento das propostas, à habilitação ou

inabilitezão de licitantes, à arutação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Le: 5º 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (irês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

o impugnar o julgamento das propostas ou o ato de13.3 -€

habil:

100 O recurso «
ou inabilitação vo crante:
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1324-A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sisic.na, sob pena de preclusão;

13.32-0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou «lavratura da ata de napvilitação ou inabilitação.

13.4 - Gs recursos deverão «er encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - G securso será dirigidu à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qua! poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encan: ris: recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) aias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Cs recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3: ç
(três) dius úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso. sssegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8-U cccurso e O peuiss cs reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

cisão final da autoridade competente.é que sobrevernrecorra;

13.9 - himento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Es autos do processo euministrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio elewônico oficial do Municipio https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-

nsat=1&2=2024&m=58&s=. SN ço

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

licitaco =: ;:2?modulo=&e=

14.1 - Escerradas as fases cc iulgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, O

iiatório será encuninhado à autoridade superior, que poderá:processo

14: - Determinar o ce: dos autos para saneamento de irregularidades,

14.7.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

-+> Proceder à aniisção da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

se que presente ade insanável;a

14.1.4 - Adjudicar o cbisc e homologar a licitação
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14.2-, gronunciar a nuivage, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insan: tornando sem eisiio todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato supe:veniente devidamente comprovado.

14.4 - nos casos de anulação é revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - à romologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15 -DA CU TRATAÇÃO

15.1-A contratação será i:malizada pela administração por meio de instrumento contratual,

emissão nota de emper de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

confor:« o disposto no art. $5 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - +. “cência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,

15.3 - = convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaGDriobonito.pr.gov.br, no
qual cerstará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, pos assinatura física ou digital.

prazo estabelecido sara assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
eriodo, quando sciicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

“ie aceito.
,

cusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
o dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação
iades previstas em ici e neste edital,

15.6 - + recusa injustificada. ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na

são qe procedim «dministrativo para. após garantidos o contraditório e a ampla
defes:: «. entual aplicação «: penalidades administrativas.

46 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

"aços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

do certame.

interregno de u»; ano, e independeniemente de pedido do contratado, os preços

simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, doiniciais reajustados pu!
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índice «CUA (IBGE) acur..iado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obriga; D=s iniciadas e concividas após a ocorrência da anualidade.

endo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

de perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
uratado

A decisão s a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10

s. contados dc pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,

a de cálculo s touus as evidências capazes.

do em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
e enviados zo setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODE: DE GESTÃO E LE EXECUÇÃO DO CONTRATO

me de execução, forma de fornecimento, modeto de gestão e de execução do

«stam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.
17.1-0
contra:

18- DO RECEBIMENTO E DO » A SAMENTO

18.1 -,.: “sposições da fora e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital

e minus “o contrato.

149- DAS ...:«aÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
4

4914- Cs ativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:ie infração adrmis

2 - Salvo em dec
em especiai qua

19.14.21 - não ancxur no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

1.5.2.2 - Recusa £ enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

1523- Pedir vers vo: desclassiicado quando encerrada a etapa competitiva;

proposta em desacorus com as especificações do edital.
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4€- Não celebrar o cuitrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

> convocado dent'o «o prazo de validade de sua proposta,

:5.4.3.1- Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato.

“:- apresentar decis-ação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

coccnção falsa durante  iicitação;

14.2. - Fraudar a licitação:

19.15 - Comportar-se ce modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

cial quando:

14 4.0.1 - Agir em corso ou em desconformidade com a lei;

1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1€.1.7 - Praticar atos ilic'ius com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

107.5 - Praticar ato les». c previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

xecutar O cijuic em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os

e obrigações assumidas.

ea fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

| adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das«vs licitantes eiv
rstonidades civile cri

Advertência: N o 4

te 2 - Multa,

15.0 - impedimento co icrare contratar e

16.2... - declaração de oneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
“iuce que aplicou a penalidade.

antes da pu

19.3 -c: apiúcação das sanções serão considerados:

:- É natureza e o gruvidade da infração cometida.

- as peculiaridades «o caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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15.34 - OS danos que deis grovierem para a Administração Pública.

19.4 lia será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado. <coinida no prazo ráximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da comunicação oficial.

19.,:- Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de

5 15% do valor do cbjeto;

15.5.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6-, 19.1.7 -e 19.1.9-,a
mua será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 -,.= sanções de adve ia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para: -. cv. contratar pou ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Nú ação da sanção de multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze úteis, contado ua data de sua intimação.

o de impeuimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

ninistrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.12 -, 191,3 - e

sdo não sei ra imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
contratar no êrmo'to da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)

à ser aplicada co responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

1 decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
elas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -
osição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

Sm

- 1$.1.8-, bem con

licita .sção obserará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º

14.4..
eai -

19.9 -;. sccusa injustificaca «o adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço

no pos estabeleciao pia Administração, descrita no item 19.1,3 -, caracterizará o

desc. sento total da ori sução assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

garan:: ..: proposta em fev. «a Adminisração.

sabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

stáveis, que rá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
'» para, no preso de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

esa escrita o «specificar as provas que pretenda produzir.

.fação de cs;

1942 -Cocã recurso no vazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
adverê. us. multa e impoo! vo de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigis.> < idade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 cus: dias úteis, e inhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
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deverá prsierir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos

à a apresentução de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
: inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

so no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

19.12
declara:
data de
rececim:.

ração, e d

19.13 -€ curso € O pedicc de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida ciê que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 -» uçicação das seções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obricaçi. vo reparaçã il dos danos causados

20 - DAS Li Er CSIÇÕES GERAIS

203 -Nº:
início e inc
Admi

«mas disciplinav. res da licitação serão sempre mero em favor da ampliação
s, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

cade e a segurança da contratação.
= Are os interes

E

20.5 - Cu isitantes assumer todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Aaim ão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

tendimento de =xigências formais não essenciais não importará o afastamento do
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e de nierz=se público

<ustendido que = presente Edital e todos os seus anexos são complementares
ic modo que qu; juer detalhy ou conaição que se mencione em um, e se omita

em outv. será considerad : o conteúdo especificado e válido neste edital,

s estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
eletrônico do Município hitps/ricbonito.pr.gov.br/portalíportal-
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20.5 - iri- vram este edital, pura todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.8.7 - ANEXO 2 - Mos:o de proposta comerciai

+38: - ANEXO 3 - Minuia da ata de registro de preços;

20.8.4 - ANEXO 4 - Minuia do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Deciaração unificada;

20.9.º - ANEXO 6 - Decisração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

S$7- ANEXO 7 - Meúcio de Deciaração de conhecimento as normas de prevenção à

«ção.

Rio Bos ic do Iguaçu. Pr, xx dc xxxx de 2025.

iMAIÃRA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025

PREGA: UDOR
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

> documento apresenta as especificações que servirão de referência para a contratação
questão.

1.0 present
do objet:

2. DO OBJETO
O Objeto desta licitação é a asuisição de medicamentos para atender a demanda da Secretaria
Municipsi de Saúde. São medizamentos que não são adquiridos pelo Consórcio Paraná Saúde e
constam no pregão nº032/2024 «ue vence em 08/25.

4L OR
r total máximo desta istação é de R$ 1.385.394,00 (Um milhão trezentos e oitenta e seis
iss e noventa e quarro reais), incluindo icdos os serviços objeto deste certame. Nos

à indicados estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
s do objeto, incusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
“s, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
1o cumprimento inteural do objeto da contratação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS ITENS
41. O csieto tem características de bens/serviços comuns, já que os padrões de desempenho e
qualidace podem ser objetiva:ente definidos, porém de difícil previsão quanto à época e a
quantida ve a ser demandada pelss órgãos da municipalidade.

5. JUST;FICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A asuisição de materiais iarmacéuticos justifica-se pela necessidade e melhoria na qualidade

do atencimento à população.
Dentre os benefícios à

municipes cue será realizado :
srem ofertados estão o atendimento de melhor qualidade aos
a Secretaria Municipal de Saúde. Os medicamentos solicitados

atendem «s mais diversas pat. ugias, sendo utilizados para prevenção e promoção da saúde bem
como a: -»vimentos de urgência emergência

6. DO Ti'O DE LICITAÇÃO EO
6.1. A lx o será realizada ne. inodalidade Pregão, na forma eletrônica, com fundamento na Lei
Federai :4.133/2021.

será realizada és do Sistema de Registro de Preços, fundamentando-se no Art.
como no Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023.

Registro de Preços possui uma vasta gama de vantagens, sendo
sição dos objetos registrados, ante a imprevisibilidade de sua

o Sistema de Ressiro de Preços se evita a ocorrência de licitações repetidas e
com a finalidade ue aquisição de um mesmo objeto, ganhando inclusive eficácia na
ocessual. Portanto a adoção do SRP é economicamente mais viável, visto que além do

ganho er agilidade e segurança. permite maior transparência as aquisições com pleno atendimento
aos princi;.os de economicidade, eficiência e publicidade.

7. DO Cru TÚKIO DE JULGAMENTO
74. Por um:
7141, C «cio será licitado p “EM. A Lei 14.133/2027 estabelece que "as compras efetuadas pela
Adminis o serão dividiu em tantas parceias quantas se comprovarem técnica e
economi mente viáveis, procsiendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos »eníveis no mercuus e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala.
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s competitividade e possibilitar a economia de escala, com melhor aproveitamento dos
oníveis no municip e

ampliar
recurso: :

8. DO às....: DE DISPUTA

erto” nos termos do Art. 56, | da Lei Federal 14.133/2021 que diz:
apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e
entes”.

8.1. O r «so ve disputa será “x:
“hipótes 1 que os licitante
sucessi crescentes ou decri

9. SUPCG;: TE LEGAL

ado um estudo vos normativos abaixo, no que diz respeito aos itens a serem
om base nesses nativos, chegou-se à conclusão de que a contratação é viável

411. : 133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
91.2. Essreto Federal 11.462 cc 31 de março de 2023: Regulamenta os art. 82 a art 86 da Lei nº

1º de abril de 2021 a dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
serviços, inclusive ciras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública

federal ta. autárquica e fundacional.

9.1. Fo:
contrato

10. DOS JENEFÍCIOS AS ME/EPPIMEI

10.1. D.. EXCLUSIVIDADE Co PARTICIPAÇÃO PaRA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUE.. PORTE OU AMPLA CONCORRENCIA

es de anos anteriores resultaram em uma grande quantidade de
mologados, tendo uma grande porcentagem ens desertos ou

ou-se que em pr
195 que não foram

fracass: 4
análise, cbsen-vu-se que não é vantajoso para o município a exclusividade da

particip: microempresas. ..mpresas de pequeno porte e microempreendedor individual devido
ao pero de não aprove to dos itens ofertados no pregão para serem contratados por

possuem baixa quantidade de medicamentos:s. Outro motiv ue estas empres
em est - cu até a falta de  «dicamentos para suprir a necessidade do municipio, gerando um
atraso 5 egas e desaba nento dos medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde. Outro
ponto, nós os importante é que as empresas de médio e grande porte, e os próprios fabricantes,
tem amis espectro de negociação na aquisição dos fármacos, medicamentos, produtos médico-

e/ou equipamentos. o que lhes dá condição para melhor competir, e existe também as
DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA, que não beneficiam as EPPs e MEs, vejam que, o

hospita:
hipótes:
Consel: onal de Política Fa :endária (CONFAZ), concede isenção de ICMS nas operações com
fármac- dicamentos desti.udos a órgãos da nistração Publica Direta Federal, Estadual e
Municir... rção esta que nãc «e estende as EPPs e ivrÊs

: disso. faz-se = cessária a squisição «e medicamentos de qualidade, fornecidos por
empres.. capacicade de «uiregar os itens em sua totalidade e com o dever de cumprir o
contrato .u ação.

11. DA .:CUMENTAÇÃO A Sex EXIGIDA DAS LICITANTES

11.4. Ho. LITAÇÃO JURÍDICA:
11.1.1 o de empresáriu
cargo « Comercial da r

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
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11.1.2. “o se tratando de nicrvempreendedor inaividual - MEI: Certificado da Condição de
Microer::undedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autentic..: o sitio www.portaidoempreendedor.gov.br.
11.13. o de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIREL: onstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comer: espectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
111.4. sserição no Registro Púbiico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde te e a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
11.1.5. «ic caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do iocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
11.1.6. “is caso de empresa cu sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autoriz:: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consoli. io respectiva

11.2. E. SL ARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

11.2.1. 5. 4 Je inscrição no Cacastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ/MF.
11.2.2. Ca ge reguiaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

: cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Nº, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa

ados, inclusive aqueies relativos à Seguridade Social, nos termos
ce 02/0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e damjunta nº 1.751.

al da Fazenda ional.
Je inscrição no cauustro de coniribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio
ante, pertinente «co seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

ce regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
rá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
tra equivalente, na forma da lei

se regularidade cc a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
= vo regularidade ccm o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Je inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

as Leis do Trabairo. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.3. Go. LiFICAÇÃO ECONÔIICO-FINANCEIRA 29 N00 !
11.3.1 “ia, expedida pelo disinbuidor da sede da pessoa jurídica.
11.3.2 tiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apres: t o respecivo plans de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma “Us 58 qa tein? 1101, de 09 ce feversio de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda. “. : vou. ar todos os demais requisitos ue habilitação.

11.4, CU A LHSCAÇÃO TÉCNICA
A docu. 1o Técnica a ser exigida é:

11.4.1 a participante:
Confer: i ut. 27 O comércio, a dispensação, a representação ou
distrio. : ê imperiação ou cxportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correls..: “ei exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário
compe: vi: uz Estauvs, do Disinio Federal e dos Territônios.
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idão de Regularidade do Conselho Regional de Farmácia — CRF; conforme lei federal
disposto no Art15 que prevê assistente técnico responsável, inscrito no Conselho

11.42
5991/1
Regic:: =rmácia na forma da lei, Conforme medica provisória nº 2.190-34/2001.
11.4. ão de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária —

ANVIS + resa cu a respectiva publicação no Diário Oficial da União, com atividade compatível
com z o de medicamentos.
A Au de Funcionamento (AFE) é exigida de empresas que realizem atividades de

armazs mento. disirbuição, embalagem, expesição, exportação, extração, fabricação,

fracio: entc. importação, produção, purificação, reembalagem, sintese, transformação e transporte

de ms tes e insumos farmacêuticos destinados a uso humanos, produtos para saúde,

cosmá:>.:s, produtos de higiene pessoal, perfumes. saneantes e envase ou enchimento de gases

medico jue não tiver a autorização de funcionamento do órgão sanitário competente

come:: e à sujeita a pena ce advertência, interdição, cancelamento de
autoriz..;0o c ds licença e/ou muita, de acordo com os termos da Leinº 6437/1977.

11.44. - atorização Especial (AE) emitida pela ANVISA, da empresa licitante ou a respectiva

publica:z> no Diário Oficial da União, no caso de oferta de medicamentos sujeitos a controle

espec. com atividade compativel com distribuição de medicamentos.

A Ai Ç il (AE) é exigida para as atividades de armazenamento, distribuição,

emba.s exporiação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção,

purifico:; 25, , transformação e transporte, ou qualquer outra, para qualquer fim,

envolve co suustâncias sujeiias a controle especial ou com os medicamentos que as
conte:...un, segundo o disposto na Portaria SVSIMS nº 344/1998, e na Portaria SVS/MS nº 6/1999.

Nece:: cs seguintes msdicamentos:

tem Código BR : Descrição do item o o

29 Citaloprerm, dosagem 20mg, comprimido o

EM Fenitoins somgiml inj E o E Yao

ao NRZA-RA imipramina cloridrato, dosagem 5mg, comprimido — o

7 .o8128 Levomepromazina, dosagem: 2Emg, comprimido

E 38125 Levomeptomazina, dosagem 1comg, comprimido

EE Seco Levomeptomazina, dosagem: 4Omgiml, solução oral, frasco 20ml

33 ioridrato, dosagem: 50ng/ml, solução injetável, ampola 2ml

og Err: img. ci eprimido E .

[100 =: 84148 Risperidona, dosagem. imghn

45 Tramadoi omg comp o o o

48 Tramadoi 50mgiml inj o . .
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Er TQREs Servaiina 5omg cp. = o . Ê

E Midazolam Smgiml inj o .

ER Oxcarbazepina 600ms comp o

ER : Oxcarbazepina 60mgiml susp oral

PER UET23EZ = veniafaxina 75mg comp =

ao 70048 Trazodena omg comp = .

39 Duloxetina 30mg comp o

ao Fiuoxeiina 10mg comp E

[55 ariss  Diazepamômgmlin o
Eu 22JU7ES Fenobarbital 100mgtml = o

11.460: de Capacidade Técnica:
no minimo Ot (um) Aiestado ds capacidade técnica emitido por órgão da
tica ou entidade particular para comprovação que a licitante já forneceu o objeto
atório (medicamento).
ção dos medicamentos:
amentos no Ministério da Saúde — ANVISA, Cópia atualizada do Registro do

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde ou
declarado Dispensado de Registro

la Lei Federai nº 6360/1978 nenhum medicamento poderá ser industrializado,
ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, bem como,
o sanitária a compra, venda, transporte ou armazenamento de medicamentos ou

insum. irmacéuticos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, licença, ou
autoriz órgão sanitário competente ou contrariando o disposto na legislação sanitária
pertin: ne a Lei 6437977.

12.D :EGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO CSJETO ”
12.1 -ução deve ser em até 10 (dez) cius após a Requisição de Compras/Ordem de
Serv
12.2 sente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá
ser re
12.3 devem ser entregues na Unidade de Saúde Centro UBS centro), localizada na Rua
Guarc o Bonito do Iguaçu, CEP 85340-000
124. exigências s embalagens, ra entrega dos produtos: nome comercial,
apres e fabricação e data de vencimento. Cada embalagem de transporte deverá
conte no de prosuto, devera estar desidamente lacrada e constar externamente a
quant ma e iote
12.5. os produtos que, após confirmação e averiguação técnica, no ato da entrega,
tenha sportados cem ouiros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas
embs.:. vis iteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou - temperatura
inade 3
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13. D..
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13.5.
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13.6
códir,
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socia
decc
13.8.
despe
13.9.
proteyí
13.10
conf.
ocup:.:
13.1
ou é
decc
funç:
13.12
13.10
com;
encc..
1341.
des:
13.10
extr:
13.15
mini:
13.4%
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“as Escois deverão estar de acordo com a nota de empenho, constando número do
so contrato ou ata de registro de preços se houver, número da nota de empenho,

:o. número do lote e validade, valor unitário e total. Estas informações deverão estar
ado para facilitar a conferência. O ntmero do lote do produto deve ser especificado

e produto entregue.

:ESPONSABILIDADE DA DETENTORA DA ATA
1 da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta,

1 exclusivamente seus os riscos e es despesas decorrentes da boa e perfeita

:2 toda a vigência do registro de preços e do contrato, todas as condições de

ato constitutivo, sempre que houver;
a expressa do CONTRATANTE;

contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais
ido pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,
as as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos do
go de defesa e proteção do consumidor,

se peio agimplemenio em dia de todas as despesas com salários, encargos
previdenciários, impostos, inqenizações e demais despesas com pessoal

o do contrato, isentando o CONTIRATANTE de qualquer vínculo empregatício;
e pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais

uncionários e prepostos na conseuução e entrega do objeto;
curigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de
e coletiva nos termos da legislação;
azer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho,

vigente. responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doenças
as empregadas direta ou indiretamente para a execução do contrato;

Mu TRATANTE integralmente indene ue qualquer responsabilidade, custo, despesa
grucedimentos judicisis, admin-sirativos, notificações e danos à imagem,

violação ou infração a queisquer deveres que venha a ser alegada em
sie contrato;

ão trabalhista, respondendo pur quaisquer violações aos dispositivos,
cr sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

rindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial,
snustos, previdenciários, tributarios. fiscais e comerciais;

ão dos danos causados ac CONTRATANTE ou à terceiros, por culpaídolo
- medido de suas responsabiiiauues apuradas por procedimento próprio.

mr vit 08 evenivais cdancs decorreses de acidentes de tr , Inclusive
cs Y =“

ssitus, em nenhuma hipótese, produto (s) que não atenda(m) as especificações
Termo de Referência

“nica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações

se os vícios e danos decorrenies do objeto, de acordo com os artigos 12,
aa. Suiso de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 19890).

À ADNINISTRAÇÃO
us CONTRATANTE:

-corinento de todas as ourigações «ssumidas pelo CONTRATADO, de acordo com

ciosamente. no prezo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido
ispecificações constantes cv edital e da proposta, para fins de aceitação e

vo defiriioo
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16.1
infr-

PRE

incargos m

Comunica: o CONTRATADO, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

Jas no objric fornecido, para que seja substituiuo, reparado ou corrigido.
Acompanha scalizar o cumprimento das vações do CONTRATADO.

Efetuar c sagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço

-do.
Desconte: do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que

slmente nês ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou término do

a, quando poserá não ser executado totalmente naquele mês.
O CONTRATANTE não responderê por quaisquer compromissos assumidos pelo

3ATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem como
sIguer danc cuusado a terceiros em decorrência ce seus atos, de seus empregados, prepostos
srdinados.

PAGAMENTO
: pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente
:a pela uniciace competente. No caso do término do pagamento ocorrer em dia sem expediente
“eitura Musical de Rio Bonito do Iguaçu. c pagamento será efetuado no primeiro dia útil

ente. O nento será efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada
idão Nega::=: co INSS, do Certificado de Reguiaridade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso as

ºs estejam. v.m sua validade vencida, o contr poderá ser rescindido conforme Art. 137, da
133/2021.
«avendo er> apresentação da Nota Fiscal «: dos documentos pertinentes à contratação,
da, cireur:: que impeça a iiquidação du despesa, como, por exemplo, obrigação

sa pender::, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, O pagamento ficará
.ado até que £ Coniratada providencie as meadas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para

ento iniciar- vos a comprovação da reguiarização da situação, não acarretando qualquer
ara a Contra:
a caso de e pagamente, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
:ara tanto, idos pela CONTRATANTE sncargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
«r cento ao 1, capitalizados diariamente em «egime de juros simples. O valor dos encargos
“culado pe: iurmula

xNxVP,o
“rios devidos;

meros de cius entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
alor da pr em atraso
ce de comp: .ssção financeira = 0,0016438, assim apurado:

:= (6100/00: ENA GA
516438
scentual da vixe anual (6%)

istifica-se 0 3 para pagamento de 30 (trinta) dias tendo em vista os procedimentos para a
são, fiscal: & acompanhamento da entr o objeto, conforme as exigências constantes
strumento n como é necessário o alesio confirmação se as informações
itadas na Fiscai!fatura corresponde s bens que foram comprados. Além dos
3 de pager: junto aos setores respon . atentando sempre para os principios de
sia e econc sidade, não incorrendo em inadimpiemento para com a licitante adjudicatária.

.3 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
» licitante cu contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
es:
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ecução parcial do objeto;
inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao

rviços públicos ou ao interesse costivo;
execução total do objeto;

“> egar a documentação exigida para o certame;
»roposta, salvo em decorrência ce fato superveniente devidamente justificado;

o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para a
nvocado dentro do prazo de vaidade de sua proposta;
rdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

16.1 — Jarcausa:
16.1 dar cau

mento €
rcaus

16.7. deixar
16.1 . “ão man
16.1 não cele
con: ação, q
16.1 ensejar
just” “cu;
16.1 apresen ciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
fals: canteal o ou a execução do contrato;
16.7. Scaudara Isisção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.º de modo inidôneo ou cometer iraude de qualquer natureza;
16.1 praticar e... dicitos com vistas a frustrar os oL;etivos da licitação;
16.4. -. pratica ivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.e

16.2. serão apl. 5 vo responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seg «Ss Sançoe

iveriênc.a:16.2
16.2 muita
16.2 pedir : «se licitar e contratar;
16.2 - inidoneidade para licitar ou contratar

16.5 s sanções serão considerados:
16.2 gravidade da infração cometida
16. ves do caso concreto;
16.0 “25 agravantes ou atenuantes:
16.0. us daros cela provierem para a Administraçã ública;
16.0 io ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
crie de controle.
16.« a no item 14.24. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prev quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.5 no item 18.2.2, celculada na ferma do edital ou do contrato, será aplicada ao
resr r cas infrações administrativas previstas do item 16.1.1. ao 16.1.12, e será
apl
16.º
limi:
16.:
ine»
16.€
acir
16.€ 'o item 16.2.3. será aplicada cu responsável pelas infrações administrativas
pre: q ac 15. justificar a imposição de penalidade mais
gra: onsávei de | no âmbito do municipio de Rio Bonito do
Iguc ês) anos
16. no inciso 46.2.4. será aplicada 52 responsável pelas infrações administrativas
pre: 1.8 ao 18.41.12. bem como pulas infrações administrativas previstas nos itens
16.1 > justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item sponsável de licitar ou conatar no âmbito da Administração Pública direta
ein federativos, pelo de 03 (três) anos.
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» vai: “a muita não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

vento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos
os específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

nicipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem

à exercida nos termos co Decreto Municipal nº 038/2023, constituindo-se
iva Ata de Registo de Preços

“1.49 Ge Morais Xavier Conforme Decreto 002/2025 de 02/01/2025.
a Aparecida Lima Carvalho Barcni Matricula nº 22331

ZU DE Ve DADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
< icia da ata de regisiro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

ie que comprovado o preço vantajoso.

& licitação através do sistema de registro de preços pelo periodo de 12 meses,

:»O DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
ibrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços poderão
tempo, desde que cumpridas às condições estabelecidas neste item;

“CADA está ciente que no equilibrio econômico-financeiro dos preços, poderá ser
: Ciminuir o valor.

“DA poderá realizar equilíbrio ecorômico-financeiro dos preços afim de diminuir

uiliprio, a revisão Gos pre poderá ser efetuada mediante solicitação da
apresentadas as devica ificativas.

> da concessão de rzequilibrio em favor do particular levará em conta:
o que torne mais onerosa a reiação existente entre o conjunto dos encargos

muneração correspo e por ocasião do ajuste;
de fatos impr ou previsiveis, porém de consequências

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a ocorrência de força
1 fato do principe:
::: de álea econômica extracrd e extracontratual;
«io des exigências previstas no cita! da licitação, Contrato ou Ata de Registro de

ntadas, será indeferido o requerimento de
cão constate: NG

rentar c pedido antes do aceite da proposta;
evento ocorrido e a majoração dos encargos do

de outras hipóteses fundan

ção dos encargos do pa
nto que se pretende fu

a de ATA pela majoração dos seus encargos,
a des. to que se pretende fundamentar o pedido.
ualgu ctese os preços decorre de revisão não ultrapassarão os praticados no

antena relação entre o valor originalmente registrado.
se hab evisão dos preços, 0 « sado deverá formular pedido dirigido ao fiscal
uv mes recuerimento protceoade «damente fundamentado, e acompanhado dos

Cute
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25.
25.7

25.7
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26.”
26.
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27.

PRO

12 obje:. pactuado c haja a

ilha de composição do novo preço, com
> regis: «dos. devidamente ass
2 da(s. ota(s) Fiscal(is) dos

da(s: “ota(s) Fiscal(is) dos cien
açã: do Edital alé a data de reaiz

“3 Preços

rosmadores do novo preço;
“rmadores do preço emitida a partir da data da
ão da sessão de abertura dos envelopes de

sros dicumentos que comprovem c uireito ao reequilibrio, como por exemplo:
“:o de q..2 a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação, histórico de
mercac: histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública;

jorna;: que constatem tratar-se de vação extraordinária do preço, orçamento de
“3 juntac:. à proposta de preços, etu

proce-:nte o requerimento ia CONTRATADA, o equilibrio econômico financeiro será
: partir =. data do protocolo do pegido
“JTRAT; «DA não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do

revisê: de preços.
Jo O E'sço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
ie, o « unicípio de Laranjeiras do Sul convocará o FORNECEDOR para negociar a

: preço: “egisirados aos valores praticados pelo mercado.

.CONT.:aTAÇÃO
“rá adr.. “da a subcontratação co atório

: ERAÇ/. SUBJETIVA
'ssível « iusão, cisão ou incorporação ca contratada com/em outra pessoa juridica, desde
cbserv:. os pela nova pessoa jurídica iodos os requisitos de habilitação exigidos na

-inal; s. im mantidas as demais s e condições do contrato; não haja prejuízo à
:xpressa da Administração à continuidade do

ANTIT..TIVOS
secifice . Ses e quantitativos já foram estudadas em tópico especifico do Estudo Técnico

“ONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
“AÇÕES
“»onsáy pela elaboração do termo du referência e pelo descrito do produto/serviço é
:*onie «go Morais Xavier. AGO

«AÂNTIZ.: PRODUTO/SERVIÇO
va do: .codutos

“rm perfeitas condições, conforme especificações,
us anexos, acompanhado da respectiva nota

marca. fabricante, modelo, procedência e prazo

ntia €: jue o objeto será a entrogu
=! cons". tes no Termo de R
«st cor: tão as indicações rn
»u vali. de.

DADC :. O PRODUTO
“so de .ildade dos medicar tos não ceverá ser inferior a 75% (setenta e cinco por
razo < validade total, contados ca dsia de fabricação, caso esse critério não seja
a empr: sa deverá receber de vo :rcadoria enviada se comprometendo a substituir
iâbil, =:uvo sob consulta e a o setor farmacêutico. A validade deve estar
“têm nr: nota fiscal.

CTIA DE CXECUÇÃO CONTRATUAL
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27. ré exi: o garantia de execução coriacual

“Rio Bonito do iguaçu. 12 de agosto de 2025.

Tiago de Nicrais Xavier
Secretário Municipal de Saúde

Cristiane Daroni ÃO) j
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Â
Pref. “o Municígio de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Prec ônico nº xx/2025
Proc”. ceministutivo nº 217/2025

Prez: is.

E... : da emresa....), inscrita no CNPJ sob O nº ii vêm respeitosamente à
Pref: “ Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$... (. ),para
afo-..:.» de registro de preços para aquisição ve medicamentos para atender a demanda da
Sec: aunici il de Saúde, em observância ac Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme preços
unita =aguir.

em “iome co produto/serviço Quant |UniPreço| Preço total
1. SR0448:38 - ACEBROFILINA 5MG/ML FRASCO 10.000,00/UN| 8,63] 86.300,00

O0ML =«CEBROFILINA, CONCENTRAÇAO: 5MG/ML,
“ORMA FARMACEUTICA: XAROPE.

2. “5R0444539 - ACEBROFILINA 10MG/ML FRASCO 10.000,00UN| 9,12] 91.200,00
26x + (CEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML,

. 1 ORMA FARMACEUTICA: XAROPE.
3 :R0355:36 - ACETILCISTEINA 40MG/kil XAROPE 10.000,00/UN| 6,17] 61.700,00

DULTO:

4 :/R0327:56 - ACIDO TRANEXAMICO 5SuiiS/ML SOL 4.000,00]UN| 4,85] 19.400,00

ER :31 - ADENOSINA 3MG/ML 2hái ind EV 1.000,00/UN[11,62] 11.620,00
6. : 758 - ALOPURINOL 100MG COMP 5.000,00/CP| 0,30 1.500,00)

KA “44 AMINOFILINA 100 MG CO:PRIMIDO — [15.000,00CP| 0,21) 3.150,00
8. :32 - AMINOFILINA 24 MG/ML AMPOLA 10 ML | 5.000,00UN|] 5,01 25.050,00)

9 0- AMIODARONA DOSAGEI: 50MG/ML 500,00/UN| 3,88 1.940,00
DA ÃO: INJETÁVEL

10, 5 - AMPICILINA 500 MG COMPRIMIDO 5.000,00|CP| 2,41] 12.050,00
11: 90 - BETAMETASONA DIPROPIONATO ASS. | 5.000,00/UN|17,79) 88.950,00

7 AMETASONA FOSFATO 5MIG + 2MG,
Es & L. AMPOLA ÍML, : VC)
12 5 - BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS 15.000,00/UN| 3,03] 45.450,80)

4
13 ETÁVEL 5.000,00IUN| 2,54) 12.700,00

14 3- ESCOPCLAMINA BUTiLESCOMETO 10 20.000,00/CP| 0,99) 19.800,00
Do. PRIMIDO o

15 352 - ESCOPOLAMINA BUTILEROMETO 20 2.000,00/UN| 1,66 3.320,00
: LUINJ. AMPOLA 1 ML

16 1- ESCOPOLAMINA BUT EROMETO ASS. | 5.000,00/UN| 1,90 9.500,00
RONA SÓDICA 4MG + 50Chntinil,

INJETÁVEL, AMPOLA 5 tái.
17 2- ESCOPOLAMINA BUT =: OMETO ASS. | 5.000,00/UN|10,44] 52.200,00

EM [FIRONA SÓDICA 6,67MS + 32
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Po “3 ORAL, FRASCO 20 ML.
18 5 - CARBONATO DE CALCIO :250MG/G | [10.000,00CP| 0,10) 1.000,00

s
EE “CETOCONAZOL + DIPROP:ONATO 2.000,00/UN[18,83] 37.660,00

- ASONA 20MGI/G + 0,5MG/G 3LG Pomada
[20: R 5 CETOCONAZOL, DOSAGER:20 MG/G 500,00/UN| 4,51] 2.255,00

- 20GR FORMA FARMACÊUTICA:CREME

2. E à - CETOPROFENO 100 MG PÔ LIOFILO 5.000,00UN| 544] 27.200,00
; AMPOLA CETOPROFENO,

7 ISEINTRAÇÃO: 100 MG, FORMA FARMACEUTICA:
“Sr:LO PJ INJETÁVEL.

22º E CETOPROFENO 50MGriiil SOLUÇÃO | 5.000,00UN| 1,95) 9.750,00
| AMPOLA 2ML .

[23 EK XIRA + 3.000,00UN| 8,02) 24.060,00
[o VIA 0,53HGIMLASOMGIML 5 2nGIML

Es NJETAVEL AMP
24 00 50 MG COMPRIMIDO 5.000,00/CP| 0,75] 3.750,00

[25 1:37 - CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO:150 1.000,00UN| 1,88] 1.860,00
AETIDINA. CONCENTRAÇÃO: 150 MGIML,
ARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

Lo «= 5 2mi
[26 HA 25 MG COMPRIMIDO 10.000,00CP| 0,66] 6.600,00
[27 3 - CINARIZINA 75 MG CON RIMIDO 15.000,00/CP| 0,65] 9.750,00
[28 - CIPRCFIBRATO 100MGiCP VIA ORAL | 5.000,00/CP| 0,62] 3.100,00
[29 3 CITALOPRAM, DOSAGEM: 20 MG 45.000,00/CP| 0,22] 3.300,00
[30 6 - CLINDAMICINA 30MG/G COMPRIMIDO | 2.000,00CP| 467] 9.340,00
ER & CLONAZEPAM, DOSAGE Wi: 2 MG 5.000,00CP| 0,30] 1.500,00
32 SU L721AS - CLOPIDOGREL DOSAGER:: 75 MG 5.000,00/CP| 0,49] 2.450,00

3. TO DE POTÁSSIO 141% 1.000,06UN! 0,78 780,00
Do AMPOLA 10X le i

34 E - CLORETO DE SÓDIO 20%. SOLUÇÃO 1.000,0GUN| 0,75 750,00
Lo de AMPOLAÍOML |
35 RO - CLORETO DE SÓDIO 0,5% 40MIL SOL | 2.000,00]UN| 0,44 880,00

36 Ro se .:4 - AMBROXOL 3MG/ML FRASCO ICOML | 8.000,0CUN| 3,49] 27.920,00
“L. COMPOSIÇÃO: SAL € RATO, Tá

. FRAÇÃO IG/MiL, FORMA
EN E “UTICA: XAROPE E
37 : - AMBROXOL 8 MGIML FRASCO 100ML | 8.000,00UN| 4,26 34.080,00

RE , COMPOSIÇÃO: SAL CLOMRIURATO,
30/27 VTRAÇÃO: 6MG/ML, FORMA

Do A JTICA: XAROPE.
38 R PRINA CLORIDRATO 30.000,00/CP| 0,18] 5.400,00

Co. Otá Pemico =
39 Ea 10.000,00CP| 1,75; 17.500,00

! Í
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39 - CLORIDRATO DE FLUOXÉTINA 5.000,00CP| 0,89] 4.450,00
VIA ORAL E

- “92 - IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG 10.000,00CP| 0,69) 6.900,00
IDO

3 - PILOCARPINA CLORIDRATO 100,0CJUNIGO,85] 6.085,00
ESTRAÇÃO: 2% FRASCO 10.00 ML

:PINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:2%,
o: SOLUÇÃO OFTÁLMICA

CLORIDRATO DE PRONTAZINA 1.000,00/UN| 4,90] 4.900,00
Cos L AMPOLA 2 ML |

35 SERTRALINA CLORIDRATO DOSAGEM: |15.000,00CP| 0,18] 2.700,00

“34 TRAMADOL CLORIDRATO DOSAGEM: 50/15.000,00CP| 0,36] 5.400,00

2 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/IML | 5.000,00UN| 1,80] 9.000,00
J INJ. AMPOLA 1NiL
:3- TRAZODONA CLÓRIDRATO 50 MG 15.000,00CP| 0,63] 9.450,00
«IDO
;2 - VENLAFAXINA SAL CLORIDRATO 75 MG|10.000,0CICP| 1,27] 12.700,00
IDO
8 - CLORTALIDONÁ 12,5 MG COMPRIMIDO [10.000,00 CP| 0,33] 3.300,00

- COLAGENASE ASS. COf, 5.000,00/UN 14,85] 74.250,00
EnicOL 0.6UL + 1% POMADA 306

*2 - COLCHICINA 0.5MGICP CCP 2.000,00 CP| 0,37 740,00
:7 - CUMARINA ASSOCIADA Coll 10.000,00CP| 1,27 12.700,00
3UTINA CONIPRIMIDO CONCU:ITRAÇÃO: 15

CASONA 4 NIGÍML AMPOLA 2 5 vil 2.000,00UN| 1,62] 3.240,00)
“3 - DEXAMETASONA 0,1h20:514l ELIXIR 2.000,00UN| 5,58) 11.160,00

. |
M SMGitaL SCLUÇÃO 1.000,0CUN| 1,53] 1.530,00

10,028-0GUN| 1,41] 14.100,00

7 - DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO-SAL 20.000 06CP|-0,50| 10.000,00
“DOSAGEM:50 MG À
“42 - DICLOFENACO DIETILANONIO 10mg | 2.000,0CIUN| 6,63] 13.260,00
AGA COMBOg

- DIMENIDRATO + CLOR 500,00UN|16.42] 8.210,00
z 25MGH: ál + SiaGi Í

2.000,0GUN/10,34] 20.680,00

20.000,0CICP| 1,33] 26.600,00

19.000,0CUN| 1,20| 12.000,00
1.000,0CIUN|31,91) 31.910,00

2.000,0CUN| 1,62] 3.240,00
a d3de78
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10.000,00'CP| 0,72] 7.200,00
ANHA DA ÍNDIA (AESC !
NUM É.) CONCENTRA! |

. 2.000,00 UN| 5,14] 10.280,00

2.000,00UN| 3,85] 7.700,00

 MGINL. RPRESLNTAO É ão

ITOMENADIONA 10MCi.i SOLUÇÃO | 2000,0CUN| 373) 7.480,00
=i AMPOLA 1 ML . :
:5 - FUROSEMIDA 10MG/ML INJETÁVEL 2ML| 2.000,06UN| 1,37] 2.740,00

240 - GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL | 2.000,00UN| 0,84] 1.680,00
10) Mit !

1 - GLICOSE 50% SOLUÇÃO ;NJETÁVEL | 2.000,0CUN| 0,96) 1.920,00
10 ML -

[54 - NOREPINEFRINA C CER 2.000,00UNI 3,70) 7.400,00
aPOLA 4,00 ML NOREPINEFRINA,

“TRAÇÃO: 2 MGIML, FORMA |
JEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL
1 - HIDRALAZINA DOSAGES 5.000,00CP| 0,60 3.000,00
“iD no |
5 - HIDRALAZINA 20MGfwil «cao 5 500,0CUN| 9,60] 4.800,00

79 - HIDRÓXIDO DE ALUMIS: 2.000,0CUN| 8,88! 17.760,00
SÃO 100 Mi no no E
JUINOLONA 0,4MG + TROL cia 4,5MG | 2.000,00 UN25,22] 50.440,00
N OTOLÓGICO) º

= HIPROMELOSE 2.2MG/tit 10 ML SOL 500,C0UN|27,45) 13.725,00

“33 - LEVOFLOXACINO CONCENTRAÇÃO: — |10.000,00CP| 4,83] 48.300,00
comPRIMDO .

EVOMEPROMAZINA 25 10.000,00:CP| 0,81 8.100,00
“DO | No
79 - LEVOMEPROMAZINA 160 IG 5 000,00 CP 1,37] 6.850,00 N
IDO

500,00UN|26,01] 13.005,00

1-«ADAZOLAM SiGiit 500,0CUN| 803] 4.015,00
CL AMPOLA 5 ML º :
“1 - MONTECULASTE 5.000,00CP| 1,15] 5.750,00)
7 -iNEOMICINA+BACI 10.000,06UN| 2,97] 29.700,00

“ADA 10 GRAMAS l
10.000,00CP| 0,35] 3.500,00

IDO 40.000,00CP| 0,13) 5.200,00
STATINA 25.005 Ui 5.000,00UN| 9,30] 46.500,00

ISNAGA 20 GRA; :
1.000,00 UN| 11,18] 11.160,00
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Co ÕFILIE =
85 375: LROZ6ES: 1.000,0CUN| 1,98 1.960,00

o EYAM º
90 = ROP73/ 55 - OXCARBAZEPINA 600W 1.000,0CICP| 2,72] 2.720,00
91: RO272745 - OXCARBAZEPINA 80M 200,00UN|55,10] 11.020,00

| [SUSP O AL
92 37 re|BRO4OS- “4 - PALMITATO DE RETINOL + 10.000,00UN| 5,95) 59.500,00

| ICOLEC:: CIFEROL + OXIDO DE ZINCO S000UIG + |
| SOQUIIG - 15UMGIGTOP |

337 5 OL INJ 10MG/ML BOLSA 1UGMiL 1.000, 0GUN|39,26] 39.260,00
1a E SULENO 50MGIG + CLORIDRATO DE 500,0CUN[81,50] 40.750,00

INCHC UAINA 1OMGIG POMADA 30G COM 10

“2 OLIVITAMÍNICO DO CG. EXO B SOL[10.000,0GUN| 1,58, 15.800,00)

SOLVITAMINICO DO CC; EXO B 10.000,00 CP| 0,14! 1.400,00

A TOMG = 10.000,06CP| 0,40] 4.000,00
“ETINOL ASS. COLECAL 6.000,0GUN| 6,36] 38.160,00

JC ui ML 10 ML GOTAS — o
) - RISPERIDONA 146 15.000,00 CP| 0,24] 3.600,00

: 200,00:/UN|36,90] 7.380,00

595 CRIVAROXABANA CONCENTRAÇÃO: 10 |10.000,00CP| 0,34] 3.400,00
| MG CO RINDO =

e PIVAROAABANA 15MG/CP SOL. ORA | 5.000,00CP| 0,49] 2.450,00
RAÇÃO: 20 |10.000,00;CP| 1,76, 17.600,00

c: SA GIML AMP | 5.000,0L:UN|20,80] 104.000,00

CRAL 27,96 | 5.00000PC| 1,60] 8.000,00

Es 4.000,0GUN| 3,75] 3.780,00

“ UÇÃO ORAL| 5.000. 0CUN| 2,28) 11.400,00

= SISTEMA | 8.000,0CUN|10,62) 84.960,00

200000 UN| 8,27] 16.540,00

10/z6245 BROD72 La 15% CREME 400,00/UN|36,96] 3.696,00
' POTE 4: no |

ERO26E-: TROPINA SULFATO DOSAGEM: 0,25 | 1.000,00UN| 1,21] 1.210,00
GIML APOIA 1,00 ML ATROP! FATO, !
1OSAG: «it S ÁVEL.
:R026€ ML INS 330,00)

200.00, JN 456,00
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114 23 - YENOXICAM 40MG PO LICHILIZADO INJ | 500,00UN/15.14) 7.570,00

115 , TOBRAMICINA DOSAGEM: 0,3%, 1.000,0C'UNÍ11,39] 11.390,00
APRESE STAÇÃO: SOLUÇÃO OF TALMiCA FRASCO 5
PAL.

1.905.737,00TOTAL

VALIDADE DA PRO OSTA: 60 (sessenta) cias

identificação, RG/CPr ca
Procurador, neste ca

do responsável legal ou
:inhar procuração)

ME,



S5340-000 - Rio Bonito do Iguaçãa - Paraná

ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATANº 12025 —
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por eia alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, s ndo-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1, Formação de registro de preços para aquisição de medicamentos para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme caracteristicas, quantitativos e demais exigências
constantes do edita: o seus anexos.

1.2. Vinculam esta cutrratação. independentem je transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025

1.2.2, O termo Se referência do edital, WC) 4

1.2.3. A proposta co fornecedor;

1.2.4, Eventuais 2nexos dos documentos supra. iudus

2. VALIDADE E PRERROGAÇÃO DA ATA

ontar da sua assinatura, com possibilidade2.1.0 prezo de var..sie desta ata será de 1 (um) ci
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.de prorrogação por ixua! período, nos termos co Ari

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global cesta ata é na importância ve R$ ).9 —

3.2.0 preço registrado, as especificações do cbjeto. a quantidade, fornecedor, e as demais
condições oferiadas na proposta são as que seguem

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, ondereço icpresentante)
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astro de reserva referente esia ata, caso possua, constará como anexo.3.3. A listagem do ca

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrsio poderá ser revisado para restabelecer a sua
exeguibiidade perólia em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

iodo de referencia (30 dias) será aplicada tendo
nor

4.3. A variação pos-uva ou negativa ocorrida no p
como base de cálcio o preço aquisitivo do pericu

4.4. A decisão sobre e revisão será proferiza pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado. instruicc de justificativas, planilhas. memória de cálculo e

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e envisc.os ao setor financeiro do Municipio para o pagamento devido

o toisi do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

3

6.1.0s produios
necessidaces dc ratante,
Compra/Ordem de Empenho.

viços do quantitativo co: adc será párcelado, sob demanda, conforme
se iio mediante emissão de Requisição de

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

tante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
«ssário em um Caco perioso

74. Pocsrã o cor
possiveimente se

de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
unicípio ce Rio Bonito do Iguaçu - PR.

os serão seiivitados
mento de Compras do M

7.2.0s procutos/
solicitação co Dep:

verão ser entregues no prezo ce até 10 (dez) dias, contados a partir da entrega
o de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.3. Os produto
da respectiva req

74.0 iocai de crulvia será na Ui Centro UBS Centro, localizada na Rua
Guarapuave, nº tc - Centro, Municipio de fio Deris cs iguaçu, conforme especificado na requisição
de compras

7.5.A entrega d “à ser realizada de Segunts à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à *

PREGÁ «gina 48 de 78
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7.6. Quanto às exi ios produtos: nome comercial, apresentação,
data de fabricação e data de vencimenic. Cada e gem de transporte devera conter apenas um

tipo de produto. ceverá estar devidamente lacrada e constar externamente a quantidade da mesma e
lote.

er inferior a 75% (setenta e cinco por cento)
autcução, caso esse critério não seja respeitado, a

: se comprometendo a substituir em tempo
céutico. A validade deve estar indicada também

dos medicamento
»al, contados da gaia
er de volta a merca

ta e aceitação peio setor fa

7.7.0 prazo de
do prazo de valis
empresa deverá «
hábil, salvo sou c3
na nota dis

7.8. Não serão recstidos produtos que, após coniismação e averiguação técnica, no ato da entrega,Pp P ç
tenham sid: tados com outros produ ce natureza tóxica, que estejam com suas
embal s ou, que o veiculo de transporte apresente sujidades e/ou - temperatura
inadequada

7.9. Ente cata do recebimento da reg “o de compras a data registrada de envio da
mesma via sisi mail. Sendo assim. fica o iê vencedor responsável por manter o seu
cadastro e e-mail ceidemente atualizado junto ao Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

maisda, a empresa deverá comunicar as razões
ncia para que qualquer pleito de prorrogação

q fortuito e força maior.

cossivel a entrega na e
enos 3 (três) dia

essaivadas situ
respec::
de prazc

ervega do objeto licitais. bem como assumir a
reservando a Admi ção Pública o direito

s especificações exigidas em edital.

a atender pien
da sobre on

Craade de entregar os ctjstos no(s) endereço(s)
condições e as necessidades do licitante.

"verá ter disponibi
isição de compras

resuisição de empenho e nota de empenho,
so? pena de devolução de produto.

713.A entrega ser realizada conf
devenco sor entr ..2 na sua totalidade e quant

suma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
ce fabricação. cu que não atender as especificações do edital

O CONTRATANTE jar 52, aiv) ANÃO

> termo de referência

7.14. Em ripótese :
com avarias ou É

8. OBRICAÇÕE

8.1. Sã corngoo contratante. alérm cosÉ

|- super csio Vsnaizar a execução e obnig contratuais;

feições, falhas ou irregularidades verificadas no
ssárias para adequação ou s ubstituição:

IE - comtinizar o co
serviço 15

alado, por escrito, sobre
1 tomadas todas as me:

IH - efe “o no valor, prezo e fer: idos neste contrato

IV-As
terceiros, ainda us: 0 n como por qualquer
PREG X cuno 48 de 78
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dano casado a te
suboriaucs.

: DV CONTRATADO (art. XIV, XVi, XVil)

cumprir todas as
ciusivamente seus us
observando, ainda, as cbr

constantes deste conirato e seus anexos,
as despesas decorrentes da boa e perfeita

a seguir dispostas, além das previstas no
ERTO

:» aic constitutivo, sempre que houver;Il- apre:

s responsabilidades cecerruries va execução do obieto, nos termos do código
esa e proteção do consumidor:

W-as comic.
civile v código

VM ceccizar o cosvatante ou à terceiros por quaisquer danos causados. em decorrência de

impruce au a gui vicia ou inabilidade

votante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
uradas por procedimento próprio, ou pelo

zão dos danos cau
ia de suas respon
cs inadequados ou adultera

V-ares comer:
funcioré os, p=
fones toc

s (penais, administrativos e civis) que seus
isabilização pelas normas que adotar;

Vh- cssmir cr
funcior +

Milk - cursor s no edital e seus anexos e contrato;e os prazos e our

VIH = o taro ficlmente o cont ençadás, respondendo
pelas cu sequir inexecução

IX-d «5i2nais capac; imento com agilidade e qualidade;

X-se- 'a eventual vic raentes, inclusive pelo pagamento de multas

decor” cia;

cs encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais,
ca execução do Contrato:

DA será respons
Jc a legislação exigir. !

ras normas em atender a aplicação do(s)
quem na desoneração tributária, de modo a= ixFÃZ ou de ou

os par

XItt - tar Ls esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

pronto sã rs reclamações:

PREG vor 50 de 78



XIV -
encar”

forer:

10. Mt

Receb::

10.1.€
mês
device:

10.2. €
conforr

10.5. €
com:s:
após

Lig

10.6. !:

10.7.L 4

referêr
mediç

10.8.:
provic
situaç

Prazo

CNI VS SST 770/0001-99
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srac amos ampla e irestria f sor parte do servidor autorizado do Município,

nhar a execução do Corirato. prestando todos os esclarecimentos que lhes
idendo as reclamações formuladas

ÃO, Fica! E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

“ez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
ras, as cópias das notas fiscais de serviços

= deliberação quanto aceitação do objeto.

aeme
"é encaminha:

o servidor, para ven

seto . tecedido prow efeito de posterior verificação de sua
cecu = cspecificações cons = ve referência e contrato.

Ss provisório, será a
- cer em nome co

aria requisitante

missão da nota fiscal correspondente, cujo
»u dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

inclusive antes do recebimento provisório,
desconformidade com o termo de referência

rejeitado, no todo ou cu
iatação de à Es

astorizado, ou haja incompatibilidade entre aE “e não esteja fom
rodiS duo

“duto sente depois de certificados pelos técnicos a
nar o de recebimento definitivo. observadas as

Jeso. Ório

chico Deinitivo ocorrerá « as, a contar do recebimento provisório, por
[ni cale, no mi vidores efetivos. ou peio gestor do contrato,

dade e quan e consequente aceitação.

“Y »
aido & cal em conformidacs npetente farê a liquidação.

4 Cost em campo a os dados bancários para pagamento, e
Porcão ao contrato, à compra ou nota de empenho e número da

ido & ficará sobrestada atê que a contratada
as r o apés a comprovação da regularização da

am é:

“as ira
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10.9.0 purameo realizado no de atê 30 (trinta) dias, contados da
apreser:c. Do da 3 - scalfFatura.

e'o contratante, o valor devido será acrescido de
caia de seu vencimento até a data do efetivo

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

-> motivado
sua apura

» juros de mora s

10.10. ko =
atualiz
pagamente, em
6% (seis por

Forma c's RE

10.11.0 : . sorá realizado por nicio de cidem bancária, para crédito em banco, agência e

conta cxr: pelo contratado

> tributária do ISS (se for o caso) previsto na10.12. Quando co
legislação.

41. 0BI SU çÕes | CRTINENTES A LGPD

agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os111. As:
: ou deste contrato, independentemente dedados E : :

deciaraçã. vu de:

11.2. Os nados cos
acesso e “nr acoru >

para as finalidades que justificaram seu
1. 6º da LGPD.

«os aados obtidos fora das hipóteses permitidas11.3. É vc
em Lei

ari ve E (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de
cs peio contratado.

«rá ser inform
: 54 que venham

11.4. 0 &
subopera;

11.5. Ter : co art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimin a LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessi omprovação do cumprimento de obrigações
legais ou ci! Es anto não p tas essas chrigações

11.6. É a: do
responsa. «iades

1.7.0 cs ontraiados o cumprimento dos deveres da
present: vel por garantir sua ciservância.

7 o cumprimento dessa cláusula, devendo o
cimprovação formulados

11.8. O co raia
contrata:io -

à realizar
nente eve:

119.0 <: o contraiante, prorrogável justiicadamente,
quaisquer : acerca dos dados po pera cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventua: Lado.

PRE - . -s2de 78
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11.10. administrativos, notadamente aqueles que se
proconhas ; mantidos em ambiente virtual controlado, com

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data,registro
lização, em caso ce eventuais omissões,horário e

desvios

cos de dados devem ser vesenvolvidos em formato interoperável, a fim de
« hipóteses previstas na LGPD.

11.11, Os referidos
garantir a =.ilização Dosses dados peio contrata

11.42. C us srato ess eito a ser alierado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais. . undo je com i>, em especial a ANPD por meio de opiniões

icitécr cas =. come

vii)

T es, de acordo com as cláusulas avençadas
eas nus nº 14.133, de 2021, e casa paiio responderá pelas consequências de sua
inexccus “calou arcial

vu suspensão do contraio, o prazo de entrega
sente, anotadas tais circunstâncias mediante

12.2. Em co:o dei pedinento, crdsm
será pro: do at... maticamente peio :
simpies o vila

nie da empresa para adoção de providências que12.3. A As nistração poderá convoca
devam sc: cumpricas de imediato.

reços deverá ser acompanhada e fiscalizada
ion CARVALHO BARONI. lotada na Secretaria

12.4. A ex ção ceste contraloíata vs
pel o(a) (a). GISELMA APR
Mur Saud

12.5. O f:-:' acom ganhará a execuç > registro de preços. nos termcs do para que
dições cste “ contrato. de modo a assegurar os melhores

a execução do conrirato/ata de registro de
diatamente ao o contrato

“o NÉ. tio contrato. com vistas à12.7. O “=: comuicará
renovaç” - :Iipesica ou à prorrogas foro caso.

12.8. fuso descumprimento das contratuais, o fiscal do contrato atuará
tems PE : SOiução do proliema, o ao gestor do contrato para que tome as
pro cio -s cabívie:s, quando uiltrape ncia.

12.5 0 : onsável pela pasta da
Secreu +AVIER, cu outro que ver à substituí-lo, que

vão até a finalizaç

:s9 : E a uu Saúde, através do Setor de Licitações.
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13.2. S50 +

Eid

1 ctaria Municipal de Sade

14. DA AUZSÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14. 1.t5 “à adriitida a adesão à esta aia de > US preços.

15.Rº E CANCELAMENTO

15.1. CO “":io gerenciador poderá, na ceriodicid: = ivlgar necessário. em razão da natureza do
objeto re ado, realizar a atualização acs pre vados, em conformiiade com a realidade de
mercaric:

15.2. Cor sistrados poderão ssr atualize caso de força maior, caso fortuito ou fato do
princi: « “=” decorrência de fatos imprevisive evisíveis de consequências incalculáveis, que
inviab ção tal como pactuado. nos do disposto na norma contida no 8 5º do art.
82 da. cucsralrº 14.133, de 2021.

15.3. Quever o preço registrado se iornar s
superv=-= =. O orgão ge ador
preços 1: -sdos. iornando-os compa

15 O for scedores que não seus preços aos valores praticados pelo
m c liberacos dos imidos, sem i ão de penalidades
ar “25

15.0 poder «+ nos contratos deics cecorrenias.

15.4. G: = preços registrados é facultado ao fornecedor
requer lização do preço registrado, mediante
demo o elevação que supostamente impossibilite o
cump : A us atendidos Os seguintes requisitos:

[- a aluaiização dos AM “= istrados seja aventads pelo fornecedor ou
pres su de regisic dep

- o 5 : Jetancisi nos COniiçics orma que seia caracterizada
alt: os coporciyiai entre 05 uncarçõs ds ou prestador signaiério da ata de
re “se, isede Às “o Pública

Bt rados, vor meio de
apre que demonstre que
Os [: «ções inicialmente pacitadas

PREC. “ ESoõ =os
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vuuando-o E

Rua 7 de Setembro,

8534ii-titiid

FOuUver prov

erá convo

reduzir «

= preço reris

tro de

se do cancelam

720

a efeilva da desau
jo ser

+enu

indefes ul.
cs pelo va v:

o do reg
car os cemais fo

5 interesse em assumir o fo

ÚL JOS SCivi ções

455 587 770/0001-99

Centro -

pisuito do dguaçã - Paraná

ização de preço serão
“uso de preços, cabendo ao órgão gerenciador

à dos preços registrados e da existência de
Administração e c fornececor continuará
ado na ata, sob pera de cancelamento do
inistrativas previstas em lei e neste edital.

eços prevista no subitem anterior, o órgão
es integrantes do cadastro de reserva para
to dos bens, a execução das obras ou dos

nie de faio superveniente
: atualização do preço

Acministração, será
ratives.

erior, o órgão gerenciador poderá convocar
ú tem interesse em assumir o fornecimento
“55 preço atualizado

a Administração poderá convocar os
o. para negociação o assinatura da ata no

seja igual cu inferior so orçamento

e

hipotesc deste se tornar superior àqueles

“13 du tel Federaln.º 44.133, de 2021;

rcialmente. peio órgão gerenciador:

"5 de 78



7776 0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0%:42)3653-1122

SSSF4-000 - tio Bunito do Eguaça - Paraná

maicr, caso fortuito ou fato do principe ou
veis de consequências incaiculáveis, que

aevidamente demonsirado; e

HI - > «perveniente, decorrente caso
ce fatos imprevisíveis ou

:-xcução obrigações previstas

tíicadasús interesse público, devidame is:

15.7.Nc ancelamento ca a do io preço por iniciativa da Administração, será
assegu: - vraditório e a ampla seio sor será notificado por meio eletrônico para
aprese: vrezo de 5 cinco; s recebimento da comunicação

16. DA UU ATA ÇÃO COM FOR PE NSTRADO

16.1.A com com os fomecel ata será fcrmalizada pelo órgão
gerencia: “vio de instrumento co : nota de empento de despesa,
autoriz::.- a ou outro : isposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. O: “idos de gue tra sr
registro us:

16.3. Os cm dacorrentes d io preços poderão ser aiteracos. coservado o
disposto : 13 Lein? 14,

16.4. A: 20 4.2 contratos decorrentes d registro de preços será estabelecida na sua
respect; :: dO O qissost nº 14.133, de 2021.

16.5. A con Lo aSSir licita Driobenito.pr.gey Gr, no qual
constará cc e sxo O instrun assinado no prazo máximo de 5
(cinco) c': ratura

16.6. 0 us as ser prorrogado uma única vez, por
igual E o seu transcuiso, e desde que
devidar

16.7.A cu. abertura de proc tivo para
penaliza 7 ni Gdor, & convocação do cadaste reserva para
exercicio o

na Í

147. COMU dis orais

do * recebimento do17.1. As
Admin os do ajuste,

17.2.A sofrer acréscimo quantiatvo em no
máximo 2s.. comprovada
registra”: mercado

PRE
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18.1. C Jescu
preços enseja

18.2. As sançé:o
honrarem o com:

19. DA COMU.

19.1. A comur
contratante, e:

20. DAS ALTE-:-.:

20.1. Eventuais
14.133. je 202

20.2. As alter
submeúio à [
necess'«ade <.-
ocorrer “o pra:

20.3. Registros
aposti!::. dispe

21. DOTAÇÃO

21414.2: desr
consigrados r:
do Município, n::

Exerci:.o da De

2025; —

22. LEGISLAÇ

22.1. gisla
omissc - serão .
de 207. o der
8.078, =: 1990 -

23. CO PLIAr É

231. As Parte:
legislação bra:
Anticor:.:nção
sócios .:<imint-
contra... ios.

JANÇÕES ADNIÍNISTRATIVAS

so de reserva que, convccados, não
3tificacune rã

a proiocolo digital do

ões contre

ante celebraçã
nte. salvo "os casos de justificada
a iormalizeção do ad
de 2021)

contrato rodem ser realizados por simples
orma do art 145 da Lei nº 14.133, de 2021.

Fonte de Recurso tiatureza da Despesa

303 3.3.€0.32.C0.00

ve Guanio Eos casos
es na Loi nº 14.133,

covistas na
ea lei

cor seus
s por elas

las fleimenie, por si
:mprimento pelos te
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232.0:
máximr

23.3." CONTO

a) Não «ar, ofers

públiccs ou a 1
entida:':s privo:
direcio cnecí

b) Arvcsr as
anticc” ção.
dinheiro cor se:

c) Não empres:
escra Pin

d) Orr csere o
norm: ierra

e) Zelar pelo b:
que pesam p'
CONT LTANTO
indirei: ente
decor os:

f) Parts car de

234.7
lavag
Admi”.

23.5. CON
conhs: vento <
um do “is co

236.
rescir "o
preju o
previs!

24. PF:

US 387 7Uruat-09

ces Tide Soicedes TR - Centro - Telefax (117542)3653-1122

ERES) - du diouito des tstaitição - Paraná

i da vigõ
nte instrumento.do objeto do ur

-xercício du: circos e cbugações prev sics neste “ ontrato:

ou vantagem de qualquer natureza a agentes
quaisq.er cutras pessoas. empresas e/ou
m indevida, influenciar ato ou

quer bem de
onades Ou
ús obier vas

cação do cumpriment:
e práticas If

15 pOr elas CO

“in se dará d2 acordo cem todas as

3 de atos
“come da

ou OM:

E. Em caso ce uso In
termo ou expressão vinculados

CONTRATADA pelas perdas e

vivida com crime de
de ativi contra a

va suborno

EN iso tome
& ente, por
:3

s previstas a para a
sdentement , sem

= à parie mrocente alidades

- “cial do
“feitura

a 78



24.2
inter:
de 2:
94 c

25. De. Fe

251.7

Dear 91.

CNP VS SST 770/00 1-99

sima Tudo Setor. 728 - Centro - Petepax AI SA

RARE (/AR - do desito do Igsiuçal - i'uraná

“icial nasente instrumento no respectivo sito7. ão gerenc
da

de Contra:3 ro Portal
“4132. 00

2,819

Pa a dirimir os litígios
vela «niação,

|, Estado do
puderem

co da Co
que não
con” a!

Para 2 Seco do ; sa ni íoi lavrada, e. depois de lida e arrada em
orde: as *aitaln 5

Rio Er co, R.xx Go xxas ds 202

SEZ. uol o
Preíc un

FOR

PREÍ
pa Ee= [e



con:
PREU
PROC
A PR:
de d
local:
Prefe
cédt:=
dire:
dora:
em v
Lei n”
cont
enur

Cons
Secr
segt

84x

I-o:

E-o

HE -c

Aviso

Pará:
contr
porta

CITURA DO ISUNICÍPIO E

Jam er u curiratação, insepondentemento à

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONFTTO DO IGU

ESIdÓ-O - dio Benito do Iguaçã - Paraná

TON d2uls
» ELETEONICO Nº xx/2025

5SO AU aiN:S TRATIVO be 217/2025

- RIO BONITO :
sob on &5

30 IGUAÇU, Estado dc Paraná, pessca jurídica

rito no CNP 2001-99, com sede na Prefeitura tunicipal,
se Setemoro, 720, Bairro Ce =P 85340-060, nestv ato repres

R AUGUSTO COVINO, inser PF sob o nº 333.481.709-15, 1:
ade civil RG nº 1.420.401 S e CC , pessoa ur

soros no CNPJ sobo nm , com sede ra = ;

CONTRATADO, neste ato tado pelo Srta)
no Processo Aaministrativo nº 25 712025 e em observ

ie abril de 2 . e demais i
e co Pregão Estrico nº xx/o

CLÁUSULA di
OBJETO (ur

Direto de aeúicamentos para atender a derienda da

a iu riscas. quartiaiivcs « demais ex. “ncias a

inscrição:

etrônico nº xx/2025;

NDA |
GAÇÃO

:miscs CO idos da dala da sua assinatura.

ado sob demanda, conforme necess''
cv Requisição de Compra/Ordem de “=



PURA MUNICIPAL DE RIO BONFTO DO IGUPRETES

Cosas vã Sao 770/0001-09

ER e/ux (0**42)3053-1122- Centro -

ERCORA) - ss dicnita do Iguaça - Paraná

crio com as características, preçoa correi i
UU comos qua vcs efetivamenteatibilic“um comp

DA Mi:

aveis no prazo Us um ano cs data daOs r=ços rios
reali- cão do Ce amo

orê ser revisado
or=s cujos risces não :

$ 1º Havendo -
exe" Silidade
pelo «ntrates:

tiva ccorrid iodo de referencia 130 dias) será apli
sf

S$2º * varia
com” - ase de

> de até 1C “-=z) dias,
memória c calculo e

“o contrato no p
stficativas, pia

I- A cecisão sv. 2 3
con': -:s do vo o
tode. csevici sc

nça deverão s:: atestados p:'> órgão
o pagamento de.do.

$ 3º Estando 2 cl
com: centee sr. ad

NuessÃ
fev. fart. 92, Vit)

As crspesas do curtes
nal" Orçarme a
nas sguintes .0!

Conv > de Recurso

A Sus

PRE
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rescisão do contrato eE er vessamer::
apl... ão eo

CLÁLSULA
DA FORMA DE FuRnNDC dente (art. 92, V)

= oruem de empenho «r.itido pela Se retaria eO o cio cen:
Cor casdo::

DU UORIRATO (art, 92, Vai)MODELO Di EX

EsPrazo. lo de execu

nte de acorus com os(5) rigorosaO(s) srodutoís. csjuis desta licitaç
descritivos co -sintes no ANEXO | -

FRACIONADA:«RCELADA, conforme8 1º Os pros iosfreniços
€ - PR.solic'ação do Dsvariamento cs Com Rio Bonito do Iguas.:

É 10 (dez) dias, contos a pariir «a entrega
:0 ao fornecedor

S2º s pros
da r--pectiva -

83 O loca! ice Centro UBS Ce vo, localizzv: na Rua

Guarapuava, - o :. confonvo especificado na --quisição

de compras

84º“ entreso curta 7undi mn às 11h0

13h" nina” qu

“mercial, a
“erá conter
santidade da mesma e

85º Quanto
data “'= fabr
tipo “2 produ tê
lote.

anta e cinco or cento)
: não seja respeitado, a

a substituir cm tempo
: estar indica: *ambém

“ica, no ato
estejam <

entrega,
m suas

» averiguação te
ureza tóxos o

pr E so = 16 78
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ASSdf-tiis - div dieatos ido ÍQUAÇÃ - Paraná

em! a =acos ou, que o veiculo E ente suis es e/ou - tenperatura

ina

88 Tstendo- mpras a de: registrada c: envio da
me: a vz odor respor vel por ma:ar O seu

cadesio e em e Rio Bonito d:: “guaçu.

mpresa dev::à comunicar 5 razões
ra que qualqus" pleito de prorrogação

sn ioruito e força maiorde: «so se;

co objeto licit:: >. bem com s=sumir a
ido a Admir-: ração Pública o direito

ões exigic :.: em edita!
“a

tregar os « “etos no(s) «uv sreço(s)
“. diçies e es nec: idades do ic iante.

81
ind

de empen... e nota ve cmpenho,
de devoluçã - :e produto

: Toi cotado, c..= esteja em «<=sacordo
edital,

815 Em bes
corr arias o:

CLÁUSULA IL
CINUUAÇÕES DO DO is TANTE cart. 92, XIV)

2 u roierência:

as cu irreg
jará adeque;ão ou substi.: ão;

Hi -- ia e contrato

vo “508 assumi. 3 pela Con :iada com
terc: o “mo de Contrato «em como po: qualquer
dar: ORNE a, de seus er': stos ou
sur
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civ >
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for -E

administrai.os e civis) us seus

q pelas n.: mas que aqu. =”
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MIL compro ER e seus a: :XxOS E CONU:
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silidade < qualidade

cclusive p. - pagamec.. ': multas

- irabaihistas, cevidenciarcs. fiscais,
o do Contr: o;cor

ser a aplicr:ào do(s)
.o tributária. : modo a

em ats;XH o Co nr
: desonera:cor

ass

XI; corados pel. Prefeiturs. iondendo

servidor « :torizado doXv Ra =3 0 3 inicipio,

enc RE E 5 E) =arecimer::.- “ue lhes

for: '
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Requisitante: Departamento de Compras
Assunto: licitação

Il. RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, para fins de formação de registro de preços para aquisição de
medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, mediante pregão
eletrônico Sistema Registro de Preços - SRP, com fulcro na Lei de Licitações e Contratos — Lei nº
14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável! atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências minimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adeguada para
atendimento da necessidade pública.

Il. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgãoprestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisár
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

fd
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Procuradoria Geral do Wunicipio de Fo Gonito do Iguacu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a" autoridade assêssorada no
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do ponto
de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
! - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
H - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Ar. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que etaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
H - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
ll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IY - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de”
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo.
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e préço, é
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; é
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X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da tação: e a boa Xecução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

Ha. DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base
legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

An.6º.[..]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

IV. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

An. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
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| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
ll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI -a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X-a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

estudo técnico preliminar que

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento, e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual de
que trata o inciso VIl do caput do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, conforme previsto no caput do art. 18 do mencionado diploma.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei de
Licitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o
objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica deimplementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a
descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interessepúblico envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem serconsiderados na elaboração do ETP:

8 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar oproblema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
& econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectivado interesse público; .1 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
Ill - requisitos da contratação;

//:
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)IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VIl - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual:
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento ereciclagem de bens e refugos, quando aplicável:
XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas conformeo objeto da licitação, os benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam acontratação e os elementos que caracterizam o objeto da contratação.

À identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e umdos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivospelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final aser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade adquirir
atender a demanda de medicamentos dos pacientes do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Paraná.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções quetenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e simestudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existealguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias deexecução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluçõesde mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a soluçãomais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própriaAdministração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas característicasprincipais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da soluçãoescolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, demedicamentos facilmente encontrados no mercado nacional para que se evite uma abordagemmuito ampla ou específica demais a ponto de caracterizar-se de forma incompleta ou muitorestritiva. /

f
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Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtos de
qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demandante
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar que portratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,restando adequada a descrição do objeto.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alinea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar oseguinte:
€.)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista noorçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critériosobjetivos, descritos no 82º do dispositivo citado:

8 2º Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:|- a viabilidade da divisão do objeto em lotes:
Il - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre quepossível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
HI - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade deparcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:
83º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
N- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco aoconjunto do objeto pretendido;
HI - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuiçãoconsiderável de valor, ou prejuizo do uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um itemapenas, conforme justiçado pelo solicitante.

Em que pese o aspecto técnico envolvido. observa-se que a Administração pretendepromover a licitação de itens de objetos divisíveis, para regime de execução parcelada. É
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Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documentoapenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificaçãofuncional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,
convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, enotadamente:

€.)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

E.)
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão serobservadas, no momento da contratação e a cada exercicio financeiro, a disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerciciofinanceiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordaras razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta agerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo ociclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve oplanejamento da contratação conter informações sobre:

(5) modalidade de licitação;
1) critério de julgamento;
HI) modo de disputa; e
Iv) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada

;
A
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Procuradoria Geral do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu
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Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúnecláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que oinstrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.
Já em relação à minuta de edital, esta foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condiçõesessenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrãoelaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação, não haverá exclusivos paramicroempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nostermos do artigo 48, inciso !, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficosdo município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um minimo de 3 (três) fornecedorescompetitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em RioBonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigênciasestabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para amplaconcorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenasempresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão emlei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresasde pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objetoa ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu gue nas licitações paraparticipação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas noprocesso licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômicoe social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital delicitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas ea publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgaçãoprevistas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória queporventura não tenham integrado o edital e Seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Leinº 14.133, de 2021.
;
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Procuradoria Geral da Wunicípia de Fia Bonito do Iguaçu
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Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se erxôntra devidarrente instruído,atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada paraatendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO

de realização do processo licitatório, com fundamen
/

É o Parecer.

RSS Glrso
Progurador Municipal

OABIPR 50.287
f Í
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|— EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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